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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

MENSAGEM

Nn 1)3.'3 /2018-GAG Brasília, 4..3 de agosto de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para
submeter à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que, "altera a Lei no
1.355, de 30 de dezembro de 1996, que dz.apõe sopre o /eg#ne de suósf/fz//ç:ao

tributária relativo ao Imposto sobre Serviços - ISS e dá outras providências".

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Fazenda do Distrito
Federal

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade,
solicito, com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente
Proposição seja apreciada em regime de urgência. 8

Atenciosamente,

RÕDRIGO ROLLEMBERG
Governador

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOE VALLE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA



GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

PROJET0 ÜE LEI iiã ''::t pl 2091/20í8

(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei Ro 1.355, de 30 de
dezembro de 1996, que zílspõé sopre
o regime de substituição tributária
relativo ao Imposto sobre Serviços -
ISS e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo A Lei no 1.355, de 30 de dezembro de 1996, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 7o-A:

"Art. 7o-A Sem prejuízo do disposto no art. 2o, é responsável pela
retenção e recolhimento do imposto a pessoa jurídica localizada no
Distrito Federal, ainda que imune ou isenta, tomadora dos serviços
descritos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa à Lei
Complementar federal no 116, de 31 de julho de 2003.

g lo A responsabilidade do tomador não exclui a responsabilidade
supletiva do prestador pelo cumprimento total ou parcial da obrigação
tributária respectiva, na hipótese de não retenção ou retenção a
menor do imposto devido.

$ 2o Para fins do disposto neste artigo, a base de cálculo do imposto
é o preço do serviço, sem qualquer dedução".

Art. 2o Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês
subsequente ao da sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.e 51/2017 SEF/GAB Brasília-DF, ll de dezembro de 2017

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o anteprojeto de
[ei que a\teta a !:eLng..].:355, de3Q de dezembro de 1199Q, que dispõe sobre o regime de substituição
tributária relativo ao Imposto sobre Serviços - ISS e dá outras providências.

A presente proposta consiste em acrescentar o art. 7Q-A à !:elnlJ:355/96 com a finalidade
r'"'\ atribuir às pessoas jurídicas tomadoras dos serviços de planos de saúde (subitens 4.22 e 4.23 da lista
de serviços anexa à !:gl.ÇglDplementar Federal n! 116/Q3), localizadas'..no Distrito Federal, a
responsabilidade pela retenção e recolhimento do ISS incidente sobre a prestação de tais serviços

A proposição em análise se justifica pela constatação feita pela..área técrll.ça:.da
Subsecretaria da Receita desta Pasta (Doc. 35852$4) de que diversas empresas do ramo de planos de
saúde "vem prestando tais serviços e se esquivando ao pagamento do ISS devido ao DF". Portanto, a
proposição legislativa em questão visa otimizar a arrecadação e a fiscalização tributária.

Merece destaque que a proposta pretende consolidar um entendimento, a partir de uma
interpretação viável das normas relativas ao ISS, de que a base de cálculo do imposto nesse caso é o
preço do serviço, sem qualquer dedução.

E, ainda, é importante esclarecer que â..ÊTQllQslçãQenLtela não acarretará ayêktyg!.
êyogDlg.de despesa, a qual aborda matéria de caráter exclusivamente tributário, com normas próprias
aplicáveis à espécie como, por exemplo, a Constituição..Egdgrê!, a Lei Orgânica do Distrito Federal
J::gDE e a !:gl.çgmt)lementaLFederal ne 116/03.

'"') São essas as razões que justificam o encaminhamento deste anteprojeto de lei à Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Ademais, ante os elementos motivadores, ora expostos, recomenda-se que a presente
proposição tramite em regime de URGÊNCIA, nos termos do art. 73 da J::gj..QltgâDjçg..dQ..Distrito Federal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos do mais elevado respeito e
consideração.

Respeitosamente,

Selar Protocolo Legislativo

:.l=..N'.2:D.S3.J.2.b.L&
r.p« u".Q;à...ÉêZ--

MARCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI

Secretária-Adjunta de Estado de Fazenda

Documento assinado eletronícamente por MARCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI -

Matr.0046200-4, Secretário(a) Adjunto(a) da Secretaria de Fazenda do Distrio Federal, em



08/05/2018, às 15:05, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, 'Ê
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.d f.gov. b r/sei/controlado r.externo.php?
acao=documento conferir&id.orgao.acesso.externo=O
verifícador= 3884356 código CRC= 337CC2F7.

Brasília - Património Cultural da Humanidade

Setor Bancário Norte, Ed. Vale do Rio Doce, 13g andar. Bairro ASA NORTE CEP 70040-909 - DF

3312-8238
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

LEGISLATIVA
DISTRITO F [D[QAt

CÂMARA
Unidade responsável: Secretaria Legislativa b

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei nQ 2.097/18 que "Altera a Lei nQ

1.335, de 30 dezembro de 1996, que "d/apõe sobre o reg/me de
substituição tributária relativo ao Imposto sobre Serviços - ISS e dá outras
providências""

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará., em .Regime

de Urgência kart. 73 da LODF), em análise de mérito e admissibilidade, na
CEOF (RICL, art. 64, 11, "a" e "c") e, em análise de admissibilidade na CCJ

IRICL art. 63, 1).

Em 15/08/18

MARCELO FREDERICO M. BASTOU

Ó Matrícula 13.821

Assessor Especial

Seio !)ttMunto l-egislative)

.Ê.L:



/ GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL
SECRETARIADEESTADO DACASACfVIL
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS
Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

GDF

OFICIO. N' 1 14 /201 8-ADJLEGIS Brasília. 16 de agosto de 2018

Senhor Secretário

Conforme solicitado, segue anexo o DOC 3585264 para que seja

juntado ao PL 2097/2018.

Atenciosamente

JOS
tlluntoe

OLIVEIRA

iallgs Legislativos

4

Ao Senhor ?.A«$ ' ' .@h
GENESIO VIGENTE .B:'gH.$Hh:-

' Secretário
lüatr.: 20584

Secretário de Comissão

Comissão de Economia Orçamento e Finanças CEOF
SECRETARIA LEGISLPalVA

.Ek.

Folha Ro f).9 a-à

Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos
Anexo do Palácio do Buriti, Pça. do Buriti, 3' andar, sala 301 70.075-900 BRASÍLIA/l)F

F'one:(61) 3312.9978/9980



Gmail PL 2097/201 8 ausência de documento citado na exposição de motivos

f-l Gma Cristina Guerra <cristinaguerra24(êlgmail.coiíl>

PL 2097/2018
l mensagem

ausencia de documento citado na exposição de motivos

Genesio Vicente <genesio.vicente(@cl.df.gov-br> 16 de agosto de 2018 16:09
Para: Tatiana Drumond <tatiana.drumond(@gmail.coma. Felipe Andrade <felipe.seris.buriti@gmail.coma, Cristina
Guerra <cristinaguerra24@gmall.coma
Cc: getulio pernambuco <getulio.pernambuco@gmail.coma, Eliana Magalhaes da Cunha Costa
<eliana. costa@cl.df.gov.br>

Prezados

Recebemos do SACP o PL 2097/2018 que Altera a Lei n' 1355, de 30 de dezembro de 1 996. que dispõe sobre
o regime de substituição tributária relativo ao Imposto sobre Serviços - ISS e dá outras providências

Na exposição de motivos cita-se DOC 3585264. o qual não foi entregue para analise, pedimos encaminhar

Atenciosamente

Genésio Vicente

Secretário de Comissão

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças CEOF

Câmara Legislativa do Distrito Federal

Fone:(61)3348.8682

$EGIRETARIÀ i.EGISLAr!\U

PL. ..N'. á,0'17' /...!&
Fol!)a rl'... 060«

Gmail - PL 2097/201 8 - ausência de documento citado na exposição de motivos 1 6/o8/2o i 8



16/08/2018 SEI/GDF 3585264 - Despacho

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL

Gerencía de Monitoramento e Auditoriaas Especiais

Nucleo de Monitoramenteo do ISS

Liespacno bt:l-blit- st:t"/suREC/cuFll/(iEMAE/NUIS: Brasília-DF, 27 de novembro de 2017

AGEMAE,

Senhor Gerente,

Assunto: Proposta de Alteração do Inciso 11, do Art. 9', do Dec. 25.508/2005

Inclusão dos subitens 4.22 e 4.23 - Planos de Saúde e Medicina de grupo ou individual, na retenção
obrigatória por todas as pessoas jurídicas tomadoras de tais serviços.

Anexo Ihe encaminhámos proposta de alteração do inciso 11, do Art. 9', do Dec. 25.508/2005, objetlvanclo
alusão dos subitens supramencionados na obrigatoriedade de retenção do ISS pol todas as pessoas
ídicas, ainda que imunes ou isentas, tomadoras ou intermediárias de tais serviços.

Constatamos que diversas Empresas, de dentro e fora do DF, como AMIL, ALIANÇA,
QUALICORP, UNIMED, dentre outros, vem prestando tais serviços e sc esquivando ao pagamento do ISS
devido ao DF

Estamos inc[uindo na Portaria n' 57/20] 2 os principais tomadores privados dc tais serviços c fazendo
comunicas SIGGO e SIAFI para atingir os órgãos públicos Distritais e Federais para reafirmar a retenção do
ISS para o DF.

O principal objetivo de tal proposta é atingir as Associações, os Sindicatos, Conselhos de Classe, Federítçõcs
e Confederações, além de alguns organismos que não tem inscrição no CFDF

Atenciosamentc

Fumando Rezendc

Chefe do NUISS

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ANTONIO DE REZENDE JUNloR

Matr.0046276-4, Chefe do Núcleo de Monitoramento do ISS, em 27/11/2017, às 09:47.
conforme art. 6Q, do Decreto n' 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
htt p ://seí.d f. gov. b r/sei/controlado r.exte rn o. ph p ?

acao=documento.conferir&id orgao.acesso.externo=O
verificador= 3585264 código CRC= 62BE8Ac3.

SECRETARIA LEGISLATIVA

.EÇ:....Íq'..:&Q9Z..J.1.3

Foltla íio 07 ül.)u"=n- "--------np

Brasília - Património Cultural da Humanidade
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N' 14. quinta-feira. 20 de janeiro de 2005 Diário Oficial do DistiltaEederal BÁGWA l l

DECRETO N' 25.508. DE 19 DE JANEIRO DE 2005.

Regulamenta o Imposto Sobre Serviços dc Qualquer Natureza - ISS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que Ihc são cona'áridas

pelo artigo 100. Vll, da Lci Orgânica do Distrito Federal. e tendo cm vista o disposto na Lei
Complementar n' 1 1 6, dc 3 1 dejulho de 2003, no Decreto-]ci n' 82, de 26 dc dezembro dc ] 966
na Lci Complementar n' 4. de 30 dc dezembro de 1994. na Lei Complementar n' 435. dc 27 dc

dezembro dc 200 1 . na Lei Complementar n' 687, dc 1 7 dc dezembro de 2003, na l.ci Complemen-
tar n' 691 . de 8 dejaneiro dc 2004, na Lei n' 1 .254, dc 8 de novembro de ] 996, na l,ci n' 1 .355. dc
30 de dezembro de 1996. na Lei n' 2.423. dc 13 de julho de 1999. na Lei n' 3.247. dc 17 dc
dezembro de 2003 e na Lei n' 3.269. dc 30 de dezembro de 2003. [)ecreta:

Capítulo l
l)o l;ato Gerador c da Incidência

Art. I' O Imposto Sobre Scn'iços de Qualquer Natureza - ISS, tem como fato gerador a prestação
dc scn'aços relacionados na lista do Anexo 1. ainda quc esses não sc constituam como atividade
prepondcrante do prestador.

$ 1' O imposto incide também sobre o serviço proveniente do cxterior do País ou clÜa prestação
sc tenha iniciado no exterior do País.
$ 2' Ressalvadas as exccções expressas na lista do Anexo 1. os serviços nela mencionados não
ficam sujeitos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação dc Mercadorias c sobre Pres-
tações dc Serviços de Transporte Interestadual c Intcnnunicipal c dc Comunicação - ICES. ainda
quc sua prestação envolva Homecímcnto de mercadorias.

3' O imposto incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização dc tens e serviços
,ublicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão. com o

pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do sen'iço.
li 4' A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado.
$ 5' São irrelevantes para a caracterização do bato gerador
1 - a natureza jurídica da atividadc do contribuinte;

11 - a validade c os ct'eitos jurídicos dos ates praticados pelo contribuinte ou por terceiros
interessados;
[ll - o cumprimento de exigências ]egais ou regu]amcntarcs relacionadas com a atividade.
$ 6' Considera-se ocorrido o Fato gerador, para efeitos do $ 1'. no momento do recebimento do

serviço pelo destinatário. tomador ou intcnnediário, por qualquer meio. assim considerado, alter-
nativamente, o que ocorrer primeiro:
1 - o recebimento da natura ou documento equivalente;
11 - o reconhecimento contábil da despesa ou custos
111 - o pagamento.

1 - do estabelecimento do domador ou intcntlcdiário do serviço ou. na falta dc cslabclccinicnto.
onde clc estiver domiciliado. na hipótese do $ 1' do artigo I':

11 - da instalação dos andaimes. palcos. col)crturas c outras estruturas. no caso dos serviços
descritos no subitcm 3.05 da lista do Anexo l

[[[ - da execução (]a obm. no caso dos scniços descritos nos su])itens 7.02 c 7. 1 9 da lista do Anexo l

IV - da demolição. no caso dos serviços descritos no subitciTI 7.04 da lista do Ailcxo l

V - das cdi ficaçõcs cm geral. cstradas. pontes, portos c congéneres. ilo caso dos serviços descritos
no subitcm 7.05 da lista dtl Anexo l

VI - da execução da varrição. colcha. remoção. incineração. tratamento. reciclagem. scllaração c
destinação final dc lixo. rcjcitos c outros resíduos (luaisqucr. no caso dos serviços descritos no
subitcm 7.09 da lista do Anexo l

VI 1 - da execução da limpczn. manutenção c conservação dc vias c logradouros públicos. im(bvcis
chaminés, piscinas. parques.jardins c congéneres. no caso dos serviços descritos llo slihitcnl 7. 1 0
da lista do Anexo l

Vlll - da execução da decoração c jardinagem. do corte c F)(la dc án'oícs. ito caso dos serviços
descritos no subitcm 7. 1 1 da lista do Ailc\o l

IX - do controle c tnttamcnto do efluente dc qualquer ilaturcza c dc agentes físicos. qtiíinicos c
biológicos. no caso dos serviços descritos no siibitcm 7. 1 2 da lista do Ancxo l

X - do florestamcnto. rcílorcstamcnto. semeadura. adubação c congêncrcs. ilo caso dos serviços
descritos no subitcm 7.1 6 da lista do Anexo l

XI - da execução dos serviços dc escoramento. contenção dc encostas c congêiicrcs. no caso dos
scn'içou descritos no subitcm 7. 1 7 da lista do Anexo l
Xll- da limpeza c dragagem. no caso dos serviços descritos no subitcni 7. 18 da lista do Anexo l
Xlll - onde o bcm estiver guardado ou estacionado. no caso dos serviços descritos no stibitcm
1 1 .0 1 da lista do Anexo l:
XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados. scgtira(los oti inonitorados. lio caso dos
serviços descritos no subitcm 1 1 .02 da lista do Ailcxo
XV - do amlazcnamcnto. depósito. carga. descarga. arrumação c guarda do bctti. no caso dos
serviços descritos no subitcm 1 1 .04 da lista tlo Anexo l

XVI - da cxccução dos sen'aços dc diversão. lazer. entretenimento c congéneres. no caso dos
serviços descritos nos subitcns do item 1 2. cxccto o subitcnl 1 2. 1 3, da lista do Anexo l

XVll - em quc está sendo executado o tninsportc. no caso dos serviços descritos pelo subitcin
1 6.01 da lista do Anexo l

XVlll - do estabelecimento do tomador da mão-dc-obra ou. na ltilta dc cstabclcciiilcilto. onde clc
estiver domiciliado. no caso dos serviços descritos pelo slibitcl 1 1 7.05 da lista do Anexo l

XIX - da ücim. exposição, congresso ou congénere a (luc sc rcftrir o plancjamcnto. organização c
administração. no caso dos scrviços descritos pelo subitcin 1 7.1 1) da lista do Ailcxo l
XX - do porto. aeroporto, ltnoporto. terminal rodoviário. li:rroviário ou mctroviário. no caso
dos serviços descritos pelo item 20 da lista do Anexo l
$ 1o No caso dos scn'içou a quc sc rcltrc o subirem 3.04 da lista do Anc\o 1. considera-sc
ocorrido Q I'ato gerador c devido o imposto no l)istrito l;cdcral relativamente :\ extensão (lc
6crrovia. rodovia. postes. cabos. duros c condutas dc qualquer natureza. ohictos dc locação
sublocação. arrendamento. direito dc passagem ou permissão dc uso. compartilhado ott nào
localizada cm scu territ(\rio.

1 2' No caso dos serviços a quc sc refere o sut)itcn] 22.0 1 d:] lista do Aílcxo 1. considera-sc ocorrido
o Isto gerador e devido o imposto no l)istrito l;cdcral relativamente à cxtcilsão dc rodovia
explorada localizada cm scu território.

$ 3' Considera-sc ocorrido o lato gerador do imposto no local do cstallclccimcnto presta(lor tios
serviços executados cm águas marítimas. cxcctuados os serviços descritos ílo subitcili 20.01 da
lista do Anexo l

Capítulo ll
Da Não Incidência

Art. 2' O imposto não incide sobre:
1 - as exportações de serviços para o exterior do País. assim entendidas as prestações dc scn'aços
com destino a domador localizado no exterior, cujo pagamento nla têito em moeda estrangeira
obsen'ado o disposto no parágrafo único
11 - a prestação dc serviços em relação dc emprego, dos trabalhadores avulsos. dos dirctores c
membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal dc sociedades c Hundaçõcs. bcm caído dos
sócios-gerentes c dos gerentes-delegados:

111 - o valor intcmlediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos
bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações dc crédito realizadas
porinstituições financeiras.
Parágrafo único. Não se enquadram no disposto do incisa l os serviços desenvolvidos no Brasil.
cubo resultado aqui se verifique, ainda quc o pagamento sda deito por residente no extciior.

Capítulo lll
l)a Isenção

Art. 3' Estão isentos do imposto:
1 - a promoção dc espetáculos públicos por instituição cultural ou dc assistência social. sem fins
lucrativos

11 - a promoção dc competições csportivas ou de destreza física ou intelectual. com ou scm a
participação do espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo rádio ou pela televi-
são. por I'cdcraçõcs de clubes ou por clubes desportivos com sede no Distrito Federal

111 - os profissionais autónomos não relacionados no artigo 62
IV - a prestação dc serviços de transporte público de passageiros dc natureza estritamente
municipal. assim entendido aquele prestado mediante concessão ou permissão c fiscalização do
poderpúblico
V - os serviços prestados ao Programa dc Fortalecimento c Modemização da Área Fiscal do
Distrito Federal - PROMOTEC. tomados através dc licitações ou contratações cfêtuadas dentro
das nomlas estabelecidas pelo Banco Intcramericano dc Desenvolvimento - Bll)

Parágrafo único. A isenção de que trata o inciso l condiciona-se a prévio requerimento, dirigido à
Secretaria de Estado de Fazenda. conüonne legislação específica
Art. 4' As isenções, salvo disposição em contrário. não dispensam o contribuinte do cumprimen-
to das obrigações acessórias previstas na legislação tributária.

acção ll

l)o Estabelecimento

Art. 6' Considera-sc estabelecimento prestador o local. público ou privado. edificado oti não.

próprio ou dc terceiro. onde o contribuinte desenvolva a atividadc dc prcsiar scr\,aços. dc modo
pcrmancntc ou temporário, c quc conligurc unidade ccoitõmica ou profissional. sendo irrclcvan
tcs para caracteriza-lo as dcnomiilaçõcs dc sede. filial. agência. posto dc atendimento. sucursal.
escritório dc representação ou cantata ou quaisquer outras qtic 'i'cnham a scr utili.dadas.
$ 1' Scm prquízo do disposto no ca/)n/ deste artigo. caractcri)'a unidade económica ou prolissi
anal. para os eleitos deste artigo. a existência dc um dos seguintes elementos
1 - pessoal, material. máquinas. instrunlcntos c/ou cquipaiTicntos necessários à execução dos

11 - estnitura organizacional ou administrativa:

111 - inscrição nos órgãos prcvidcnciários. hzcndários. llscalizadorcs dc exercício profissional.
nos cartórios ou na Junta Comercial

IV - permanência ou ânimo de permanecer no local. para exploração económica dc atividadc
dc prestação dc serviços. cxtcriorizados pela indicação do cildcrcço cm impressos. l\)rmulii
rios ou correspondência. cm contrato dc locação dc imóvel. propaganda Oli publicidade. ou
cm conta dc tclclbnc, dc f'ornecimcnto dc energia clétrica ou água. cm nonlc do prestador. scu
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Capitulo V
Da Sujeição Passiva

Seçãol
Do Contribuinte

Art. 7' Contribuinte é o prestador do serviço.
Seçãoll

Da Responsabilidade Tributária

Subseçãol
l)a Responsabilidade por Substituição Tributária

Art. 8' Fica atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto. quando vincu-
lados ao Eito gerador. na condição dc contratante, fonte pagadora ou intermediário. c cujo local de
prestação do serviço situe-se no Distrito Federal
1 - às empresas de transporte aéreo:

11 - às empresas seguradoras:

1 1 1 - às administradoras dc planos dc saúde, dc medicina de grupo. de títulos dc capitalização c de
previdência privada
IV - aos bancos. instituições financeiras e caixas económicas. bem assim à Caixa Económica

Federal, inclusive pelo imposto relativo à comissão paga aos agentes lotérícos:
V - às agremiações e clubes esportivos ou sociaisl

VI - aos produtores c promotores de eventos. inclusive dc jogos e diversões públicas:
Vll - à concessionária de sen'iço de telecomunicação, inclusive do imposto relativo aos serviços
e valor adicionado prestados por intermédio de linha tclcÜõnica

/lll - aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indircta;
IX - aos hospitais e clínicas privados;
X - às empresas da indústria automobilística:

XI - ao subcontratantc ou empreiteiro;
Xll - aos condomínios comerciais e residenciais:

Xlll - aos serviços sociais autónomos;
XIV - aos estabelecimentos industriais=

XV - aos concessionários. permissionários e autohzatários de serviço público regulado por órgão
ou entidade federal, estadual. distrital ou municipal

$ 1' A retenção prevista neste artigo não se aplica quando os serviços fbrcm prestados por
profissional autónomo c por sociedades unipronissionais, inscritos no Cadastro Fiscal do Dista
to Federal-Cl;/D}.

$ 2' 1'ara os eücitos do incisa XI deste artigo considera-sc:

1 - prestado cm regime dc subcontratação ou subemprcitada. o serviço total ou parcialmente
executado por pessoa jurídica distinta daquela com quem lbi ajustada sua prestação
11 - subcontratantc ou empreiteiro. a pessoa jurídica obrigada à prestação dos serviços a que sc
retire o incisa anterior. em decorrência dc ajuste com seu usuário;
111 - subcontratado. a pessoa quc executa os serviços dc quc trata o incisa 1, em decorrência dc
ajuste com o subcontratante.

$ 3' As pessoas relacionadas neste artigo são obrigadas à emissão de Declaração de Retenção do
ISS c à apresentação de Relação de Retenções Eüctuadas na forma c prazos previstos neste
Regulamento.

$ 4' A implementação do regime. em relação às pessoas listadas nos incisos do caput, excito no
caso do inciso Vlll, I'ar-se-á por ato do Secretário de Estado de Fazenda. independentemente da
vontade dos contribuintes envolvidos. observado o seguinte
1 - poderá scr Gaita cm relação a detemlinado serviço:
11 - dar-sc-á mediante habilitação. por categoria dc contribuintes ou individualmente.

$ 5' Enquanto não implementado. na forma do parágrafo anterior, o regime relativamente a
tegoria ou contribuinte individualmente, a responsabilidade pelo recolhimento do imposto
vida é do prestadordc serviço

$ 6' O Secretário de listado dc Fazenda suspendera a habilitação do contribuinte substituto quc
descumprir as obrigações estabelecidas na legislação. sem prquízo das demais sanções cabívcis

1 7' A atribuição da responsabilidade de quc trata o caput não exclui a responsabilidade supletiva
do prestador do será iço pelo cumprimento total ou parcial da obrigação tributária respectiva. nas
hipóteses de não retenção ou dc retenção a menor do imposto devido
$ 8' A base de cálculo é o valor da prestação cobrada do contribuinte substituto pelo contribuinte
substituído. incluídos os montantes das subcontratações e subcmpreiladas
$ 9' O imposto será calculado pela aplicação da alíquota vigente para o serviço sobre a base de
cálculo prevista no parágrafo anterior, observado o Regime Tributário Especial aos Prestadores
dc Serviços - RTE/ISS

$ 10. Nas hipóteses de reajustamento ou atualização do preço do serviço ou dc prestação dc
contas com atraso. a retenção terá por base o \ dor rcajustado ou atualizado.
! 11. No caso dos sen'aços descritos nos subitcns 7.02 e 7.05 da lista do Anexo 1. o imposto retido
será equivalente a 1 % (um por cento) do preço do serviço scm qualquer dedução. impondo-sc ao
prestador do serviço o ajuste na apuração normal do imposto

$ 1 2. O imposto será retido por ocasião do pagamento do serviço ou da prestação de contas que
o substituir. devendo scr recolhido consoante os prazos previstos no artigo 72
$ 13. O não cumprimento do disposto neste artigo suscitará o contribuinte substituto ao recolhi-

mento do imposto atualizado monetariamente. desde a ocorrência do gato gerador. acrescido dos
juros de mora e das multas previstas na legislação tributária. inclusive as de carátcr moratório c

$ 15. Ressalvado o disposto no parágralt) anterior. as notas fiscais rcttrcnlcs às prestações

sujeitas ao regime dc substituição tributária conterão a expressão: 'lSS a scr recolhido pot
substituição tributária

$ 16. O disposto no incisa Vlll estende-sc às pessoas jurídicas dc direito público das arcas
Gedcral. estadual c municipal
$ 17. Ficará automaticamente habilitada ao regime dc quc trata o ca/)l// a empresa oriunda dc
alteração de denominação. li-isco ou incorporação. devendo o Isto scr comunicado â unidade dc

atendimento da Rcccita competente da Secretaria dc l:soado dc l;azcnda. no prazo a tluc sc rclürc
o caputdo artigo 14

$ 18. No caso de prestação dc serviço continuada cm quc halo rctcnçào indevida do imposta
poderá ser luta a compensação pelo substituto tributário quando das retenções posteriores.

Sul)scÇào ll

l)o Responsável

Art. 9' São responsáveis pela retenção c recolhimento do imposto. independentemente do dis-
posto no artigo anterior:

1 - o tomados ou intermediário dc serviço proveniente do exterior (!o País ou gula l)rcstaçâo sc
tcntla iniciado no exterior do País

11- a pcssoajurídica. ainda quc imunc ou isenta. domadora oti intcnncdiária tios serviços dcs(ritos
nos subitcns 3.05. 7.02. 7.04. 7.05. 7.09. 7.10. 7.12. 7.16. 7.1 7. 7.19. ll .02. 1 7.05 c 1 7. 10 da lista
do Anexo l

111 - a pessoajurídica. ainda quc imune ou isenta. domadora dc serviços qtic llic l\)rcin presta(Jos
por contribuinte quc não comprove scr inscrito no Cl;/DI

$ 1' A retenção prevista neste artigo não sc aplica quando os serviços it)rcnt prestados por
profissional autónomo c por sociedades uniprollssionais. inscritos no C'adastro };iscíil do l)istri
to l;ederal-Cí;/l)l

$ 2' Na hipótese dc não scr clbtuada a retenção prevista neste artigo. as pessoas nele rcltridas
ficarão rcsponsávcis pelo pagamento do imposto devido. multa c acréscintos legais. salvo sc
comprovado o recolhimento do scu montante pelo prestador do scrviç(

$ 3' Os responsáveis a quc sc rc6crc o capuz deverão entregar ao prestador do serviço a l)cclaração
dc Retenção do ISS estabelecida no artigo 1 27

$ 4o Para a retenção do imposto a base dc cálculo será o prcço do serviço aplicando-sc a alíquoia
correspondente, observado o disposto no $ 8" do artigo 27

1 5' O imposto a quc sc rcltrc o parágralt) anterior será recolhido por l)ocutncnto dc /\rrccadação
DAR específico

$ 6" o disposto no $ 1 1 do artigo anterior aplica-sc aos rcsponstívcis rcltridos lias incisos ll c lll
do caput

Suhscção lll
Da Responsabilidade Solidária

Art. 10. Fica atribuída a responsabilidade solidária pelo pagamento do imposto c acréscimos
legais devidos pelo contribuinte ou rcsponsávcl

1 - à pessoa.jurídica dc direito privado resultante dc fusão. transli)rmação. cisão ou incorporação.
pelo montante devido pelas pessoas jurídicas originárias ou derivadas

11 - à pessoa tísica oujurídica dc direito privado qtic adquirir dc outra. a (]ualqucr título. l\Indo dc
comércio ou estabelecimento comercial. industrial ou dc prestação dc serviços. c continuar :]
respectiva exploração, sob o mesmo ou outro nome empresarial. rclativaiTlcntc ao liiildo d(
comércio ou estabelecimento adquirido. sempre quc o aliciante cessar a sua exploração c nào
iniciar. dentro dc seis meses. nova atividadc. no mesmo ou cm outro ramo dc contércio. indústria
ou prestação dc serviço:

111 - à pessoa quc realizar a intermediação dc serviço iniciado no cxtcrior. sci l a corrcspon
dente documentação fiscal ou quando vier a scr destinado a pessoa diversa daqticla quc o
tiver contratado:
IV - ao reprcscntantc. mandatário. comissário ou gestor (lc negócio. cm relação à prestação tbitii
por scu intemlédio

V - à pessoa quc, tendo recebido serviço soir incidência do imposto Oli beneficiado por
isenção. redução dc alíquota ou dc base dc cálculo, desde (luc concedidas sot) condição
deixar dc cumpri-la:

VI - ao cstabclccimcilto gríltico quc imprimir documcnlos fiscais. sc o dé})íto do imposto tiver
origem nos mencionados documentos. cluando não hotivcr
a) o prévio crcdcnciamento do rcücrido estabelecimento:
b) a prévia autorização fhzendária para a impressão:
Vll - ao fhbricantc ou ao credenciado dc equipamento emissor dc culwm fiscal. bcm colho ao

produtor. ao programador ou ao lícenciante do uso dc programa dc contptitador. sctnprc quc. por
meio dc dispositivos. mecanismos ou lünçõcs do c(luipamcnto ou programa. colaborarcilt pane a
insuficiência ou Ihlta dc pagamento do imposto

VI ll - àquele (lue. nas prestações quc realizar. não exibir ou deixar dc exigir dc outro o respectivo
Documcnto dc Idcntinicação Fiscal - l)IF. sc dc tal dcscumprimcnto decorrer o não pagamento
do imposto. no todo ou cm parte
IX - a qualquer pessoa física oujurídica (]uc tenha interesse comum na situação quc colistittja Isto

gerador da obrigação tributária ou quc concorra clttivamcntc para a soncgação. fl-audc ou conluio
com o oUctivo dc suprimir ou reduzir o imposto dc\'ido
$ 1' A responsabilidade dc quc traia o incisa Vll at)range também o terceiro quc. incdiantc sua

intervenção, por qualquer meio. cm equipamento ou prograitla. concorra para a prática (Jc
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1 - a prestação Gor realizada:

a) sem a emissão de documentação fiscal:

b) com a emissão de documentação fiscal inidõnea:
11 - sc comprovar que o valor constante do documento fiscal Hoi inferior ao real.

Subseção IV

Da Responsabilidade Subsidiária

Art. 1 1 . Responde. subsidiariamente. a pessoa física oujurídica de direito privado quc adquirir de
outra. a qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou de presta-
ção dc sen'iços, e continuar a respectiva exploração, sob o mesmo ou outro nome empresarial
pelo imposto relativo ao I'undo de comércio ou estabelecimento adquirido. sempre que o al ienantc
prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de seis meses, nova atividade. no mesmo ou cm outro
ramo dc comércio. indústria ou prestação de serviço.

Capítulo VI
Do Cadastro Fiscal

Seçãol
Da Inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal

Arl. 12. O contribuinte do ISS. ainda que imune ou isento, inscrever-se-á no Cadastro Fiscal do

Distrito Federal - CF/DF, antes do início das atividades.

$ 1' Para os efeitos deste artigo. considera-sc como de início de ativídadc a data cm que o
contribuinte realizar a primeira prestação de serviço ou aquela por este declarada. se anterior. ou
ainda quando constatada a existência de um dos elementos relacionados no $ 1o do artigo 6'
s 2' Cada estabclecitnento do mesmo contribuinte é considerado distinto para efeito dc inscrição

$ 3' Consideram-se estabelecimentos distintos:

1 - os quc. embora no mesmo local. ainda quc com idênticas ativídades, pertençam a di6crcntcs
pessoas físicas oujurídicas
11 - os que, embora pertencentes à mesma pessoajurídica. funcionem em locais diversos.
$ 4' Não são considerados locais diversos para efeitos deste artigo:

1 - dois ou mais imóveis contíguos e com comunicação intima;
11 - as várias salas ou pavimentos de um mesmo imóvel
111 - as salas não contíguas em um ou mais pavimentos de um mesmo imóvel.

$ 5' O profissional autónomo não relacionado no artigo 62 bica dispensado da inscrição no CF/DI
i 6' A inscrição no CF/DF será concedida mediante requerimento do interessado dirigido à unidade

de atendimento da Receita competente. ou de ofício, a critério da autoridade fiscal. na hipótese de
omissão do contribuinte, sem prquízo da aplicação das sanções cabíveis
$ 7' A unidade de atendimento da Receita competente homologará o pedido dc inscrição no CF/DF
e expcdirâ em [ax-or do contribuinte, o Documento de ]dentilicação l;iscal - l)ll;
$ 8' Não será concedida inscrição no CF/DF a profissional autónomo. empresário e a socie-
dades cujos sócios ou responsáveis figurem no Cadastro de Inadimplentes da Secretaria dc
Estado de Fazenda

g 9' O Cadastro de Inadimplcntcs da Secretaria de Estado de Fazenda é constituído pelos contri-
buintes com inscrição suspensa ou cancelada no CF/DF.
$ 1 0. E obrigatória a inGonnação na Ficha Cadastral - F'AC do nome de fantasia do contribuinte.
independentemente de o mesmo constar dos ates constitutivos.
$ 1 1 . O número de inscrição no CF/DF deverá constar nos contratos, convénios, ajustes ou em
qualquer documento firmado para prestação de sewiço

Art. 1 3. A concessão de inscrição no CF/DF para contribuinte, que apresente como endereço do
respectivo estabelecimento imóvel com a não incidência reconhecida ou bencHiciado com isenção
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e cujo requerente seja o
possuidor direto, estará condicionada ao cumprimento do procedimento disposto no artigo 5'-A
o Decreto n' 16.100, dc 29 de novembro de 1994

.rt. 14. Qualquer alteração nas informações cadastrais do contribuinte deverá ser comu-
nicada à unidade dc atendimento da Receita competente, no prazo de quinze dias, conta-
do dc sua ocorrência. mediante apresentação da FAC c respectiva documentação com-
probatóría da alteração.
$ 1' Tratando-se de mudança dc endereço:

1 - a comunicação à Secretaria dc Estado de l;azenda deverá oconer por escrito. cm üomiulário

próprio disponível na íntemet, antes do início das atividades no endereço de destino, acompanha-
do dc documento dc comprovação de propriedade ou ocupação do imóvel

11 - a Ficha Cadastml - FAC contendo todas as informações necessárias à regularização da nova
situação cadastral e a documentação comprobatória deverão ser apresentadas no prazo de trinta
dias. contados da data da entrega da comunicação prevista no inciso anterior

1 2' Na hipótese dc t'usão, incorporação ou transfomlação de empresas. as pares interessadas
deverão requerer. concomitantemente, a correspondente alteração

$ 3' Nas alterações quanto ao responsável pela escrita fiscal. a comunicação deverá ser eüctuada
pelo contribuinte ou seu representante legal.

$ 4' A obrigação prevista no parágrafo anterior aplica-se também ao responsável pela escrita
fiscal, quc deverá cumpri-la independentemente dc apresentação da FAC.

Art. 1 5. Observar-se-á. para fins dc cadastramento, recadastramento e alterações cadastrais a
Classificação Nacional dc Atividade Económica Fiscal - CNAE Fiscal

Subscçãol
Da Inscrição da Pessoa Jurídica

Art. 1 6. Para fins de inscrição. salvo disposição cm contrário. deverá o interessado apresentar, à

1 - Ficha Cadastral - FAC, devidamente preenchida. obedecendo lciautc ou programa dc compra
dador no padrão estabelecido pela Secretaria dc l;atado dc l;azcnda
11 - rcgistro dc empresário ou ato constitutix-o da socicda(tc cinprcsária ou simples. devidamente
inscrito na Junta Comercial do l)istrito l;cdcral ou no competente Cartório do Rcgistro C'ivil das
Pessoas Jurídicas do Distrito l:cdcral. ou na scccional da Ordc]n dos Advogados do ]irasi] - OA ]].
no caso dc socicdadcs de advogados regidas })cla l.ci l;cdcral

11 1 - prova dc propriedade. locação. sublocação ou declaração dc ocupação do imóvel li)rnccida
por órgão público. ou outro título relativo â utilização do imóvel. admitido pela Secretaria dc
listado dc Fazenda

l V - prova de inscrição do empresário. dos s(Seios ou responsáveis. con f\)rmc o caso. no Cadastro
Nacional dc I'cssoas Jurídicas - CNPJ. ou no Cadastro dc Pessoas l;ísicas - CPl;

V - prova dc inscrição do contribuinte no CNI'.l
VI - carteira de identidade ou documento equivalente
VI 1 - outros documentos c inlbnnações especificados cm ato da Secretaria dc listado dc l.azcnda
$ 1o Serão arquivadas. no prontuário do contribuinte. cópias dos documentos conslalttcs dos

incisos ll a VI. devidamente autenticadas cm cartório ou pela unidade dc atcndiilicnto da Receita
competente
$ 2' O interessado deverá idcntilicar. para os fins do incisa l deste artigo. o responsável pela
escrituração dos livros liscais, mediante aposição dc etiqueta-padrão. ila l;icha Cadastral - l;A(
contendo os seguintes dados do contabilista ou da empresa coilt:lbil:
1 - nome, endereço c tclclbnc:

11 - número da inscrição, no Conselho Regional dc Contabilidade do l)estrito l;cdcral - CRC'/l)l.

$ 3' A identi ticação de quc trata o parágrati) anterior é opcional para os contribtlintcs dispcnsados
da escrituração de livros fiscais.

Sut)acção ll
[)a Inscrição do I'ro]issiona] Autónomo

Art. 1 7. 1'ara fins dc inscrição. no caso dc profissional autónomo. deverão scr aprcscntaclos à
unidade dc atendimento da Receita competente onde deva scr exercida a ativida(lc. os seguintes
documentos

1 - Ficha Cadastral - l;AC. devidamente preenchida:

11 - comprovantc dc identidade:

111 - comprovantc dc rcsidência:

IV - comprovantc dc registro cm órgão dc classe. para as atividadcs regulamentadas flor lci:
V - comprovante dc inscrição no Cadastro dc Pessoas Físicas - CPI
VI - outros documentos especificados cin ato da Secretaria dc listado dc Fazcttda
$ 1o Aos profissionais autónomos estabelecidos aplica-sc o disposto no incisa 111 do
artigo anterior
$ 2' Serão arquivadas. no prontuário do contribtiinlc. c(\pias dos documentos constantes dos
incisos [l a V] devidamente autenticadas cln cartório ou pela unida(tc dc atendimento dli Rcccit:i
competente

$ 3o Será concedida uma única inscrição no Cl;/l)}: ao prol'issional autõliomo (luc exerça a lllcsma
atividadc cm mais dc um local. obscn,ado o disposto nocq)n/ do art. 61. independente do número
dc cstabclccimcntos

Subscçàolll
Das Inscrições lÍspcciais

Art. 1 8. A critério da Secretaria de Estado dc Fazenda podcní scr concedida inscrição:
1 - condicional. pelo prazo dc até vinte c (lustro iilcscs. prorrogávcl por até igual período. quando.
no momento do requerimento, o contribuinte não puder apresentar a docuntcnlaç:io exigida ali lci
ou nos artigos 16 e 17

11 - temporária, ao contribuinte estabelecido cm outra unidade ftdcrada. na hipótese dc serviços
de construção civil relacionados nos subitcns 7.02 c 7.05 c dc serviços dc diversões relacionados
nos subitcns do item 12. cxccto subitcm 1 2.13. da lista do Anexo l
111 - centralizada

a) às instituições linancciras autorizadas a funcionar pelo 13anco Central. quc prestem os serviços
relacionados no item 1 5 c respectivos subitcns da lista do Anexo l

b) aos concessionários ou pcmlissionários do serviço dc transllortcs relacionado no subitcm
1 6.01 da lista do Anexo l:
c) aos contribuintes imunes ou isentos

$ 1' A inscrição dc que trata o incisa ll terá validade pelo prazo dc até trinta dias do término dt)
respectivo contrato, nos casos de construção civil. c pelo prazo dc duração do evento. nos casos
dc diversões.

1 2o O requerimento da inscrição dc quc trata o incisa 1 1 será instniído com os scgliintcs documen-
tos, dispensadas as exigências dos incisos ll c 111 do artigo l f)

1 - rcgislro dc empresário ou ato constitutivo da sociedade empresária ou simples. (lcvidanicntc
registrado na Junta Comercial da unidade lcdcrada dc origem ou no competente kart(\rio do
Rcgistro Civil das Pessoas Jurídicas:

11 - autorização dc ocupação do canteiro dc obras, limlada pelo tomador do serviço. na hip(\tese
de construção civil

111 - Alvará dc Construção ou autorização para a realização do evento. conlbnnc o caso. acampa
nhado do contrato dc prcstação do serviço
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$ 1' A inscrição de que trata este artigo terá validade pelo prazo dc até noventa dias, contados a
partir da data de sua efêtivação.
$ 2' O contribuinte deverá apresentar a documentação referida no capuz no prazo de validade da
inscrição de oficio.

$ 3' A inscrição converter-sc-á em inscrição definitiva com a apresentação tempcstiva da docu-
mentação a que se refere o caput

$ 4' O contribuinte que não apresentar a documentação referida no caput no prazo estipulado no
parágrafo primeiro, terá sua inscrição cancelada e será inscrito no Cadastro dc Inadimplcntes da
Secretaria dc Estado dc Fazenda, sem prquízo do lançamento do imposto e da imposição da
multa aplicáve

acção lll
Da 13aixa dc Inscrição

Art. 22. A partir do encerramento dc suas atividadcs. o contribuinte fica ot)ripado a requerer. nn
prazo dc trinta dias. baixa dc inscrição. sc contribuinte exclusivamente do ISS. ou exclusão (lo lss
sc contribuinte também do ICMS.

$ 1' Para os cÜeitos deste artigo considera-sc encerrada a atividadc na data cm (luc
1 - tiver sido promovida a última prestação dc scn'iço sujeita ao ISS

11 - ocorrer a baixa do rcgistro da sociedade ou do clilprcsário na Junta Coincrcial do
Distrito Federal ou no Cartório do Rcgistro Civil das l)cssoas .lurídicas do l)istrito
Federal. conforme o caso

111 - na data do protocolo do pedido dc baixa dc inscrição. quando sc tratar dc prollssional
autõnoino c dc sociedade uniprolissional. observado o disposto no incisa ll
$ 2' A presunção estabelecida no parágrafo) anterior poderá scr clidida illcdiantc apresentação dc
provas cm procedimento administrativo

$ 3' O pedido dc baixa dc inscrição será assinado pelo contril)uintc ou scu representante legal.
dirigido à unidade de atendimento da Receita coinpctcntc c instruído com

1 - Tempo dc Responsabilidade de Guarda c Conscn,ação dc l,ivros c l)ocumcntos l;iscais llmiado
pelo contribuinte

a) responsabilizando-sc pela guarda c conscrx-ação dos livros fiscais. dos livros l)vários. dos
documentos fiscais utilizados c dos demais livros. rcgistros c documciltos rclacioilados com o
imposto, durante o prazo decadcncial

b) comprometendo-sc a manter atualizado. durante o prazo dccadcilcial. endereço c ntimcro dc
tcleüonc dossócios

11 - comprovantc da entrega dos docuincntos fiscais não utilizados. para fins dc incineração
111 - comunicação dc extravio dc livros c documentos fiscais. tios tcrmos do artigo 116. sc
for o caso

IV - o Pedido para Uso ou Cessação dc Uso dc llquipamcntos Einissorcs dc Cupom l;iscal
ndicando tratar-sc dc cessação dc uso. acompanhado dos documentos exigi(los na legislação

específica

V - outros documentos quc vierem a scr exigidos cm ato da Secretaria dc listado dc l:a.muda.

$ 4' No momento da apresentação do pedido dc baixa dc inscrição. o contribuinte deverá aprcscn
tar à unidade dc atendimento da Receita competente os livros fiscais. dcvidaincntc escriturados
até a data do encerramento das atividadcs. rcftridos no $ 3'. incisa l alínea -a". paul fins dc
encerramento

$ 5' Na hipótese dc o contribuinte encenar suas atividadcs scm requerer a baixa ou a exclusão do

ISS na I'omla c no prazo estabelecidos neste artigo. o rcsponsáxel pela escrita fiscal. scm prcluízo
da penalidade prevista no arl. 1 5 1. incisa 1. alínea "c". entregará ao l;isco cln até trinta dias ap(is
o prazo previsto no capot. independentemente de solicitação. os documentos c livros fiscais qtic
estiverem cm scu poder

$ 6' O prazo para solicitação da baixa de inscrição determinada por morte do ci l])rosário. (quando
não encerrada a atividade. é contado a partir da data da adjudicação ou da homologação da Ranilha
cabendo ao interessado o ónus das provas cxigívcis
$ 7o Vcriüicado o extravio ou a inutilinlção dos livros c (loctlmcntos consignados no I'chip dc

Responsabilidade dc Guarda c ('observação dc l,ivros c [)ocumcntos l;iscais a (]uc sc rclbrc o $ 3
inciso 1, alínea "a". o contribuinte ficará solicito às penalidades previstas ila alínea -f' do incisa l
do artigo 147 c no incisa V do artigo 1 48
$ 8' A certidão dc baixa dc inscrição expedida a contribuinte cm débito caiu a l;az.onda Pública do
Distrito Federal conterá, obrigatoriamente. rcttrência ao détlito
$ 9' O tbmccimcnto dc certidão dc baixa dc inscrição não implicará quitação dc quaisquer créditos
tributários ou exoneração dc responsabilidade dc nattircai fiscal

i 10. 0 contribuinte poderá scr submetido à fiscalização c intimado a recolher os débitos apura
dos, mesmo após a emissão da certidão dc bilixa (]c inscrição

$ 1 1. Aplica-sc aos profissionais atltõnomos c âs sociedades uniprotissioitais o (tisl)testo nos
ncisos 1. 11 c V do $ 3'

ScÇãoll
Da Paralisação Temporária c da Reativação da Inscrição Paralisada

Art. 20. E facultado ao contribuinte inscrito no Cadastro l;iscas do Distrito Federal - CF/DF
solicitar paralisação temporária de sua atividadc.

$ 1' A paralisação temporária será concedida pelo prazo de até cento e oitenta dias, prorrogávcl
por igual período. durante o qual o contribuinte não poderá exercer sua atividade, ficando. tam
bém. vedada a utilização da inscrição cadastral cm prestações relativas ao imposto

$ 2' Durante o período rcGerido no parágralb anterior. o contribuinte sujeitar-sc-á às seguintes
situações

1 - não gozará de qualquer beneficio fiscal que exigir requerimento prévio;
11 - não será atendido nos pedidos dc
) Autorização de Impressão de Documentos Fiscais - AIDFI

b) autcnticação de livros fiscais;
c) inscrição no CF/DF de estabelecimento filial:
d) consultas. à exceção das relacionadas com a própria paralisação

$ 3' A paralisação temporária será concedida pela unidade dc atendimento da Receita competente
mediante requerimento. por escrito. do contribuinte ou dc seu representante, mencionando o
motivo. a data dc início c o prazo da paralisação, e instmído com os seguintes docunlcntos
1 - Termo de Responsabilidade de Guarda e Conservação dc l,ivros c Documentos Fiscais firmado
pelo contribuinte:
a) responsabilizando-se pela guarda e conservação dos livros fiscais devidamente escriturados até

a data do pedido da paralisação, dos livros Diários. dos documentos fiscais utilizados c dos
demais livros. registros e documentos relacionados com o imposto, durante o prazo decadcncial

b) comprometendo-sc a manter atualizado, durante o prazo da paralisação temporária. o endereço
c número de teleüonc dos sócios

11 - comunicação de extravio dc livros e documentos fiscais. nos termos do artigo 1 16,
quando tboro caso

1 11 - documento comprobatório da ocorrência do Cata detenninante do pedido. quando [or o caso;

IV - leituras "Z" e da memória fiscal na data do pedido de paralisação, para usuário de cquipamcn
to Emissor de Cupom risca
V - declaração inf'ormando modelo. número c data de emissão dos últimos documentos
fiscais emitidos;
VI - outros documentos que vierem a ser exigidos em ato da Secretaria dc Estado dc Fazenda.
$ 4' A paralisação temporária deverá ser requerida antes do início dc sua ocorrência. excctuando-

sc os motivos de caso fortuito ou força maior. quando será I'onnalizada até dez dias. contados da
data do I'ato dctemlinante da paralisação. e somente produzirá cüeitos legais após a publicação de
edital no Diário Oficial do Distrito Federal. com indicação do prazo da paralisação, número dc
inscrição. nome c endereço do contribuinte.

.$ 5' O requerimento e demais documentos concementcs ao pedido da paralisação temporária
verão ser arquivados junto ao prontuário do contribuinte

;f 6' O contribuinte deverá comunicar à unidade de atendimento da Receita competente o reinício

de suas atividadcs. dez dias antes dc findar-se o prazo concedido. ou requerer a prorrogação do
prazo ou a baixa da suainscrição

$ 7' O não cumprimento da formalidade contida no parágrafo anterior acarretará a sus-
pensão da inscrição.
$ 8' A qualquer tempo, ainda quc durante o prazo de paralisação temporária, o contribu-
inte poderá solicitar a baixa da sua inscrição, quando serão observados os procedimentos
previstos no artigo 22

$ 9' Fica dispensada a entrega de guias. declarações e demais demonstrativos exigidos pelo Fisco,
re6ercntcs ao período da paralisação temporária

$ 10. E vedada a concessão dc nova paralisação temporária antes de decorridos três anos do
témlino da anterior, salvo por motivo de sinistro, calamidade pública ou quaisquer outros latos

quc comprovadamente venham a impedir o exercício da atividade desenvolvida pelo contribuinte.

Art. 21. A reativação da inscrição dar-se-á com o retomo do contribuinte à atividade quc se
encontrava temporariamente paralisada

$ 1' A reativação de inscrição deverá ser requerida pelo contribuinte quando do término do prazo
da paralisação temporária. ou quando cessarem as causas da paralisação

$ 2' A unidade dc atendimento da Receita competente detemlinará a reativação da inscrição. de

ofício. nos casos dc paralisação temporária indevida ou quando ccssarem as causas quc motiva
ram tal paralisação
$ 3' E obrigatória. quando da reativação da inscrição. a anrescntacão das leiteiras "Z" e da memória

acção IV

Da Suspensão c do Cancelamento da Inscrição

Art. 23. Mediante ato da autoridade fiscal competente. a inscrição poderá scr
l-suspensa.quando
a) o contribuinte deixar de providenciar alterações cadastrais. ilo prazo regulamentar
b) o contribuinte. após seis meses dc cadastramcnto no Cl;/[)l;. sa]vo disposição cill contrário:
1 ) não tiver solicitado a Autorização dc Impressão dc l)ocumcntos l;iscais - All)l
2) não possuir os livros fiscais exigidos na legislação devidamente autenticados oti não tiver
solicitado a emissão c escrituração de livros c documentos fiscais por sistema clctrõnico dc
proccssanlcnto de dados

c) o contribuinte deixar dc entregar por dois anos consecutivos a relação dc profissionais a quc
rc6crc o artigo 64

d) forconstatado pelo Fisco:

1 ) quc o contribuinte. por período igual ou superior a três meses consecutivos. não aprcscnlou a
Declaração Mensal dc Serviços Prestados - l)MSP prevista no artigo 129
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dados. sem a devida autcnticação pela unidade de atendimento da Receita competente, após o
prazo de noventa dias contado da data do último registro do exercício de apuração;
g) o contribuinte estiver com sua inscrição extinta ou baixada no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ. ressalvada a hipótese de pessoa dispensada de inscrição no CNPJ;
h) expirado o prazo da inscrição condicional a que alude o incisa l do artigo 1 8;
i) se verificarem outras situações especificadas em ato da Secretaria de Estado de Fazenda.
11 - cancelada.quando:
a) o contribuinte reincidir na inüração que ensde a suspensão:
b) o contribuinte prestar in6onnações cadastrais falsas;

c) o contribuinte deixar de promover seu recadastramento, conüomle detenninado pela autoridade
competente;
d) pcmlaneccr suspensa por período superior a noventa dias;
e) expirado o prazo da inscrição dc oficio a que se rcltrc o $ 1' do artigo 1 9;
1) transitar cm julgado a sentença declaratória de falência

$ 1' A suspensão produzirá eHcitos a partir de sua comunicação ao contribuinte. via notificação
pessoal ou por edital. e cessará com o atendimento das exigências deitas pelo Fisco ou com a sua
conversão cm cancelamento.

g 2' O cancelamento será instruído com os documentos comprobatórios das situações previstas
no incisa ll

$ 3' Nos casos previstos no incisa 11, o contribuinte poderá requerer nova inscrição, desde que
solicite e Ihc seja digerida a baixa da inscrição cancelada.

4' O cancelamento da inscrição não implicará cm quitação de quaisquer créditos tributários ou
xoneração de responsabilidade dc natureza fiscal.

! S' O cancelamento da inscrição somente produzirá cltitos legais após a publicação de edital no

Diário Oficial do Distrito Federal, com indicação do número de inscrição, nome. endereço do
contribuinte e identificação do contabilista responsável, se Hor o caso.
$ 6' No edital referido no parágrafo anterior constmá a proibição do contribuinte para transacionar
com órgãos c entidades da Administração do Distrito };edcral e com instituição financeira oficial
integrada ao seu sistema de crédito e declaração dc inidoneidade dos documentos fiscais anterior-
mente autorizados.

Art. 24. Suspensa a inscrição:

1 - a unidade de atendimento da Receita competente

a) não concederá Autorização dc Impressão de Documentos Fiscais - AI [)F, exacto na hipótese da
suspensão prevista no número l da alínea ''b'', do inciso l do artigo anterior

b) não autorizará a emissão e escrituração de livros e documentos fiscais por sistema cletrõnico
dc processamento de dados. exacto na hipótese da suspensão prevista no número 2 da alínea «b"
do incisa l do artigo anterior

c) promoverá a inscrição do contribuinte no Cadastro de Inadimplentes da Secretaria de Estado de
Fazenda

11 - as denúncias de infração apresentadas pelo contribuinte não serão consideradas espontâneas
nostcnnosdo artigo 144

Parágrafo único. As certidões expedidas a contribuintes com inscrição suspensa conterão em seu
corpo a expressão: "Contribuinte com inscrição suspensa no CF/DF a partir de ....[ /
Art. 25. Cancelada a inscrição, a unidade de atendimento da Receita competente
1 - enviará comunicação à Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda:

11 - promoverá a inscrição do contribuinte no Cadastro de Inadimplentes da Secretaria de Estado
de Fazenda

1 11 - determinará a proibição de o contribuinte transacionar com órgãos e entidades da Administra-
ção Pública do Distrito Federal e com instituição financeira oficial integrada ao scu sistema dc
crédito

$ 3o Não se incluem na base dc cálculo do imposto o valor dos materiais ft)rnccidos llclo
prestador dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista do Anexo 1. obscrx ado (
disposto no $ 3'do artigo 45

$ 4o (l>uando sc tratar dc prestação de serviços sob a I'arma dc trabalho pessoal do pr(bprio
contribuinte. o imposto devido será o previsto no artigo 62. cxccto na hipótese do $ 3'' do
artigo 12

$ 5' Quando se tratar dc serviços prestados por sociedade uniprofissional. esta ficará sujeita ao
imposto na I'arma do artigo 65

$ 6oQuando sc tratardc serviço constante no subirem 19.01 da lista do Anexo 1. o preço a qtic sc
rcftre o caput é o valor da cotnissão recebida

$ 'r O montante do imposto integra sua base dc cálculo. constituindo o destaque moía indicação
para fins dc controlc

$ 8' Quando sc tratar dc serviço proveniente do exterior do País ou cqa prestação sc tcnlla
iniciado no exterior do I'aís. a base dc cálculo será o preço do serviço toiliado oti intcmtcdiado
observado o disposto nosji I'c 7

$ 9' O valor da base dc cálculo a que se rcltre o parágraíl) anterior. expresso cm moeda estrangeira
será convertido pela taxa dc câmbio vigente ilo dia do rcccbimcilto da leitura ou d(Kumcnto
equivalente, scm qualquer acréscimo ou devolução posterior. ainda quc hí\ja variação da rcltrida
taxa até o pagaiilcnto cfctivo do preço

acção ll
l)o Arbitramento

Art. 28. Scm prquízo das penalidades cabívcis. o preço do scrxiço p(xlcrá ser arbitrado pela
autoridade lançadora. mediante processo rcgular. nas seguintes hipóteses

1 - quando o sujeito passivo não possuir ou deixar dc exibir ã fiscal i/ação os elementos itcccss:trios
a comprovação do respectivo montante. inclusive nos casos dc perda. extravio ou inlitili/açào dc
livros c documentos fiscais

11 - quando houver ftmdada suspeita (Je quc os documentos fiscais não rcllctcm o preço real dos

111 - quando o sujeito passivo não estiver inscrito no Cl;/[)l
IV' - quando fbr constatado a existência dc fraude. soncgação ou conluio. pelo crânio dc lis'ro
documento fiscal ou comercial exibido pelo contribuinte, ou por qualquer outro meio dircto ot]
indircto de verificação

V - insuficiência do imposto pago cm Ihcc do volume dos serviços prestados:
VI - serviços prestados scm a dctcmlinação clo preço ou a título dc cortcsia:

Vll - prestações realizadas por contribuinte (luc não dispuser dc escrita contáhil oti esta nào
estivcr revestida das lbrmalidades legais exigidas

$ 1o O arbitramento será clttivado mediante Auto dc Inflação. ressalvado o disl)osso no $ 3' do

artigp 1 34. rcttrir-se-á, exclusivamente. aos fatos geradores ocorridos no período cm quc sc
verificarem as hipóteses mencionadas neste artigo. c terá por base representação circunstanciada
dos fatos quc o motivaram

$ 2' 11ntcndc-sc por processo regular os procedimentos relativos ao lançamcnto do imposto. na
Gomla deste artigo, e sua notificação ao interessado. o qual. sc discordar do valor arbitrado. poderá
apresentar avaliação contradit(bóia por ocasião da impugnação do laiiçamcnto. a scr.julgada junt:)
mente corri o processo administrativo fiscal respectivo

$ 3' Do imposto resultante do arbitramento serão deduzidos os pagamentos realizados ilo período
$ 4' O arbitnimcnto não exclui a incidência dc acréscimos moratórios c atualização nlonctária. ncm
de penalidades pelas inftações dc natureza fi)mia] quc ]hc sirvam (]c pressuposto

$ 5' Em caso dc perda ou extravio dc livros fiscais. observar-sc-á o disposto nos artigos 1 1 6 c 1 1 7
Art. 29. Para a fixação da base dc cálculo do imposto a ser lançado l)or arbitramento. nas
hipóteses previstas no ailigo anterior. poderão scr adorados os seguintes critérios
1 - o preço do serviço. praticado cm períodos idênticos pelo mesmo ou por outros contrihuirltcs
quc exerçam a nicsma atividadc. cm condições semelhantes. tais como:
a) a localização:

b) a arca ocupada;

c) número dc empregados:
d) número de equipamentos fiscais autorizados ou não:

c) custos de manutenção
11 - condições peculiares ao contribuinte;

111 - elementos quc cxtcriorizcm a situação económico-financeira do contribuinte
IV - o valor dos materiais empregados na prestação do serviço c outras despesas. tais como

a) folha dc salários pagos. adicionada dc honorários dc dirctorcs. retiradas dc proprietários. sócios
ou gercntcs. c outras I'ondas dc remuneração

b) aluguel do imóvel, de máquinas c cqliipamcntos utilizados na prestação do serviço ou quando
forem próprios, 1% (um por cento) do scu valor

c) despesas gerais c os demais encargos ot)rigatórios do contribuinte.
acção lll

l)a [!stimativa

Art. 30. A critério da Secretaria dc listado de Fazenda, quando o xolumc ou a modalidade (lí

prestação dc serviços indicar tmtamcnto fiscal simplificado. o imposto p(Hera scr calculado por
estimativa. com base cm dados declarados pelo contribuinte ou cm outros clcmcntos inli)nnativos
$ 1' O enquadramento do contribuinte no rcgimc dc estimativa poderá scr frito individluilmcntc
por categorias dc contribuintes ou por grupos dc atividadcs cconõnlicas

$ 2' Na fixação do valor do imposto por estimativa serão considerados. entre outros. os sctluintcs
elementos:

1 - o valor das despesas realizadas pelo contribuinte:

Seção V
Da Atualização do Cadastro Fiscal

Art. 26. A Secretaria de Estado de Fazenda manterá atualizado. relativamente aos contribuintes
do imposto, o Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF
$ 1' A Secretaria de Estado de Fazenda poderá instituir cadastros auxiliares ao CF/DF

$ 2' 1'ara atendimento ao disposto neste artigo, a Secretaria de Estado de Fucnda poderá
1 - proceder. a qualquer tempo. ao rccadastramento dos contribuintes inscritos no CF/DI

11 - aprovar os modelos dos documentos necessários para a inscrição:
lll - lixar prazo de validade para o Documento de Identificação Fiscal - Dll;.

Capítulo Vll
Do Cálculo do Imposto

Seçãol
Da Base dc Cálculo

Art. 27. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço
$ 1' Compreende-sc por preço do serviço, para fins deste artigo, tudo o que for cobrado em
virtude dc sua prestação. incluídos

1 - os valores acrescidos a qualquer título c os encargos de qualquer natureza, inclusive valores
porventura cobrados em separado

11 - descontos, diferenças ou abatimentos concedidos sob condição, assim entendidos os que
estiverem subordinados a eventos futuros c incertos

111 - ânus relativos à concessão de crédito. ainda que cobrados em separado.

$ 2' Quando os serviços descritos pelo subirem 3.04 da lista do Anexo 1 6orcm prestados no
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11 - o volume de receita auÜerida cm períodos anteriores c sua prqcção para o futuro;
111- o preço corrente do serviço;
IV - o tempo de duração e a natureza específica da atividade:

V - outros contribuintes de mesma atividade e porte económico;
VI - a capacidade potencial de prestação do serviço.

$ 3' As inl'onnações referidas no parágrafo anterior poderão ser utilizadas pelo Fisco. isolada ou

conjuntamente, a fim dc ser obtida receita estimada compatível com o desempenho económico do
contribuinte.
Art. 3 1 . A estimativa abrangerá um período de doze meses, renovável a critério do Fisco, exacto

na prestação de serviços vinculados a Catores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais,
casos cm que corresponderá ao período de funcionamento.

Art. 32. O valor do imposto estimado. nos termos do artigo anterior, será dividido eln parcelas
mensais, para recolhimento nos prazos previstos neste Regulamento

Art. 33. O valor do imposto calculado na forma do artigo 30 será atualizado contbnnc legislação
específica. podendo a autoridade fiscal. a qualquer tempo, proceder à suspensão dc sua aplicação
ou revisão do valor estimado

Art. 34. Findo o período para o qual se ltz a estimativa. ao contribuinte cabe apurar c confrontar
os valores recolhidos por estimativa com os apurados regulamtente em sua escrita fiscal. obter.
fiado o seguinte:
1 - se constatado que o valor recolhido 6oi inferior ao quc seria e6etivamente devido. recolhera a
importância apurada, na forma prevista neste Regulamento;

''\11 - sc constatado que o valor recolhido foi superior ao quc seria cfetivamcntc devido.
iderá compensar a importância com o montante a recolher no período seguinte, ot]

requerer a restituição.

Art. 3S. Os contribuintes abrangidos pelo regime dc estimativa poderão, no prazo dc trinta dias
a contar da publicação do ato normativo ou da ciência do respectivo despacho, impugnar o valor
estimado.

$ 1' A impugnação prevista no caput terá c6cito suspensivo e mencionará, obrigatoriamente, o

valor que o interessado rcputarjusto, assim como os elementos para a sua aferição
$ 2' Até a decisão definitiva na esHcra administrativa o contribuinte sujeitar-sc-á ao regime dc
apuração nonnal do imposto

Art. 36. A inclusão do contribuinte no regime de estimativa não o dispensa do cumprimento das
obrigaçõcsaccssórias

Art. 37. Ato da Secretaria dc Estado dc Fazenda poderá instituir outros critérios c procedimentos
para estimativa da base de cálculo

prestador tenha a receber. a qualquer título

$ 2' Quando o preço estiver expresso cm quantidades dc índices monetários rcajustíivcis, Ihr-sc

á a sua conversão pelo valor relativo ao período dc apuração quc clc deva intcgnir.
Art. 42. Quando a atividadc tributável ft)r exercida cm cstabclccimcntos distintos. o imposto será
cobrado por cstabclccimcnto, cxccto no caso dc profissionais autónomos

acção VI

Das Regras Aplicáveis a Serviços lÍspccínicos
Subscção l

[)a C:obstrução Civil

Art. 43. Pam fins dc incidência do imposto. são dellni(ios como obms c serviços dc constrição civil
1 - obras de cdilicação. incluindo a construção ou a montagem dc cdilicaçõcs destinadas à habita

ção. instalação industrial ou comcrcial. bem como constrição dc cstradas. pontes. viadutos.
ancoradouros. barragens. portos. logradouros públicos c outras ol)ras dc urbanismo
11 - obras dc terra. inclusive sondagens. escavações. fiindaçõcs. t)arragcns. aterros. tlincis. lcrra-
planagcm c pavimentação

111 - obras hidráulicas destinadas ao dirccionamcnto. emprego c aprovcitamcilto dc líquidos.
inclusive a perfuração dc poços. drenagem c irrigação
IV - obras dc instalações clétricas. telefónicas. dc tclccomunicaçõcs c ra(lioditiisão. dc eils c (lc

redes lógicas
V - reparação. conservação c rchomla dc bens imóveis relacionados nos incisos anteriores:
VI - instalação e montagem de produtos. peças c equipamentos quc não tenham flincionamcnto
isolado doiínóvel.

Parágrali) único. I'ara fins do disposto no incisa V. considera-sc

1 - reparação: a obra dc pequena monta que. scm alterar a cstrutura da construção. restaura os
dcl'Citas trazidos pelo tcíTlpo ou pelo uso

11 - conservação: a obra dc pequeno porte dc preservação da construção. evitando (ltic esta sc
dctcriorc c sc mantenha em bom estado.

111 - rcfbmla: a obra dc maior porte quc abrange a reparação c a conservação. como tamlléni a
ampliação ou a adequação da construção para uma nova llnalidadc
Ar1. 44. Consideram-se, ainda. obras dc construção civil Oli reli)mla. a quc sc rclbrcn} os stibitcits

7.02 c 7.05. respectivamente. da lista dc serviços do Ancxo 1. os scrxiços tluc. incorpora(los
construção. requeiram. por si só. rcgistro dc prolcto c anotação dc responsabilidade técnica itiilto
ao Conselho Regional dc lingcnharia. Arquitctura c Agronomia - CReiA.

Parágraf'o único. Para cfcitos do ca7)zí/. coiisidcram-sc incorporados à construção os servi
ços qtle, nela mesma executados. consistem na materialização física dc algo (luc dela irão sc
possa apartar ou desprender. scm dano. desintegração. t)ll destruição ã pr(b})ria construção
DU a si nicsino

Art. 45. Na prestação dos serviços a quc se rcftrcm os suhitcils 7.02 c 7.05 da lista do Aitcx(

1, deduzir-se-á da base dc cálculo do imposto. o valor dos materiais ft)rnccidos pelo presta
dor dos serviços
$ 1' O disposto neste artigo aplica-sc também à prestação (lo serviço na niodalidadc dc
subcmprcitada
$ 2o A dedução do valor (ios materiais lbmccidos fica condicionada ã coma)rotação por incite das

notas fiscais dc aquisição ou dc remessa do material fbmecido. com a indicação do endereço da
obra pelo emitente da nota fiscal

$ 3' A dedução do valor dos materiais fornecidos somente poderá scr tLita quando estes sc
incorporaram dirctamcntc à obra. perdendo sua identidade física no ato da incorporação. c
data da cinissão da nota fiscal dos materiais sc rcfcrircm ao mesmo período da medição oti
conclusão da etapa
$ 4' A dedução a quc sc rcltrc este ailigo fica limitada ao valor total da nota fiscal dc serviços
emitida para a respectiva etapa ou medição

$ 5' Incluem-se na base dc cálculo, ainda quc os serviços mencionados neste artigo sejam executa.
dos por administração
1 - os valores recebidos para pagamento dc salários dos empregados da obra. contnltados pelo
prestador dc serviços. bcm como os destinados ao pagamcnto dos respectivos encargos traba-
lhistas c })rcvidcnciários, inclusive para pagamento dc obrigações legais do prestador. l lcsnlo

quc tais recebimentos sejam ritos a título dc reembolso ou l)revisão. scm qtialqucr vitntagcin
linanccira para este:
11 - o valor da locação dc máquinas. motores c equipamentos. (quando este estiver cnglot)ado no
preço do contrato. scm destaque

Art. 46. O ajuste na apuração nomial do imposto. a quc sc rclbrc o $ 1 1 do artigo 8" coitsistc no
procedimento clttuado pelo prestador do serviço. tendente a vcri ficar a di ltrcnça entre o \ dor (lo
imposto retido c o cüetivamcntc devido

$ 1' O prestador deverá cfctuar a apuração do imposto no iiiês cin (luc o tomados realizar o
pagamento do serviço ou dc parcela do serviço. com a retenção do imposto
$ 2" Na apuração do imposto a quc sc rcttrc o parágrali) anterior. observar-sc-á:
1 - a base dc cálculo será obtida na lbnna do artigo 45

11 - sobre a base dc cálculo aplicar-sc-á a alíquota prevista na alínea -g" do incisa l do artigo 38:
11 1 - do resultado obtido no incisa anterior. deduzir-sc-á o valor (lo imposto retido
$ 3" A ditêrença do imposto devido. sc houvcr. (]cvcrá scr recolhida canil)nnc tlisposto na alínea
b" doincisoldo artigo 72.

$ 4' A di fcrcnça a maior entre o valor retido e o valor apurado pelo prestador do serviço. poderá

acção IV
Da Alíquota

Art. 38. As alíquotas do imposto são as seguintes:
1 - 2% (dois por cento) para os serviços listados:

a) no subirem 1 .03 da lista do Anexo 1, exclusivamente para os sen'aços de prometo, plancjamcnto,
implantação. gercnciamcnto e manutenção da operação dc redes de comunicação dc dados
b) no subitem 1 .04 da lista do Anexo l;
c) no subitem 1 .05 da lista do Anexo l

d) no subitcm 1.07 da lista do Anexo 1, exclusivamente para os serviços dc manutenção dc
programas dc computação e bancos dc dados
e) nos subitens do item 4 da lista do Anexo l:
f) no subitcm 6.04 da lista do Anexo l;g) nos subitens 7.02, 7.03, 7.04, 7.05, 7. 1 7 c 7.19 da lista
doAnexo 1; h) nossubitcnsdo item 8 da listado Anexo 1; i) nos subitcns l0.05, 10.09 c lO.10da
lista do Anexo l:

j) nos subitens 1 5.01 , exclusivamente para os serviços dc administração de cartão dc crédito ou de
Óbito c congêneres, c 15.09 da lista do Anexo 1; 1) no subitem 16.01 da lista do Anexo l.

clusivamente para os serviços dc transporte público colctivo, prestado mediante concessão ou
permissão e fiscalização do poder público; m) nos subitens 1 7.08 e 1 7.24 da lista do Anexo 1: n)
no subirem 21.01 da lista do Anexo 1: 11) 5% (cinco por cento) para os demais serviços não
listados no incíso anterior

Parágrafo único. O contribuinte que exercer atividades enquadradas em mais dc um item ou
subitcm da lista do Anexo l calculara o imposto pela alíquota correspondente a cada atividadc
exercida

Seção V
Da Apuração do Imposto

Art. 39. O imposto devido é o resultado da aplicação da alíquota fixada para a atividadc sobre a
base dc cálculo. ressalvados os casos previstos nos artigos 40 a 42
Art. 40. A apuração do imposto será feita no final de cada mês, com base na documentação fiscal
e na respectiva escrituração.

Parágralb único A ativídade de que trata este artigo é dc exclusiva responsabilidade do contribu-
inte. ficando sujeita a posterior homologação pelo Fisco
Art. 41 . Considera-sc devido o imposto:

1 - no caso dc prestação de serviço de forma continuada, no período de apuração da presta-

ção, não podendo a emissão do documento fiscal correspondente ultrapassar o mês cm que
esta se vcrilicar

11 - no caso de prestação de sen'iço dividida em etapas ou vcriHicada por medição, no período dc

apuração em quc 6or concluída qualquer etapa ou medição a que estiver vinculada a exigibilidadc
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Subseçãoll
Das Diversões. Lazer e Entretenimento

Art. 48. O imposto sobre serviços de diversões, lazer, entretenimento c congêncrcs, espccinica-
dos nos subitcns 12.01 a 12.1 7 da lista do Anexo 1, será calculado sobre
1 - o preço cobrado por bilhete dc ingresso ou qualquer outro meio, a título de entrada ou
admissão. em qualquer divertimento. quer em recintos fechados. quer ao ar livre
11 - o preço cobrado, por qualquer forma, a título de consumação mínima. cobertura musical.

couvcrt e contradança, bcm como pelo aluguel ou venda de mesas e lugares cm clutns ou quaisquer
outros estabelecimentos diversionais:

111 - o preço cobrado pela utilização de aparelhos e outros apetrechos, mecânicos ou não. assim

como a ocupação de recintos instalados em parques dc diversões ou em outros locais pcmlitidos:
IV - o preço cobrado a título de inscrição em congressos e congênercs
$ 1' Integra a base de cálculo do imposto, indistintamente. o valor dos ingressos. abadás. cartões
ou qualquer outro meio dc entrada. distribuídos a título de cortesia.
$ 2' Não havendo cobrança para entrada ou admissão, a base de cálculo será o preço fixado no
contrato de promoção do serviço
$ 3' 1'ara a confecção de ingressos. o contribuinte não inscrito no CF/DF deverá solicitar Autori-
zação dc Impressão de Documentos l:iscais - AIDF, por evento.

$ 4' O contribuinte não inscrito no CF/DF que prestar serviços dc que trata este artigo deverá
eÜetuar o pagamento antecipado do imposto na it)m)a do inciso 111 do artigo 72
$ 5' Para Rins do pagamento antecipado do imposto a que se rc6ere o parágrafo anterior, o Fisco
oodcrá estabelecer receita estimada. não inferior a 80% (oitenta por cento) do valor total dos
igrcssos autorizados para o evento, incluídos os de cortesia.

$ 6' O ajuste da diferença de imposto devido. a que se re6crcm os $$ 4', 5' e 7' caso haja. deverá
ser rito até cinco dias após a realização do evento

$ 7" Quando se tratar dc serviço de congresso ou congênere prestado por contribuinte não inscrito
no CF/DF. deverá scr apresentado ao l;isco o número dc inscritos com o respectivo valor da
inscrição até o dia útil anterior à realização do evento

$ 8' Os contribuintes inscritos no CF/DF, quc prestarem sen'aços descritos neste artigo, deverão
clttuar o recolhimento do imposto conforme disposto na alínea "a" do incisa l do artigo 72
$ 9' O contribuinte deverá comunicar ao Fisco qualquer alteração de preço, data, horário ou local
de realização do evento.

1 - Demonstração Mensal dc Serviços - [)I'v]S:

11 - Plano Geral de Contas, elaborado dc acordo com o Plano Contábil das Instituições do
Sistema Financeiro Nacional -- COSIF estabelecido pelo 13anco Central do lJntsil. qtic conter:l

a relação completa das contas dc receitas c despesas COiTo seus títulos c rcspcctit-os c(\pipos
contábcis. c ainda. obrigatoriamente. o dctalhamcnto até o nível máximo dc (lcsdobraillcntos cnl
subcontas c subtítulos:

111 - 13alancctes Analíticos Mensais contendo todas as contas dc receitas nlovimcntad:ts

período considerado. incluindo tanto as quc fi)ram lançadas na l)cmonslração Nlcnsal dc Servi.
ços - DMS. bcm como todas as contas dc receita movimentadas. mas não incluí(las na rchrida
demonstração. segundo os padrões definidos no incisa anterior;
IV - Relação descrevendo a função das contas no maior nível dc dctalhamcnlo dc rccc

Parágíaüo único. Os documentos rcftridos nos incisos l a IV serão cncaminltados cm ntcio magna
rico. até o dia 31 dc janeiro do exercício suhsc(]iicntc. obedecendo o lciautc estabelecido pela
Secretaria dc Estado dc Fazenda.

Subscção VI l
[)isposiçõcs llspeciais Sobre Outros Scn,içou

Art. 55. Não se considera serviço dc locação o Gomccimcnto dc vcíctilo. máquina. c(ltiipamcnto ou

qualquer bcm. mediante quantia certa c previamente estipulada ao usuário. cm quc seja ll)mccido
conjuntamente motorista ou operador para a execução do serviço

Art. 56. Considera-sc ainda serviço dc transporte dc natureza municipal. a cessão dc veículo
com motorista. mediante quantia certa c previamente estipulada. ao coillratantc. para trans
porte dc pessoas. bens. mercadorias ou valores dentro do l)estrito Federal. soh a rcsponsa
bilidade do ccdcnte

Art. 57. Nos serviços dc saúde, assistência médica c congéneres prestados por hospitais. clínicas.
laboratórios, sanatórios. manicómios. casas de saúde. prontos-socorros. ambulat(\rios. casas dc
repouso c de recuperação. creches, asilos c congéneres. integram a base dc cálculo o valor dos

medicamentos. da alimentação e dc qualquer material cobrado do usuário llnal do serviço
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-sc também aos serviços dc medicina c assistência

veterinária e congéneres c ainda. aos centros dc cmagrccimcntos. .ç/)a c congéneres
Art. 58. Quando sc tratar de prestação dc serviços cxccutados por agências dc ttirisnio. concer-
nentes à venda de passagens. organização dc viagens ou cxcunões. ficam excluídos do preço do
serviço, para cltito dc apuração da base dc cálculo do imposto. os valores relativos âs passagens
aéreas, terrestres e marítimas. c os de hospedagem dos viajantes e excursionistas. desde tluc pagos
a terceiros c devidamente comprovados

Aít. 59. Incide o imposto nos serviços dc composição gráfica soh encomenda c l)crsonali/idos
para uso do cncomcndante. ainda quc envolva o lbmccimcnto dc mercadorias

Parágrafo único. A conHccção dc impressos cm geral quc sc destinem â comercialização está stlicit:\
à incidência do ICMS

Art. 60. 1'ara eleitos do subitcm 4.07 da lista do Anexo 1. os produtos Ihmlacêuticos tnanipulados
pelas farmácias dc manipulação. pcrsona]izados c individua]iatdos. decorrentes (]c cncomcílda c
confeccionados nos lenhos da prescrição médica sujeitam-sc à incidência do ISS.

Parágrafo único. Os produtos Ihmlacêuticos dccorrcnlcs dc manipulação realizada pari o público
em geral stljeitam-sc à incidência do ICMS

Capítulo Vll l
l)a Tributação dos Serviços Profissionais

Do Profissional Autõnoiílo
Art. 61. Entende-sc por profissional autõnonto. para os chitas deste Regulamento. a pessoa
física que execute pessoalmente serviço scm vínculo cmprcgatício. com o auxílio dc. no máximo
dois empregados, habilitados ou não ao exercício da profissão. sendo
1 - profissional autónomo dc nível superior todo aquc]c quc. habi]itado por csco]a (]c ensino

superior c devidamente rcgistrado no conselho ou órgão profissional respectivo. rcalini trabalho
pessoal dc carátcr técnico. científico ou artístic(

11 - profissional autónomo dc nível médio todo aquele quc exerça uma profissão técnica quc cxi.ia
habilitação cm estabelecimento (tc ensino médio.

Ai1. 62. O imposto anualmente devido sobre a prestação dc serviços profissionais corresponde a
1 - R$ 1 .051,92 (mil e cinqlicnta c um reais c noventa c dois ccnlavos). no caso dc profissional
autónomo dc nível superior ou legalmente equiparado
11 - R$ 525.96 (quinhentos c vinte c cinco reais c noventa c seis centavos). no caso dc
a) profissional autónomo de nível médio ou legalmente equiparado
b) profissional quc exerça atividadc dc adcstrador. agente. animador. árbitro. artista. atleta.
avaliador. cantor, cenógrafo. comissário. corretor. dançarino. decorador. dcscnliisla. dcs.
pachantc. dctctivc, diagramador, discjóquci, editor. cstcnógralt). cstcticista. fl)lógralb.
guarda-costa. guia dc turismo, instrutor. intermediário. intérprete. investiga(lor. leiloeiro
locutor, ntágico, niancquim. massagista. mediador. mestre-dc-obras. illaitrc. mestre dc
cerimónias, modelo. músico. operador. perito. pesquisador. professor, programador. pro-
motor dc vendas, propagandista. rcdator. rcpórtcr, representante. revisor. rotcirista. scgti-
rança,sonoplasta ctradutor

acção

Subseção lll
Dos Serviços dc Propaganda e Publicidade

Art. 49. Nos serviços dc propaganda e publicidade e de agendamento de publicidade e propagan-
da, a base de cálculo compreenderá

1 - o preço dos serviços próprios de concepção, redação. produção, planejamcnto de campanhas
ou sistemas dc publicidade, elaboração dc desenhos. textos c demais materiais publicitários
11 - o valor das comissões ou dos honorários relativos à veiculação em geral, realizada por ordem
e conta do cliente:

1 1 1 - o valor das comissões ou dos honorários cobrados sobre o preço dos serviços relacionados no

incisa l deste artigo. quando executados por terceiros. por ordem e conta do cliente
IV - o valor das comissões ou dos honorários cobrados sobre a aquisição de bens ou contratação
dc serviços por ordem c conta do cliente;
V - o preço dos serviços próprios de pesquisa de mercado, promoção de vendas. relações públicas
e outros ligados às suas atividades

VI - o valor das comissões ou dos honorários cobrados sobre reembolsos de despesas decorrentes
de pesquisas de mercado. promoção de vendas, relações públ idas, viagens, estadas. representação
e outros dispêndios feitos por ordem c conta do clicnte.

.Parágrafo único. No agendamento de publ icidade c propaganda, a aquisição de bens e os serviços

c terceiros serão individualizados c inequivocamente demonstrados ao cliente por ordem c conta

quem foram eHetuadas as despesas, mediante documentação hábil c idónea. sob pena de
integrar-sc à base de cálculo

Subseção IV

Dos Scn'içou dc Intermediação e Congêneres
Art. 50. Para os efeitos deste Regulamento, considera-se intermediação o ato de aproximar duas
ou mais pessoas para a realização de um negócio, onde o intermediário, sem aplicação dc capital
próprio, concília o interesse das partes e oHercce assistência até a conclusão do negócio. atuando
em nome próprio ou dc terceiros.
Art. 5 1 . A base de cálculo do serviço dc intemicdiação e congêneres é o valor da comissão cobrada.

Subseção V

Dos Serviços dc Informática e Congéneres
Art. 52. O imposto incide sobre o 6omecimento de programa de computador, dc qualquer conteú-
do, elaborado sob encomenda do cliente e individualizado para o uso deste, havendo ou não a
contratação da suainstalação

Art. 53. Para Rins do disposto no subirem 1 .05 da lista do Anexo 1, o licenciamento ou cessão de
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Seçãoll
Da Sociedade Unipronissional

Art. 63. Considera-sc sociedade unipronissional. para os fins deste Regulamento, a sociedade
constituída por profissionais liberais dc uma mesma categoria
Parágrafo único. Não sc considera uniprofissional a sociedade
1 - em que exista sócio pessoa jurídica;

11 - em que exista sócio não habilitado para o exercício da atividade correspondente aos sen'aços
prestados pela sociedade
111 - que tenha por oUeto o exercício de atividade empresarial sqeita à inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis

IV - que tenha por objeto atividade diversa da habilitação profissional dos sócios:
V - em que os sócios não exerçam a mesma profissão, enceta aquelas sujeitas a rcgistro no mesmo
órgão ou conselho profissional:

VI - cm quc existam mais de dois empregados não habilitados à promissão objeto da sociedade. cm
relação a cada sócio:

Vll - em quc exista sócio que não preste serviço cm nome da sociedade ou cm que o sócio atum
somente como administrador.
Vlll - quc possua filial.

Art. 64. Poderão optar pela tributação como sociedade unipronissional, por meio da FAC, as
sociedades que prestem serviços constantes dos subitcns 4.01. 4.06, 4.08. 4.1 0. 4. 11. 4.1 2. 4.1 6
5.0], 7.01. 17.14, 17.19, 17.21, da lista do Anexo l.

Art. 65. O imposto anualmente devido sobre a prestação de sen'iços das sociedades unipronissi-
lais corresponde a RS 1.577.88(mil quinhentos c setenta e sete reais c oitenta c oito centavos)

por proílssional habilitado, sócio. empregado ou não. que preste sen,iço em nome da sociedade.
embora assumindo responsabilidade pessoal. nos termos da lei civil
Parágralb único. As sociedades uniprofissionais recolherão mensalmente o imposto, apurando-o
à razão de um doze avos do valor do imposto devido anualmente

Art. 66. As sociedade uniprofissionais entregarão ao Fisco. até o dia 20 dc janeiro de cada ano
relação. por período de apuração. dos profissionais que, de qualquer forma, prestaram scrviços
em nome da sociedade no ano anterior

Estado de Fazenda. nos seguintes prazos;

1 - no dia seguinte ao término do período dc apuração na hip(\tcsc dc:
a) apuração prevista no art. 40
b) retenção do imposto prevista nos ans. 8' c 9':
c)socicdadcs uniprofissionais
11- em quatro parcelas. até odia 20 dos meses dc março,junho. sctcmbro c dezembro. na hip(llcsc
dc profissionais autónomos

111 - até o último dia útil antes da realização do evento. para os serviços dc divcrsõcs públicas

lazer c entretenimento não pcmtancntcs ou exercidos dc lbrma eventual. canil)nnc disposto nos
$$ 4" e 7' do artigo 48;
IV - na data do cnccrramcnto das atividadcs ou do pedido dc paralisação temporária:

V - no último dia do mês da concessão da inscrição. na hipótese do $ 2' do artigo ó2:
VI - na data prevista no edital dc lançamento. ila hipótese do artigo 32
Vll - no dia seguinte ao da ocorrência do Isto gerador. na hip(Itcsc dc contribuilltc submcti(lo ao
Sistema lÍspecial de Controle. l;iscalização c Arrccíldação

VI ll - no momento cm que üor constatada a soncgação. liaudc. simulação ou conluio quc possibi-
litem cxasâo fiscal

$ 1' O recolhimento dc quc trata o incisa l deste artigo poderá ser óbito. indcl)cildcnlciilcntc dc

penalidades e acréscimos moratórios. até o vigésimo dia do mês suhscqiicntc ao do pcrío(lo dc
apuração. monetariamente atualizado

$ 2' Na hipótese do lançamento dc quc trata o artigo 70. os prazos para pagamento do imposto
serão fixados cm ato da Secretaria dc listado dc l;azcnda

$ 3' O prazo estabelecido para o pagamento do imposto, quando coincidir caiu dia não t\til. ficará
prorrogado para o primeiro dia útil seguinte ao do vencimento.

$ 4o O Secretário dc Estado dc l;azcnda fica autorizado a prorrogar o prazo dc pagamento do
imposto quando, por qualquer motivo. os serviços bancários nào {iincionarcm 110 dia dc venci

mento dos prazos previstos neste capítulo. na mesma proporção do tempo dc paralisação.
acção ll

Da Compcnsílção
Art. 73. A restituição dos valores pagos indevidamente a título dc ISS scr:l clbtuada mediante
requerimento do contribuinte, observadas as fbntlalidadcs prcvistas na legislação específica

$ 1' Em substituição ao procedimento citado neste artigo, o contribuinte. após comunicação por
escrito à unidade de atendimento da Receita competente. poderá apropriar-sc do imposto reco
Ihido a maior cm períodos anteriores. nlcdiantc indicação no livro [ilcgistro dc Serviços I'rcslados
no campo "Obscn'açõcs". especificando o erro cm que sc liindamcntc c o período no (leal st
verificou o recolhimento a maior
$ 2' A apropriação dc quc trata o parágrall) anterior:

1 - não poderá ser eüctuada cm períodos dc apuração anteriores ao da sua comunicação

11 - não implica o reconhecimento dc sua legalidade c a conscqücntc qliitação dos débitos
porventura existentes. podendo o Fisco. a qualquer tempo, cm tbcc da constatação dc qual-
quer irregularidade, exigir o imposto devido. scm prc.juízo da aplicação das pcnalida(ics c dos
acréscimos legais cabívcis

$ 3' Os documentos quc liindamcntarcm a apropriação dc (luc trata este artigo licarâo à disposição
do Fisco pelo prazo dc cinco anos. contados do priinciro dia do exercício subscqücntc àquele do
efctivo aproveitamento

1 4' O disposto neste artigo aplica-sc também aos casos dc retenção indevida ctbtuada pelos
responsáveis relacionados nos artigos 8" c 9' deste Rcgulaí»ente

Capítulo XI
l)a Obrigação /\ccssória

acção l
Da Obrigação dc Cooperar com o l;isco

Art. 74. A obrigação acessória decorre da legislação tributária c tcitt por otlicto as prestações
positivas ou negativas nela previstas. no interesse da arrecadação ou da llscalização do imposto
Art.75. São obrigações acessórias do contribuinte

1 - inscrever-sc na unidade dc atendimento da Receita competente. na li)mla do artigo 12
11 - comunicará unidade dc atendimento da Receita compctcntc as alterações cadastrais. contra.
duais c estatutárias dc interesse do Fisco. como a mudança dc (domicílio fiscal. venda ou trans-
ferência dc estabelecimento c encerramento dc atividadcs. na lbrma c praz'0s estabelecidos
neste Regulamento

111 - obter. na lbrma deste Regulamento. autorização prévia da unidade dc atcndimcilto da Receita
competente para imprimir ou mandar imprimir os documentos fiscais dc quc trata o artigo 77:

IV - emitir os docuincntos fiscais relativos âs prestações dc serviço quc realizar
V - entregar ao tomador. ainda quc não solicitado. c exigir do prestador o docuiilcnto fiscal
concspondcntc à prestação dc serviço rcalintda

VI - escriturar. na tbnna deste Regulamento. os livros exigidos na legislação do imposto
VI 1 - manter os livros I'iscais devidamente registrados ou autcnticHdQis pela unidade dc atcndinlcn-
to da Rcccita competente
Vll 1 - exibir ou entregar ao l:isco. quando exigido. os livros c documentos llscais c outros elemen-

tos auxiliares relacionados com sua condição dc contribuinte:
IX - apresentar declaração dc serviços })rcstados. com denominação. })criodicidade. meio dc
apresentação e prazo dc entrega previstos neste Regulamento. a qual conslittii declaração dc
débito c conterá o resumo das prestações do período
X - tbmccer ao l;isco. scml)rc qtlc compatíveis com o porte ou a atividadc (to estabelecimento.

mHomtaçoes, em meio magnético. sobre fitos e fatos contábeis c fiscais quc pcn)fitam verificar o

Capítulo IX
Do Lançamento

Art. 67. O lançamento do imposto. cm todos os casos. reger-sc-á pela lci vigente na data da
ocorrência do respectivo fato gerador, ainda que posterionncnte modificada.
Parágrafo único. Aplicar-se-á ao lançamento a legislação que, posteriomlcntc à ocorrência do
fato gerador. tenha instituído novos critérios dc apuração ou processos de fiscalização,
ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgando ao
crédito maiores garantias ou privilégios, excito, neste último caso, para efeito de atribuir
responsabilidade tributária a terceiro
Art. 68. O lançamento do imposto será feito:

1 - mensalmente. por declaração do contribuinte ou responsável;
11 - anualmente, de oficio, no caso do imposto calculado por estimativa:
111 - anualmente, de oficio. no caso dos profissionais autónomos

$ 1'Nos casos previstos nos incisos lle 111, o lançamento do imposto será Feito pela Secretaria de
Estado de Fazenda e os contribuintes serão regularmente notificados da exigência
$ 2' Quando o crédito tributário üor constituído do imposto e demais acréscimos legais. como
atualização monetária. juros de mora e penalidades. o pagamento parcial do montante devido
ainda que atribuído pelo contribuinte a uma só dessas rubricas, será imputado proporcionalmente
a cada uma de suas parcelas constitutivas
$ 3' Constatada pela autoridade fiscal omissão ou eiTO no procedimento adorado pelo contribuir

será negada a homologação e elttuado o lançamento complementar da diferença apurada.
.ntamcnte com seus acréscimos legais

Art. 69. A qualquer tempo, cientificando-se o contribuinte. poderão ser eüetuados:
l - lançamentos omitidos na época própria;
ll - lançamentos aditivos, substitutivos ou retiüicativos.
Art. 70. O lançamento regulamlentc notificado ao sujeito passivo só poderá ser alterado cm
virtude dc

1 - impugnação do sujeito passivo;
11- recurso dc ofício.

Parágrafo único. O lançamento poderá ser revisto de oficio. nos seguintes casos
1 - quando a declaração não üor prestada pelos contribuintes obrigados. na forma e nos prazos
previstos neste Regulamento

1 1 - quando o contribuinte deixar de atender a pedido dc esclarecimento formulado pelo l;isco, ou
não o prestar satisfatoriatncnte=

111 - quando se comprovar inexatidão. omissão ou falsidade, nas declarações prestadas pelo
contribuinte

Art. 71. 1'oderá ser cancelado o lançamento do imposto de profissionais autónomos. mediante
comprovação dc 6onna inequívoca do não exercício da ativídade no período a quc sc rcHerir.
conforme dispuser ato da Secretaria de Estado de Fazenda

Capítulo X
Da Obrigação Principal

Seçãol
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XI - cumprir, no prazo previsto. todas as exigências e notinlcações expedidas pela autoridade
tributária:
Xll - facilitar a fiscalização, facultando o acesso a livros. documentos, arquivos, levantamentos.
c demais elementos solicitados:

XI 1 1 - comunicar ao Fisco quaisquer irregularidades de quc tiver conhecimento. as quais possibi
lutem o não pagamento do imposto;
XIV - afixar em seu estabelecimento, em local onde deva ocorrer o pagamento do serviço.
cartaz de fácil leitura pelo público, com dimensões não inferiores a 25 cm (vinte c cinco
centímetros) de.altura c 40 cm(quarenta centímetros) de comprimento, contendo a seguin-
te expressão: "E obrigação do prestador do serviço emitir e entregar ao tomados a nota ou
cupom fiscal
XV - inHomtar antecipadamente à unidade dc atendimento da Receita competente a realização de
eventos nos quais venham a ser desenvolvidas atividades dc prestação de serviços;
XVI - exibir ao domador do scn'iço relacionado nos artigos 8' c 9'. ato declaratório de reconheci.
mento de imunidade ou isenção. se fbr o caso:
XVll - manter no estabelecimento o Documento de Identinlcação Fiscal - DIF e os documentos
llscaís dc emissão obrigatória:
XVlll - exigir dc outro contribuinte, nas prestações de serviço quc com cle realizar. a exibição do

Documento de Identificação Fiscal - DIF
XIX - cxibir o Documento de Idcntinicação Fiscal - DIF
a) a outro contribuinte, nas prestações de serviço quc com clc contratar:

) por solicitação da autoridade fiscal;
) no trato dc interesses junto a órgãos e entidades da Administração Pública:

d) ao tomador do sen'iço relacionado no artigo 8' e 9'.
XX - outras prestações positivas ou negativas estabelecidas neste Regulamento, no interesse da
arrecadação e da fiscalização do imposto.

$ 1' A obrigação acessória. pelo simples fato de sua inobservância. converte-sc em obrigação
principal. relativamente à penalidade pecuniária.
$ 2' Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado distinto para cfêito dc manuten-
ção de livros e documentos fiscais.
$ 3' Caberá à Secretaria de Estado dc Fazenda dispensar o cumprimento das obrigações referidas
neste artigo ou estabelecer otltras üomlas de cumpri-las.
$ 4' A Secretaria dc Estado de Fazenda poderá estabelecer obrigações acessórias adicionais.
especialmente no quc sc rcüerc à transmissão dc inüomtaçõcs por meio eletrõnico ou apresentação
em meio magnético.

$ 4' O cupom fiscal emitido por ECF obedecerá ao disposto cm ato cspccítico da Secretaria dc
Estado dc Fazenda

$ 5' Os documentos dc quc tratam os incisos l c ll do capuz observarão a dist)osição gráfica dos
modelos anexos

$ 6' Os documentos fiscais serão emitidos dc acordo com o cspcci ligado neste Regulamento. não
podendo suas vias substituírem-sc nas respectivas fünçõcs.

$ 7' A data limite para emissão dos documentos fiscais a quc sc rctêrcm os incisos l c ll do capot
não poderá ultrapassar o período dc um ano. contado da data da respectiva impressão.
$ 8' O prazo dc quc trata o parágrafo anterior poderá scr atnpliado por período não superior a dois
anos. ou reduzido. a critério (Ja Secretaria dc listado dc l;azcnda.

$ 9' A critério do Fisco. os documentos fiscais poderão tcr série designada por algarismo ar:lhic(
Art. 78. O documento tiscal previsto nos incisos le ll do artigo anterior será tat lhém ci)titido nas
hipóteses dc reajustamento ou atualização do preço do serviço
Art. 79. Os documentos fiscais serão impressos c numerados tipogralicamcntc. cm ordem crês
cento dc l a 999.999. c cnltixados cm blocos unifbnncs dc. no mínimo. vinte. c. no má\iRIa.

cinqiicnta
$ 1o A numeração dos doctmlcntos fiscais será rccomcçada:

1 - quando fbr atingido o número 999.999:
1 1 - a critério do l;isco. mediante requerimento do contribuinte.
$ 2' A emissão dos docuincntos fiscais será lbita. cm cada t)loco. pela ordem dc nunlcração
prevista neste artigo. vedada a utilização dc qualquer bloco scn} quc estejam simultancaillciitc cm
uso. ou já tenham sido utilizados. os dc numeração anterior
$ 3' Os estabelecimentos que emitirem documentos fiscais por processo mccanizittlo l)(ücrão
optar por usar fomlulários contínuos ou jogos soltos dc docuincntos numerados tipogralicaincn.
te, desde que uma das vias seja copiada cm ordem cronol(\Bica. cm copiados previamente atltcn.
ficado, observados os requisitos cstabclccidos para os documentos correspondentes
$ 4o 11 dispensada a c(}pia de quc trata o parágrafo antcrior. desde qtic:
1 - uma das vias sda reproduzida cín microlllinc. quc ficará à disposição do l;isco:
11 - os documentos sejam cmitidos cm Gonnulários contínuos c contenham numeração tipogr:rica
seguida. impressa apenas cm uma (]as vias. devendo tal numeração scr repetida cnl outro local.
mecânica ou datilogranlcamcntc. cm todas as vias. por cópia a carbono.

$ 5' A conüccção de documento fiscal condiciona-sc a prévia alltorização do Fisco. observada a
Classificação Nacional dc Atividadcs liconõmicas Fiscais - CNAli/Fiscal do contrit)uintc.
$ 6' A Secretaria dc listado dc l;a/onda. tendo cm conta sctorcs. grupos ou categorias dc atividadcs

económicas. ou ainda. a natureza da prestação c do contribliintc. poderá condicionar a utilização
dos impressos fiscais à prévia autcnticação pela unidade dc atendimento da Receita coinpctcnlc.
Art. 80. Os documentos fiscais poderão scr canceladas após sua emissão. nos seguintes casos
1 - quando o serviço não l\)r aceito pelo tomados ou intermediário do serviço. no ato da
entrega do mesmo
11 - quando o documento fiscal tiver sido emitido com erro ou usura
$ 1' Para o cancelamento dc documentos fiscais deverá scr ot)scrvado o seguinte
1- todas as vias do documcnto cancelado conservar-sc-ão no talonário. no lbnnulário contínuo Oli

nos jogos soltos. para exibição ao l;isco quando solicitado;
11 - anotar em todas as vias do documento cancelado. a expressão ''CANCl11.At)(y'. o motivo do
cancelamento c a reltrência ao documento fiscal quc o stlbstituiu. (quando li)r o caso:
111 - infonnar o Fato no campo "Observações" do livro Rcgistro dc Serviços ]'rcstados
$ 2' O documento fiscal emitido cm substituição ao cancelado deverá hzcr referência ao substituído.
$ 3' A inobscrvância do disposto neste artigo implica a descaracterização do cancelamento.

Art. 8 1 . A critério da Secretaria dc Estado dc l;azcnda. a Autorização dc Impressão (tc l)octitncn-
tos Fiscais - AIDl; poderá ser reduzida cm relação à quantidade constante do pedido. c condici-
onar-se à apresentação dc
1 - talonários dc notas fiscais usados ou cnl uso:
ll - li\ ros fiscais

111 - declarações dc inHonnação c apuração:
IV - documentos dc arrecadação.

Art. 82. Os docutncntos Hlscais. faturas. duplicadas. guias. rccibos. coittratos. arquivos inagnéli
cos. rcgistros c demais documentos relacionados com o imposto. emitidos. escriturados ou arqui
fiados por quaisquer meios, serão mantidos no estabelecimento emitente c ficarão à disposição do
Fisco pelo prazo dc cinco anos. contados a patlir do primeiro dia do exercício sllbscqiicntc ao da
oconência do Isto gerador, e, quando relativos a prestações obicto dc processo pendente. alé sua
decisão definitiva. ainda quc esta seja prolürida após aqticlc prazo

$ 1' A documentação fiscal rclacionada no cq)ll/ não })odcrá scr retirada do cstabclccimcilto scm
prévia autorização do l;isco. ressalvadas as hipóteses dc
1- apresentação eill juízo ou à unidade dc atendimento da Receita competente do l)islrito l;cdcral
ou da União:

11 - pcm]ancccrcm sob guarda de contabilisti] expressamente indicado ni] l;ilha Cadastral - l;AC
caso cm quc sala exibição, quando exigida. ftir-sc-á cm local dctcmtinado pelo l;isco.
$ 2' O disposto neste antigo aplica-sc no caso dc fusão. incorporação. transe\)rmação. cisão ou

aquisição. hipóteses cm quc o novo titular do estabelecimento deverá previ(tcnciar. junto â
tmidadc dc atendimento da Rcccita competente. no prazo dc trinta dias da data da ocorrência. a

Seçãoll
Da Obrigação de Emitir Documentos Fiscais

Art. 76. O contribuinte é obrigado a emitir o documento fiscal e entrega-lo ao tocador do sen'iço.
ainda que não sda por este solicitado.
$ 1' O documento fiscal obedecerá ao modelo fixado neste Regulamento e deverá ser emitido.
salvo disposição em contrário. por ocasião da prestação, independentemente do recebimento do

preço do serviço prestado.
$ 2'E proibida:

1 - a impressão de pedidos. orçamentos, notas. recibos, cupons. tíquetes, boletos, ordens dc
serviço c outros documentos com características semelhantes às dos documentos fiscais, quc não

contenham cm destaque a expressão: "SEM VALOR FISCAL'';

11 - a emissão e a utilização por contribuinte dos documentos previstos no parágrafo anterior.
ainda que contenham a expressão "SEM VALOR FISCAL", para a sua entrega ao tomador do
serviço. cm stlbstituição ao documento fiscal exigido pela legislação.
~$ 3' Os documentos dc que trata o parágrafo anterior, bem como os seus equipamentos

nissores, serão apreendidos pelo Fisco, scm prquízo das demais sanções aplicáveis ao
opressor. emitente ou usuário. excctuadas as máquinas c respectivos programas auxiliares

de gerenciamento que, submetidos à vistoria ou auditoria no local não tenha sido apurado
pela fiscalização tributária qualquer indício de fraude ou soncgação c cujos documentos
emitidos não conílitcm com os $$ 1' c 2'.

Seçãolll
Dos Documentos Fiscais

Art. 77. O contribuinte do ISS emitirá. por ocasião da prestação do serviço que realizar, os
seguintes documentos fiscais:

1 - Nota Fiscal de Serviços. modelo 3 (Anexo ll);
11 - Nota Fiscal dc Serviços, modelo 3-A (Anexo lll);

111 - Comprovantc de Admissão a Diversões Públicas, Lazer c Entretenimento:
IV - Boletim de Transportes Coletívos.

$ 1 ' O preenchimento dos documentos fiscais previstos neste artigo. quando [or o caso. ]àr-sc-á
por um dos seguintes meios:
1 - sistema cletrõnico dc processamento de dados;

11 - equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF:
111 - processo manual.

Ê 2' O contribuinte quc optar pelo preenchimento de documento fiscal na forma dos incisos l e l l
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$ 4' Para os efeitos do disposto no incisa ll do $ 1', o contribuinte comunicará por meio da Ficha
Cadastral - FAC. no prazo lixado no artigo 14, qualquer alteração relacionada com a guarda c
conservação dos documentos fiscais.

1 5' A autoridade liscal poderá mediante despacho fundamentado, limitar o exercício da Faculdade
prevista no inciso ll do $ 1', em relação a determinado contribuinte.
$ 6' Presumir-se-á retirado do estabelecimento o documento fiscal culta exibição, dctcnninada pelo
Fisco, não 6or deita na data especificada.
Art. 83. Os documentos fiscais serão emitidos pelo estabelecimento prestador do serviço, vedada
a centralização dc sua emissão.
Parágrafo único. Quando a prestação do serviço estiver amparada por isenção, imunidade, não
incidência ou suspensão da exigibilidade do imposto, essa circunstância será mencionada cm

todas as vias do documento fiscal, indicando-sc o dispositivo legal ou regulamentar respectivo.
Art. 84. A critério do Fisco. poderá ser dispensada a emissão de documento llscal cm relação a

prestação dc serviço amparada por imunidade.
Art. 85. Relativamente aos documentos fiscais, é permitido:
1 - acrescentar indicações necessárias ao controle de outros tributos, desde quc atendidas as
nomlas da legislação de cada um deles;
11 - incluir indicação dc interesse do contribuinte que não lhes prqudique a clareza:

111 - alterar a disposição c o tamanho dos diversos campos. desde que satis$citas as exigências
deste Regulamento.
Art. 86. E vedada a emissão de documento fiscal quc não corresponda a uma e6etiva prestação de

r' lcrviço. cxceto nas hipóteses expressamente previstas neste Regulamento.
.rt. 87. O documento fiscal não poderá conter emenda ou usura, será emitido por decalque a

carbono ou em papel carbonado. devendo os seus dizeres e indicações estar bem legíveis, em
todas as vias.

Art. 88. Quando o valor da base de cálculo for diverso do valor da prestação do serviço, o
contribuinte mencionará essa circunstância no documento fiscal, indicando o dispositivo perti-
nente da legislação tributária, bem como a base de cálculo sobre a qual tiver sido calculado o
mposto.

Art. 89. Será considerado inidõneo para os efeitos fiscais, fazendo prova apenas em favor do
l:isco. o documento que:

1 - omitir as indicações necessárias à pera'eira identificação da prestação do sen'iço;
11 - não lbr o legalmente exigido para a respectiva prestação do serviço;
1 11 - não observar as exigências ou requisitos previstos neste Regulamento;
l V - contiver declarações inexatas. estiver preenchido dc forma ilegível ou apresentar emendas ou
usuras que Ihc prejudique a clarezat
V - não sc referir a uma eGetiva prestação de sen'iço, salvo nos casos previstos neste Regulamento;
VI - üor emitido

a) por contribuinte inexistente, cota inscrição cancelada ou que não mais exerça suas atividades:
b) após a publicação do scu cxtraviol
VI 1 - apresentar divergência entre os dados constantes da primeira e das demais vias=

Vlll - possuir. em relação a outro documento do contribuinte, o mesmo número dc ordem;
IX - tiver sido confeccionado:

a) sem autorização fiscal, quando exigida;
b) por estabelecimento diverso do indicado:
c) scm obediência aos requisitos previstos neste Regulamentos
X - tiver sido emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal ou sistema eletrõnico dc
processamento de dados, quando não cumpridas as exigências fiscais para utilização desses
equipamentos;
XI - tiver sido emitido ou utilizado com dolo, fraude ou simulação para possibilitar, ao emitente

'l a terceiro, o não pagamento do imposto ou o recebimento de vantagem indevida;

11 - 6or utilizado fora do prazo de validade previsto nos $$ 7' e 8' do artigo 77.
Art. 90. Os contribuintes relacionados nos artigos 62 c 63 ficam dispensados da emissão de
documentos fiscais.

Parágrafo único. O contribuinte rcGerido no artigo 63, mediante comunicação dirigida à unidade de
atendimento da Receita competente. poderá optar pela emissão de documentos fiscais, caso cm
quc Giba obrigado ao cumprimento das demais obrigações acessórias previstas neste Regulamento.

Subseçãol
Das Notas Fiscais dc Serviços

Art. 9 1 . A Nota Fiscal de Serviços modelo 3 conterá, nos quadros e campos próprios. as seguintes
indicações:
1 - denominação "Nota Fiscal de Serviços'
11 - número dc ordem c número da via;

111 - destinação do documento;
IV - data limite para emissão(dd/mm/aaaa);
V - data de emissão;
VI - nome empresarial, endereço completo, números de inscrição no CF/DF c no CNPJ do
emitente:

Vll - nome. endereço completo e números de inscrição cadastral, estadual ou municipal. c no
CNPJ ou no CPF do tomador do scrvíçol
VI 1 1 - código utilizado pelo prestador do serviço para sua identificação. quantidade, descrição dos
serviços prestados, alíquota. preço unitário e tola
IX - deduções legais do preço do serviço;
X - base de cálculo do imposto:
XI - valor do imposto;

Xll - campo "lnl\)mlaçõcs Complementares". destinado a inf\)nnaçõcs dc interesse do cinilcntc
Xlll - campo "Número dc Controle do l;ormulário". na hipótcsc dc documento emitido por
processamento clctrõnico dc dados
XIV - nome empresarial, endereço completo c números dc inscrição no Cl:/r)l; c no CNI'J do
impressor do documento. data c quantidade da impressão. números dc ordem do priillciro c do
último documento impresso. número da Autorização dc Iml)rcssão dc l)ocumcntos l;iscais -

AIDl;. c número do regime especial. sc ft)r o caso;
XV - campo destinado à comprovação do reccbimcnto dos serviços. quc deverá integrar a I' via
do documento. na forma de canhoto dcslacáx cl. contendo

a) declaração c data dc recebimento dos scn'aços c identificação do recebedor:
b) número de ordem da Nota l;iscas dc quc trata este artigo.
$ t' As indicações dos incisos l, ll. IV, VI. Xlll c XIV serão iiTlprcssas tipogniflcamcntc c as
demais preenchidas quando da emissão do documento.
$ 2' Relativamente à indicação de que trata o incisa 111 deste artigo. preencher-sc-á o espaço sob
a designação
l - "usuário final". quando sc tratar dc documento emitido por ocasião da prestação do serviço:

11 - ''subcontratação", quando se tratar dc documento emitido por subcmprcitciro oti subcon-
tratado:

lll - "remessa". quando se tratar dc documento emitido para acobcrtar:
a) remessa dc aparelhos, máquinas, instnimcntos. ferramentas ou outros materiais. necessários à
prestação do serviço fora do estabelecimento. quc a este devam rclornar=
b) remessa de aparelhos. máquinas. instrumentos. ftnanlcntas ou outros materiais para fins dc
reparo ou conserto

c) remessa de materiais dc uso ou consumo. adquiridos dc terceiros para serem utili/idos na
execução do serviço ft)ra do estabelecimento.
d) remessa de material adquirido para uns dc integrar obra dc constrição civil. com indicação do
número. data dc emissão c cmitcntc da nota fiscal dc aquisição.
IV - "entrada". quando se tratar dc documento cinitido para acobcrtar:
a) o retomo ao estabelecimento dos bens rclbridos na alínea »a" do incisa ailtcrior:

b) o retorno ao estabelecimento dc materiais não utilizados a quc sc rcftrcm as alínc:ls "c" c -d
do incisa anterior.

$ 3' No caso dos incisos 111 c IV do parágralb anterior. os bens deverão scr discriminados nt}
campo "t)cscrição" do quadro previsto no incisa Vll l do ca7)ilf:

$ 4' A Nela liscal poderá servir coma futura. lbita a inclusão dos elementos tlcccssári(». caso cm
quc a sua denominação passará a scr -Nota l;iscas dc Scn'aços -l;atura
$ 5' Nos casos de prestações imunes. isentas. ou cuja responsabilidade pela retenção c rccollti.
mento do imposto sqa atribuída a terceira pessoa x'inculada ao fato gera(lor. na condição (lc
contratante. fonte pagadora ou intcnncdiário. o prestador do serviço deverá indicar no campo
'lnÜonnações Conlplemcntarcs" o seguinte texto:

1 - ''Imunidade:................................--..-..... ..'' citar a tiindamcntação legal
11 - ''Isenção: ......-......'-''-........ ...''..'...'''.'''.. .''. citar a lllndamcnlação legal:

111 - ''1SS a scr recolhido por substituição tributária'
$ 6' Na hipótese do incisa IV. deverão scr indicados. ainda. no cama) "ln it)mlaçõcs Complcincn
lares''. o número e a data da emissão do documento original
$ 7o A nota fiscal a scr emitida pelo prestador dc serviços dc construção civil dcx crá indicar. caldo
preço do serviço. o valor total por clc cobrado. incluídos os montantes das subcmprcikidas c do
material f'omccido

$ 8' A Nota };iscas dc Scn'içou modelo 3 será dc tamanho não inlbrior a 16 x 22cm cíll (lualqucr
sentido e será emitida. no mínimo. cm 2 (duas) vias. quc terão o seguinte destino:
1 - a I' via será entregue ao domador do sen'iço:
11 - a 2' segunda via pcnnancccrá no talonário para exibição ao l;isco.
Art. 92. A Nota Fiscal dc Serviços modelo 3-A conterá. nos (quadros c campos pr(}prios. as
seguintes indicações=

1 - denominação "Nota Fiscal dc Serviços
11 - número dc ordem c número da via;
111 - data limite para emissão (dd/mm/aaaa);

IV - nome empresarial. cndcrcço completo c os números dc inscrição no C'l:/l)l; c no CNI'.l (lo
emitente

V - indicações a serem üomccidas unicamente a pedido do tocador do serviço:
a) nome do usuário dos serviços:
b) código, quantidade. descrição. preço unitário c total dos serviços.
VI - data dc emissão:

Vll - valor total dos scn'aços prestados:
Vlll - a expressão: ''O ISS JA llSI'A INCLI.Jil)O NO PRliÇO l)oS SERVIÇOS
IX - nome empresarial. o endereço c os núincros dc inscrição no Cl;/l)l; c no('NI'.l do impressor
do documento, a data c a quantidade da intprcssão. o número dc ordem do primeiro c do últinto
documento impresso. o número da Autorização dc Impressão dc l)ocunlcntos l;iscais - All)l; c
número do regime especial sc üor o caso

$ 1o A nota Hlscal prevista neste artigo poderá scr emitida cm substituição à Nota l;iscal dc
Serviços modelo 3, quando o serviço li)r prestado a pessoa física.
$ 2' As indicações dos incisos 1. 11. 111. 1 V. Vll lc l X serão impressas tipogralicanlcntc c as dcntais

preenchidas quando da emissão do documento.
$ 3' A Nota l;iscas de Serviços modelo 3-A será dc tamanho não inlêrior a l0.5 x 7.5 cm cin
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11 - a segunda via permanecerá no talonário para exibição ao Fisco.

Art. 93- A Secretaria de Estado de Fazenda poderá autorizar a confecção dc documento cm
modelo diverso dos previstos no artigo 77, na hipótese dc prestação dc serviços com üomecimcn
to de mercadorias sujeitas ao ICES.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o interessado deverá apresentar requerimento na
unidade dc atendimento da Receita competente, instruído com modelo da Nota Fiscal, que deverá
conter. no mínimo. as seguintes indicações:
1 - denominação "Nota Fiscal de Serviços/Mercadorias'
11- nome empresarial, endereço completo e números de inscrição, no CNPJ e no CF/DF,
do emitcnte=
111 - data limite para emissão (dd/mnVaaaa);
IV - número de ordem, número da via c data de emissão do documento:
V - nome. endereço e, sc 6or o caso, números de inscrição cadastral, estadual ou municipal. no
CNPJ c no CF/DF, ou no CPF do usuário dos serviços:

VI - quantidade. descrição. alíquota e preços. unitário e total, das mercadorias c dos serviços:
Vll - base dc cálculo dc cada imposto e o valor de cada um
Vlll - deduções legais;

IX - nome empresarial, endereço e número de inscrição, no CNPJ c no CF/DF. do impressor do
documcnto. data e quantidade da última impressão. número de ordem do primeiro e do último
documento impresso, c número da Autorização dc Impressão dc Documentos í;iscais - AIDF c o
número do regime especial, se Gor o caso.

rt. 94. A Secretaria de Estado de Fazenda utilizará Nota Fiscal Avulsa (Anexo IV). de modelo
Próprio c de sua exclusiva emissão, nas seguintes hipóteses:

1 - nas prestações dc sen'aços sujeitas ao imposto realizadas por pessoas não inscritas no CF/DF
11 - cm qualquer caso em que não se exija emissão de documento próprio
$ 1' A Nota Fiscal Avulsa conterá as seguintes indicações
1 - denominação "Nota Fiscal Avulsa - ISS'
11 - número dc ordem e número da via;
111 - data da emissão:

IV - nome. endereço completo e números de inscrição cadastral, estadtjal ou municipal. no CNPJ
ou CPF. conüomle o caso. do prestador de sen'iço
V - data da prestação de sen'iço;

VI - nome, endereço e números de inscrição cadastral, estadual ou municipal, no CNPJ ou CPF
conforme o caso, do domador do serviço;

Vll -- discriminação do serviço prestado. por unidade, quantidade. descrição, alíquota aplicável.
preço unitário c total, c demais elementos que permitam sua perfeita identificação
Vlll - deduções legais;
IX - destaque da base de cálculo e do valor do ISS;
X - quadro "lnÜomtações Complementares'

$ 2' Havendo destaque do ISS na Nota Fiscal Avulsa, esta somente produzirá efeitos se acompa-
nhada do DAR respectivo, quc a ela taça rcüerência explícita

$ 3' A Nota Fiscal Avulsa será emitida, no mínimo. cm duas vias, quc terão a seguinte destinação:
1 - a I' via será entregue ao requerente
11 - a 2' via ficará arquivada na unidade dc atendimento da Receita emitente.
$ 4' A emissão do documento dc que trata este artigo não implica o reconhecimento da regularidade
fiscal da prestação dos serviços, podendo o Fisco a qualquer tempo. em face da constatação dc
qualquer incgularidade, exigir o imposto devido.

$ 5' A Nota Fiscal Avulsa terá impressão e numeração individualizada por unidade de atendimento
da Receita emitente.

11 - a impressão dc documentos fiscais para mais dc um evento. hipótese cm club as indicações
estabelecidas nos incisos IV c V do $ 1' do artigo anterior poderão scr apostas mediante carimbo
ou por qualquer outro processo mecânico ou clctrõnico

Parágíaíb único. No caso do incisa l do caput. a AIDl; deverá scr acompanhada (lc pc(lido
instruído com todos os elementos necessários à fixação do l lontantc do imposto. caiu {l
indicação do preço. quantidade c localização dos ingressos colocados à x-onda c dos cedidos
a título de cortesia.

Art. 97. A Secretaria dc Estado dc l;acenda poderá dispensar o cumprimcilto das c\agências
prcvistas no $ 1' do artigo 9S por parte dc órgãos e ciitidadcs da Administração do l)estrito
Federal. responsáveis, na qualidade dc promotores. pelas explorações das atividadcs a (]uc sc
retêrc o artigo 48

Subscção lll

l)o 13olctiin dc Transportes Colclivos

Art. 98. O 13olctim dc 'l'ransportcs Colctivos - [3TC será preenchido. diariamclltc. peias cmprc-
sas conccssionárias e pcmlissionárias de transporte público colctivo. st11citas ao controle da
Secretaria de }!soado dc Transportcs do l)istrito l:cdcral.

$ 1'0 Boletim dc quc trata cstc artigo será preenchido cm uma \ ia. diariamciltc. cin relação
a cada veículo c à medida (luc sc realizar o transporte. devendo ligar arquivado no estabc
lccimcnto emitente.

$ 2o O liTC será confeccionado conHomlc modelo especificado pela Secretaria dc 'l'raitsportcs do
Distrito Federal c conterá, no mínimo. as seguintes indicações
1 - denominação "Boletim dc Transportes Colctivos - 13TC":
11 - nome empresarial. endereço c números dc inscrição. no Cl;/l)l: c no (:NI'J. do emitente
111 - número dc ordem do documento:

IV - data do preenchimento: dia. mês c ano

V - numeração atribuída pela empresa ao veículo:

VI - identinlcação da linha dc percurso do veículo:
Vll - número inicial c final do rcgistro da roleta:
Vlll - número total dc usuários e número dc passageiros por categoria:
IX - preço da passagem;
X - valor total do documento:

XI - nome empresarial, endereço c números dc inscrição. no CF/l)!; c no C'NPJ. clo iitiprcssor do
documento. data c quantidade da impressão. número dc ordem do primeiro c do último boletim
impresso c número da Autorização dc Impressão dc Docuincntos Fiscais - AI [)l;. c o número do
regime especial sc lbr o caso.
$ 3' O l+TC substitui a Nota l;iscal dc Serviços. erecto quando sc tratar dc serviço prestado dc
acordo com especificações do contratante
$ 4' As empresas dc transportes colctivos quc não estiverem sujeitas ao coittrotc da Secretaria dc

Estado dc Transportes do l)istrito Federal ficam obrigadas à cntissão da Nota J;iscal dc Serviços
modelo 3, ainda quc o serviço sqa prestado a pessoa física. c ao cumprimento das demais
obrigações acessórias previstas neste Regulamento

acção IV
l)os l,ivros l;iscais

Art. 99. Sal\o disposição legal cm contrário. o contribuinte deverá manter. cm cada estai)clcci-
mcnto, os seguintes livros fiscais. cm confbnnidadc com os serviços presta(tos. obscn idos os
modelos anexos

l - livro Rcgistro dc Serviços I'rcstados (Anexo V):
ll - livro Rcgistro dc Contratos (Anexo VI):
lll - livro Registro dc Impressão dc Documentos l;iscais (Anexo VII)=

IV - livro Rcgistro dc Utilização dc Documentos Fiscais c Tenros dc Ocorrências (Anexo VIII)
Parágralb único. Nos livros fiscais dc quc trata este artigo. o contribuinte poderá acrescentar
indicações de scu interesse, desde que não lhes prejudiquem a clareza.

Art. 100. Os livros fiscais, quc serão impressos c terão f'olhas numeradas tipogralica-
mentc. cm ordem crescente. costuradas c cncadcrn:Idas dc I'arma a impedir sua substitui
ção. somente serão utilizados depois dc autenticados pcla unidade dc atendimento da
Receita competente.
$ 1o A autcnticação será aposta cm seguida ao Termo dc Abertura. lavrado c assinado pelo
contribuinte ou profissional encarregado dc sua escrituração. mediante apresentação do livro
anterior, para encerramento. a não scr no caso dc início dc atividadc
$ 2' Para os c6citos do parágrafo anterior. o livro a scr encerrado será c\ibido ã uilidadc dc

atendimento da Receita competente. no prazo dc cinco dias contado da data (lo i'último rcuistro
nele cüetuado.

Art. 1 01 . Os rcgistros nos livros fiscais serão leitos cm ordem cronol(}gica. a tinta. com claro/a.
não podendo conter emendas ou usuras. ncm atrasar-sc por mais dc cinco dias. ressalvados
aqueles para cqa escrituração tbrcm atribuídos prazos especiais
$ 1o Quando não houver prazo especialmente previsto. os li\-'ros fiscais serão totali/aços no
último dia de cada mês

$ 2' Salvo disposição cm contrário. quando o contribuinte mantiver mais dc uin cstatxlccimcnto.

seja Hllial. sucursal. agência ou outro. lerá cm cada um deles escrituração cm livros llscais dislin.
tos. vedada a sua centralização.

$ 3' Quando não houver movimento cm uin ou mais meses. ou (quando da pantlisação das ativida
dcs, tais circunstâncias deverão scr rcgistradas nos livros fiscais cair as expressões: 'Scm moç.i-
mcnto" ou "Paralisação temporária

Art. 1 02. Nos casos dc f'usão, incorporação ou transüomlação. o novo titular do estabelecimento
deverá requerer à unidade dc atendimento da Receita conlpctcnte. no prazo dc trinta dias da data

Subseção ll
Dos Comprovantes dc Admissão a Diversões Públicas, Lazer e Entretenimento

.rt. 95. Os contribuintes responsáveis pela exploração das atividades constantes nos subitens do

item 1 2 da lista do Anexo 1. na qualidade de promotores, empresários, proprietários, arrendatári-
os ou concessionários, cmitirão de acordo com a natureza da atividade:
1 - bilhetes dc ingresso ou convite:

11 - bilhetes de reserva. aluguel ou venda de mesa ou lugar;
111 - cartões de contra-dança:
IV - tabelas:

V - carícias;
VI - tickcts;

Vll - puxes.

$ 1' Os documentos referidos neste artigo conterão, no mínimo. as seguintes indicações:
1 - nome do documento

11 - nome e números dc inscrição no CNI'J, no CF/DF, sc 6or o caso, do responsável pela
exploração das atividades
111 - números de ordem:

IV - preço;

V - nome. data. horário e local dc realização do evento:
VI - número da Autorização de Impressão dc Documentos Fiscais - AIDF

$ 2' Os documentos de que trata este artigo deverão scr confeccionados com canhoto que
contenha as indicações previstas no parágrafo anterior.
$ 3' Nos casos de haver necessidade dc emissão dc documentos com diücrentcs valores dc Gacc. tal

circunstância deverá estar consignada na AIDF, inclusive a quantidade de cada valor.
An. 96. A critério do Fisco, poderá scr autorizada:
1 - a utilização dc ingressos não padronizados;

SECRETA
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da oconência. transferência dos livros fiscais em uso para scu nome, assumindo a responsabilida-
de pela sua guarda. consen'ação e exibição ao Fisco.

Parágrafo único. A unidade dc atendimento da Receita competente poderá autorizar a adição de
livros novos, em substituição aos anteriormente em uso.
Art. 1 03. Os livros utilizados para a contabilidade geral do contribuinte constituem instrumentos
auxiliares da escrita fiscal

Art. t04. O contribuinte poderá requerer a adoção de livros distintos para cada espécie de
atividade. quando exercer atividades sujeitas a alíquotas diversas ou quando o volume ou natureza
dos negócios ojustificar.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, os livros serão distinguidos com o acréscimo de letras.
na ordem alfabética. ao seu respectivo número, nos tempos de Abertura e Encerramento.

Art. 1 05. Os contribuintes a que se referem os artigos 61 c 63 ficam desobrigados da escrituração
dos livros fiscais

Arl. 1 06. A escrita fiscal somente será reconstituída quando, evidenciada a impossibilidade ou a
inconveniência de saneá-la por meio de registros corrctivos, sua reconstituição Hor autorizada
pelo Fisco. a requerimento do contribuinte ou pelo Fisco detcnninada.

i I' Em qualquer caso, a reconstituição. que se tara no prazo fixado pela autoridade competente.
não cximirá o contribuinte do cumprimento das obrigações relativas ao imposto. mesmo cm
relação ao período em quc estiver sendo efttuada.
$ 2' O débito apurado cm decorrência da reconstituição ficará sujeito à atualização monetária e aos
acréscimos legais.

Ârt. 1 07. O contribuinte bica obrigado a apresentar os livros fiscais à unidade dc atendimento da
.aceita competente, dentro dc trinta dias, contados da data da cessação da ativídadc para cujo

exercício estiver inscrito, a Him de serem lavrados os termos dc encerramento.
Art. t 08. Fica facultada a escrituração dos livros fiscais por processo mecanizado ou por sistema

eletrõnico de processamento de dados, observadas as disposições da legislação específica
Art. 109. O previsto nesta seção aplica-se. salvo disposição em contrário, a quaisquer outros
livros dc uso do contribuinte relacionados com o imposto, inclusive livros copiadorcs
Art. 1 1 0. Scm prévia autorização do Fisco, os livros fiscais não poderão ser retirados do estabe-
lecimento. salvo:
1 - nos casos expressamente previstos na legislação;

11 - para serem levados a unidades da Receita:
111 - sc pemlanecercm sob guarda de escritório de profissional contabilista quc. para esse fim,

estiver expressamente indicado na Ficha Cadastral - FAC, hipótese cm que a exibição, quando
exigida, será eHetuada em local detenninado pelo Fisco.
$ 1o Na hipótese do inciso 111. o contribuinte comunicará, por meio da Ficha Cadastral - FAC.
qualquer alteração relacionada com a guarda e conservação dos livros.
g 2' A unidade dc atendimento da Receita competente, na salvaguarda dos interesses do Fisco,
poderá. mediante despacho fundamentado. limitar. no todo ou em parte, cm relação a determina-
do contribuinte. o exercício da tàculdadc de que tenta o inciso 111 deste antigo

$ 3' Presumir-se-á retirado do estabelecimento o livro não exibido ao Fisco quando solicitado.
Art. l l l. Os livros fiscais c demais livros relacionados com o imposto serão conservados, no

mínimo. pelo prazo de cinco anos, contados a partir do primeiro dia do exercício subsequente ao
da ocorrência do fato gerador. e, quando contiverem escrituração relativa a prestações objeto dc
processo pendente, até sua decisão definitiva, ainda que esta seja proferida após aquele prazo.

Parágrafo único. Em caso de dissolução de sociedade, observado o prazo fixado neste artigo.
observar-se-á, quanto aos livros fiscais. as nomlas que regulam. nas leis comerciais. a guarda c
conservação dos livros de escrituração.

Subscçãoll
Do l.ivro Rcgistro dc Contratos

Art. 1 1 3. Os contribuintes quc celebrarem contratos dc serviços deverão escriturar o livro Rcgis-
tro dc Contratos

$ 1' Nas colunas a seguir relacionadas serão feitos os seguintes registros:
1 - coluna "Data": dia, mês c {lno do rcgistro

11 - coluna "Natureza ou Rcgimc da Obra ou Serviço": a classificação do serviço. dc acordo com

a dista (]o Anexo ], c o regime dc sua execução. sc por subcontratação. cmprcitacla. subcmprcila(la.
administração. tarefa ou outro

[ll - co]una "Nome c Endereço do Contratante ou Comitcntc": nome c endereço completo dessas
pessoas

IV - coluna ''Local da lixecução da Obra ou Scrx;iço": endereço completo (tcssc local:
V - colunas sob o título "Contrato'

a) coluna "Espécie": tipo do contrato:

b) coluna "t)ata": dia, mês c ano cm quc fbi celebrado o contratos
c) coluna ''Rcgistro do Contrato": nome do (,art(brio c número do livro c (la tl)lha. onde it)i
registrado o contrato:
VI - colunas sob o título "Ot)ra ou Scn,iço'
a) coluna "t)ata": dias do início e da conclusão da obra ou do serviço:
b) coluna "Valor Total": preço total do serviço:

Vll - coluna "Observações": as quc couberem

$ 2' A escrituração do livro de quc trata este artigo não poderá atrasar-sc por mais dc dc/ dias.
contados da data (ta cclcbração do instrumento.

Suhscção lll
Do Livro Rcgistro dc Impressão dc Docuiiicntos l;iscais

Ait. 1 14. O livro Rcgistro dc Impressão dc Documentos l;iscais destina-sc à escrituração da

confecção dc impressos dc documentos fiscais para terceiros ou para o próprio cstabclccinlcnto
impressor

$ 1' Os rcgistros serão ritos operação a operação, cm ordem cronológica das saídas dos impres-
sos Hlscais confeccionados. ou dc sua elaboração. no caso dc serem utilizados pelo pr(}pri(i
estabelecimento

$ 2' Os registros serão óbitos nas colunas próprias. da seguinte fi)rma:

1 - coluna ''Autorização dc Impressão - Número": o número da Autorização dc Impressão dc
Documentos l:iscais - All)l.
11 - colunas "Comprador'
a) coluna "Número dc Inscrição": os números dc inscrição. no Cl;/l)l; c no CNI'J. do tisuário do
documento fiscal conücccionado:
b) coluna "Nome": o nome do usuário do documento fiscal conlbccionado:

c) coluna "lindcrcço": o local do estabelecimento usuário do impresso dc docttmcnto fiscal
conGcccionado:

111 - colunas "Impressos

a) coluna ''Espécie": a espécie do impresso dc documento fiscal:
b) coluna "Tipo": o tipo do impresso dc documento fiscal. ou scja. bloco. bolha solta. fi)mlulário
contínuo;
c) coluna "Série c Subséric": a série c subséric. sc it)r o caso. do impresso dc documento llscal:
d) coluna ''Numeração": os números de ordem dos impressos dc docuiTlcntos liso
conlêccionados

IV - colunas "Entrega
a) coluna ''Data": o dia, mês c ano da cfbtiva cnlícga. ao usuário. dos impressos dc documciitos
fiscais conGcccionados

t)) coluna ''Notas l;iscais": a série. subséric. sc lbr o caso. c número da Nota l;iscas ci linda pelo
estabelecimento gráfico. relativa à saída do impresso dc docuiilcnto fiscal conltccionado:
V - coluna "Observações": anotações diversas.

Subscção IV
l)o Livro Rcgistro dc Utilização dc l)ocumcnlos l;iscais

c Tendas dc Ocorrências

Art. 1 15. O livro Rcgistro dc Utilização dc [)ocumcntos l;iscais c ]'ermos dc Ocorrências

destina-sc à escrituração da entrada de impressos dc documentos fiscais conlbccionados por
estabelecimentos gráficos ou pelo próprio usuário. bcm como à lavrattira. pelo l:isco. (lc
termos dc ocorrências.

$ 1' Os rcgistros serão Ritos operação a operação. cm ordem cronol(}gica dc aquisição ou conlbc
ção própria. devendo scr utilizada uma li)Iha para cada espécie. série c subsérie. sc ti)r o caso. do
impresso dc documento fiscal

$ 2o Os rcgistros serão leitos nos quadros c colunas pr(\Frios. da seguinte li)mla:
1 - quadro "llspécic": a espécie do impresso dc documento fiscal
11 - quadro "Série c Subsérie": a série c subséric do impresso dc documento fiscal:
111 - quadro "Tipo": o tipo do impresso dc documento llscal conhccionado. ou sela. bloco. ll)lha
solta. üomlulário contínuo:

IV - quadro "l;inalidadc da Utilização": o tim a quc sc destina o inlprcsso dc doclimcilto fiscal
V - coluna "Autorização dc Impressão": o número da Autorização dc Impressão dc l)ocunlcntos
l;iscais - AIDI

VI - coluna "Impressos - Numeração'': os números dc ordcin dos impressos dc documentos
fiscais confeccionados
VI 1 - colunas -Fomcccdor'

a) coluna "Nome": o nome do contrit»iintc que tivcr conltcciuiado os iinprtxsos dc documcnl fiscais:

Subsecãol
Do Livro Rcgistro de Serviços Prestados

.n. 1 12. O livro Registro de Serviços Prestados destina-se à escrituração diária dos serviços
rcstados pelo contribuinte, inclusive os isentos c os imunes.

$ 1' A escrituração será deita documento por documento. nos seguintes quadros, onde sc registrará:
1 - quadro "Dia'': o dia do registro;
11 - quadros sob o título "Documentos Emitidos": a espécie. modelo. os números, inicial c final.
e a data da emissão do documento fiscal:

111 - quadro "Valor Total da Prestação": o preço total dos serviços:
IV - quadro sob o título "Deduções Legais'
a) o valor dos materiais fomecidos, na hipótese dc constmção civil:
b) o valor dos serviços isentos ou imunes;
V - quadro sob o título ''Base de Cálculo Própria": o valor que servirá de base ao cálculo do
imposto relativo aos sen'aços prestados pelo contribuinte;

VI - quadro sob o título "Base de Cálculo Substituição Tributária": o valor quc servirá dc base ao
cálculo do imposto relativo aos serviços prestados pelo contribuinte, com retenção pelo substi-
tuto tributário

Vll - alíquota;
Vlll - imposto retido:
IX - imposto devido;
X - quadro "Despesas do período": Q valor total das despesas do período;
XI - quadro ''Observações": as que couberem.

$ 2' Na escrituração do livro de que trata este artigo será permitido englobar em lançamento único
as notas fiscais emitidas cm um mesmo dia, desde quc os serviços estqam sujeitos à mesma
alíquota c o imposto não sda objeto de retenção

$ 3' Quando o contribuinte exercer atividadcs diversas, isentas, imunes ou que pcnnitam dedu-
ções. a escrituração deverá rcgistrar as prestações de serviços de 6omta separada.
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b) coluna 'Endereço": o local do estabelecimento impressor;
c) coluna "Inscrição": os números de inscrição, no CF/DF e no CNPJ. do estabelecimento impressor;
Vlll - colunas -Recebimento":

a) coluna "Data": o dia. mês e ano do eGetivo recebimento dos impressos de documentos fiscais
confeccionados:
b) coluna "Nota Fiscal": a série, subséric, sc for o caso, e número da Nota Fiscal emitida pelo

estabelecimento impressor por ocasião da saída dos impressos de documentos fiscais con-
ltccionados:

IX - coluna ''Observações": anotações diversas. inclusive referências a:
a) extravio, perda ou inutilização dc impressos de documentos fiscais;
b)supressão da série ou subsérie:
c) entrega dc impressos de documentos fiscais à repartição, para inutilização.
$ 3' Do total de bolhas do livro de que trata este artigo. 50% (cinqüenta por cento). no mínimo,
serão destinadas à lavratura. pelo Fisco, de termos de ocorrências.
$ 4' Nas bolhas referidas no parágrafo anterior. serão também lavrados tempos pelo contribuinte.
nas hipóteses expressamente previstas na legislação.
$ 5' O litro de quc trata este artigo é dc permanência obrigatória no estabelecimento. não se
aplicando o disposto no art.110.

atendimento da Receita competente cm quc estiver localizado o cstabclcciincnto usuário (los
documentos fiscais

$ 1' A autorização será requerida pelo estabelecimento gráfico.junto à unidade dc atendimento da

Receita competente. mediante preenchimento dc formulário denominado Autorização dc Intprcs
são de l)ocumcntos l;iscais - AIDF. quc conterá. no mínimo. as seguintes indicações:
1 - denominação ''Autorização dc Impressão dc [)ocunlcntos l;iscais - A]])]'
11 - número de ordem c número da via:

111 - nome. endereço c número dc inscrição. no Cl;/DF c no CNI'J. do estabelecimento gr:lllco:
IV - nome, endereço c número dc inscrição. no Cl;/l)l; c no CNI'J. do usuário dos documentos
fiscais a serem impressos;
V - espécie do documento fiscal. série c. quando ft)r o caso. número inicial c final dos documentos
a serem impressos. quantidade c tipo:
VI - identidade do responsável pelo estabelecimento quc fizer o pedido:

Vll - assinatura dos responsáveis pelo estabelecimento usuário c pelo estabelecimento gráfico.
bem como do l\lncionário quc autorizar a impressão. c carimtm da respectiva unidade dc atendi
mento da Receita competente

Vlll - data e quantidade da impressão. número do primeiro c do último ti)mluláiio -Alitorização
dc Impressão dc Documentos í;iscais - All)F'' impresso c a autorinição para impressão do
lbrmulário;

IX - data da entrega dos documentos impressos c número da Nota Fiscal emitida pelo cstat)clcci-
mcnto gráfico. bcm como identidade c assinatura da pessoa a (]uciil tenha sido lbita íi entrega
$ 2' O formulário será preenchido. no mínimo. cm três vias
$ 3' O disposto neste artigo aplica-se. inclusive. quando a impressão dos doctiniciltos fiscais l\)r
realizada em tipografia do próprio usuário ou cm estabelecimento gráfico localizado li)ra do
Distrito Federal

$ 4' Os estabelecimentos gráficos quc conlêccionarcm documentos fiscais para contribuintes

localizados cm outras unidades kdcradas cnlitirão uma \.ia suplementar da Autorização dc lin
pressão dc Documentos l;iscais - AI DF. para entrega. pelo ustiário dos documentos. à unidade dc'

atendimento da Receita competente
$ 5' O modelo do thnnulário da AIDl; será o estabelecido pela Secretaria dc listado dc l;azcntla
inclusive sua impressão. distribuição, controle c dcstinação das vias.
$ 6' No caso dc o cstabclccilncnto griílico situar-sc cm unidade da federação (livcrsa da do
domicílio do quc vier a utilizar o impresso fiscal a scr conltccionado. a autora/nção será rc(lucrida
por ambas as partes às unidades dc atendimento da Receita competentes. dcvcitdo preceder a da
localidade cm quc sc situar o cstat)clccimcnlo cíicomcndantc
$ 7o Fica a Secretaria dc Estado dc l:azcnda autorizada a exigir a emissão c apresentação da

Autorização de Impressão de l)ocumcntos l;iscais - All)l; cm meio inagnélico ou transltlissão
por meio clctrõnico, confomle dispuser a legislação c observado o seguinte:
1 - deverão constar. no mínimo. as indicações previstas no $ 1'. cxccção luta âs assinaturas a qtic
sc rcGcrc o incisa Vll

11 - para o cumprimento do disposto no $ 6'. o programa dc computador utilinido alara emissão
da AIDl; deverá possibilitar a impressão do rcltrido documento.
Art. 1 23. No caso dc existirem incorrcçõcs nas características obrigatoriamente impressas nos
documentos fiscais, estas poderão scr corrigidas por carimbo. mediante autoriztlção da unidade dc
atendimento da Receita competente
Art. 1 24. Os estabelecimentos gráficos serão obrigados a manter livro próprio para rcgistro dos

documentos fiscais que imprimirem.
Art. 125. Na nota fiscal ctnitida por cstat)clccimcnto gráfico para acotnpanhar os imprcs

sos dc documentos fiscais por elc conlbccionados. deverão constar a natureza. a espécie. o
número c a série dos rcl'eridos impressos. c o número da Autorização dc Impressão dc
Doctmlcntos Fiscais-AIDl;

Seção V

Do Extravio ou da Inutilização de Livros ou Documentos Fiscais
Art. 1 16. O extravio ou a inutilização dc livros e de documentos fiscais ou comerciais, sem
-rcjuízo da incidência das multas previstas na legislação será comunicado pelo contribuinte à
.nidadc de atendimento da Receita competente, no prazo de quinze dias, a contar da data da

ocorrência.

$ 1' A comunicação a quc sc re6erc este artigo será deita. por escrito, mencionando. de [omla
individualizada:

1 - espécie, número de ordem e demais características do livro ou documento;
11 - período a que se referir a escrituração, no caso de livro;
111 - existência ou não de cópias do documento extraviado, ainda que em poder de terceiros
identificando-os se üor o caso:

IV - existência ou não de débito de imposto, valor e período a que sc referir o eventual débito.
$ 2' A comunicação será, também. instruída com a prova dc prévio registro da ocorrênciajunto à
Delcgacia de Crimes contra a Ordem Tributária c da posterior publicação do extravio cm jomal
local de grande circulação. ou no Diário Oficial do Distrito Federal.
$ 3' No caso dc livro extraviado ou inutilizado, o contribuinte apresentará, com a comunicação.
um novo livro a Gim dc scr autenticado.

Art. 1 17. O contribuinte Htca obrigado, em qualquer hipótese, e sem prquízo da incidência das
multas previstas na legislação. a refazer a escrita fiscal e a comprovar. no prazo dc quarenta c
cinco dias. contado da data da ocorrência, os valores das prestações a que se referirem os livros ou
documentos extraviadas ou inutilizados, para c6cito dc verificação do pagamento do imposto.
}'arágraüo único. Sc o contribuinte, no prazo fixado neste artigo, deixar dc refazer a escrita fiscal
e não fizer a comprovação, ou não puder [azê-]a, ou ainda nos casos em quc ta] comprovação for
considerada insuficiente ou inidõnea. o valor das prestações será arbitrado pela autoridade fiscal,
pelos meios a seu alcance, deduzindo-se do montante devido os recolhimentos eÜetivamcntc
comprovados pelo contribuinte ou pelos registros disponíveis na Secretaria de Estado de Fazen-
da. obsen'ado o disposto neste Regulamento.
Art. 1 18. No caso de extravio ou inutilização da primeira via da nota fiscal pelo prestador ou
domador do serviço, o contribuinte providcnciará cópia de uma das vias do documento, devida.

mente autenticada pela unidade de atendimento da Receita competente.
Senão VI

) Da Autorização dc Impressão dc Documentos Fiscais

rt. 1 1 9. A confecção dc impressos para Gins fiscais somente será cHetuada por estabelecimento
gráfico credenciado. na forma estabelecida pela Secretaria dc Estado de Fazenda.
Parágrafo único. A Secretaria dc Estado de Fazenda poderá proibir, pelo prazo de doze meses. a
confecção dc impressos para Gins fiscais por estabelecimento gráfico quc tiver confeccionado:
1 - impressos fiscais inegularmentc. com a finalidade dc I'raudar ou de auxiliar terceiro a
I'raudar o Fisco;

11 - impressos fiscais em desacordo com o previsto neste Regulamento;
111 - pedidos. orçamentos, notas. recibos, cupons, tíquete, comandam. bolotas, ordens de serviço
e outros documentos estritamente comerciais. com características semelhantes às dos documen.
tos fiscais. quc não contenham em destaque a expressão: "SEM VALOR FISCAL'
Art. 1 20. O estabelecimento gráfico. quando con6cccionar impressos numerados para Rins fiscais.

neles Fará constar o nome empresaria], endereço comp]eto, número de inscrição cadastra], data c
quantidade dc cada impressão, número de ordem do primeiro c do último documento impresso,
bem como número da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais - AI DF.
Art. 121. O estabelecimento grántco deverá solicitar autorização do Fisco para impressão de
livros fiscais. bem como de guias de recolhimento e outros impressos fiscais.
$ 1' O pedido será dirigido à Secretaria de Estado de Fazenda. instniído com provas topográficas

dos modelos a serem impressos.
$ 2' Recebido o pedido, a autoridade competente verificará, à vista das provas apresentadas. sc a
composição gráfica guarda con6onnidadc com as especificações dos respectivos modelos c sc
atende aos demais requisitos estabelecidos pela Secretaria de Estado de Fazenda.

$ 3' Nos livros fiscais c guias deverão constar, impressos. o nome do estabelecimento gráfico. sua
inscrição cadastral c o número do processo pelo qual este tiver sido credenciado.

acção Vll

Da Demonstração Mensal dc Scrxiços
Art. 1 26. A Demonstração Mensal dc Scrx aços - DN4S será elaborada cm substitliição à nota fiscal
dc scn'iços c aos livros fiscais pelos estabelecimentos quc prestem serviços relacionados nos
subitcns do item 1 5 da lista do Anexo l

$ 1' A l)cmonstração Mensal dc Serviços - l)l\4S conterá. no mínimo. as seguintes indicações
1 - denominação ''l)cmonstração Mensal dc Serviços":
11 - número dc ordem:

111 - rcfêrência ao mês c ao exercício correspondente:
IV - nome empresarial;

V - endereço completo;
VI - número dc inscrição no CNI'J:
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XVll - responsável pela escrita.

$ 2' A DMS será elaborada por estabelecimento sujeito à inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito

Federal - CF/DF até o quinto dia do mês subseqüentc ao do período de apuração e mantida no
estabelecimento do prestador pelo prazo estabelecido no artigo 82

$ 3' A DMS, com as inüonnaçõcs descritas no $ 1 '. deverá ser elaborada por meio de processamen-
to eletrõnico de dados, em arquivo magnético, cujo leiautc será estabelecido em ato da Secretaria
dc Estado de Fazenda

scalização terá por elementos básicos os livros fiscais c contábcis do contribuinte c
documentos relativos às respectivas prestações

Art. 1 3 1 . Os agentes fiscais. no exercício dc suas atribuições. poderão inHcssar no cstat)clccimcli

to a qualquer hora do dia ou da noite. desde que o incsmo csiqja cm liincionamcnto. c terão
precedência sobre os demais sctorcs da Administração Pública do í)istrito Federal

Parágrafo único. No caso dc recusa dc exibição dc livros ou documcnt(» fiscais ou conlábcis

agcntc fiscal, scm prejuízo da autuação cabívcl. poderá lacrau os mcbvcis ou depósitos onde
estejam os docuincntos c livros exigidos. lavrando termo desse procedimento. com conta para u
interessado. c solicitando. de imediato, à autoridade a quc estiver subordinado. as providências
necessárias para a exibição.judicial desses livros ou documentos

Arl. 1 32. O Fisco. com o objetivo dc verificar a cxatidão dc declarações c determinar o monlanlc
e a naturcza do crédito tributário. poderá

1 - exigir. a qualquer tempo. do contribuinte ou responsável. in li)mtaçõcs escritas ou verbais. hein

como a mibição dc livros. documentos c papeis quc possattl comprovar aios c operações (luc
constituam fatos geradores do imposto: ' '

11 - fazer inspcçõcs nos estabelecimentos c lugares onde sc exerçam ativi(lados triblilás cis

111- nota ficar o contribuinte ou responsável para comparecer à unidade dc ater(limcnto da Receita
competente a íim dc prestar esclarecimentos

IV - examinar cln cartório, livros, documentos c rcgistros que intcrcssciTI ao lançamciito. corrcçào.
revisão c fiscalização do imposto. bem como exigir as certidões necessárias

V - exigir. dos proprietários. administradores ou depositários dc bens m(bvcis. as infilmlaçõc:
tccessárias ao lançamento, coneção. revisão c fiscalização do imN)sto

Scçãoll
[)os quc Estão Sujeitos à l;iscalização

Art. 133. Mediante notificação escrita. sào obrigados a exibir documentos. prestar à autoridade
tributária t(Has as inHormaçõcs dc quc dis})tenham com relação a bens e atix ida(]cs dc contribuin-
tes do imposto c facilitar a ação dos agentes fiscais

1 - os contribuintes c todos os que. dircta ou indirctamcntc. se vincularcin às prestações stljcitas
:io iillPosto
11 - os servcntuários da Justiça
111 - os síndicos. comissários c inventariantcs:

IV todas as demais pessoas íisicas ou jurídicas. cujas atividadcs sc relacionem colei prestações
sulcitas ao imposto

$ 1' A fiscalização do imposto será rcalizaclíl nos estabelecimentos prestadores dc serviços c onde
quer quc sc exerçam atividades tributáveis

$ 2' A obrigação prevista neste artigo. ressalva(to o dislx)sto cm nomlas cspccílicas ou a existência
dc prévia autorizaçãojudicial. não abrange a prestação dc infbnnaçõcs quanto aos leitos sobre os
quais o inGormantc cstivcr legalmente obrigado a observar segredo cm razão dc cargo. oficio.
llinção. ministério. atividadc ou profissão

$ 3' A empresa.seguradora. a dc arrendamento mercantil. o banco. a instituição linanccini c os
demais estabelecimentos dc crédito são obrigados a fianqucar à fiscalização o exame dc contratos
c outros documentos relacionados com o imposto
$ 4' Para os Hino previstos neste ailigo. observar-sc-á o scguintc

1 - o pedido dc esclarecimento c inli)rmaçõcs terá a li)mla dc notillcação escrita. cm qtic sc fixará
prazo adequado para o atendimento

11 - ao pedido não poderá scr aposta a cxccção dc sigilo. scm prejuízo da manutenção do carátcr
sigiloso da inHomlação

Art. 1 34. O contribuinte I'omcccrá os elementos necessários à verificação da cxatidào dos inox

fiscal c conlábil, quando solicitados pelo Fisco

$ 1 o Os livros e documentos podem scr retirados pelo l;isco. do local onde sc cncontrarcm. para

fins dc verificação, mediante lavratura dc terno dc arrecadação. canil)mlc modelo próprio
$ 2' Quando, em procedimento fiscal. sc apurar üraudc ou soncgação. à vista dc livros c

documentos. serão estes apreendidos. sc necessários à proa.a. c devolvidos. incdiantc recibo.

a requerimento do interessado. desde quc a devolução não prqltidiquc a instrução do proccs
se ílscal respectivo

$ 3a No curso de ação fiscal, uma vcz reconhecido pelo contribuinte o cometimento dc qualquer
inümção à obrigação tributária c pagos os valores relativos a imposto ou pcna]i(]adc c sctls
acréscimos legais. o procedimento do sujeito passivo. para Rins dc sua homologação. st:rá obi(.to
de relatório circunstanciado elaborado pelo agente fiscal. ' ' ''- ' '''''
$ 4o Equipara-sc ao pagamento dc quc trata o parágratb anterior a [onnalinição do parcclarttcnto
dos valores devidos

acção Vlll
Da Declaração dc Retenção do ISS

Art. 1 27. A pessoa quc retiver o imposto. na [onna prevista nos artigos 8' e 9' deste Regulamento.

emitirá Declaração de Retenção do ISS - DRISS. (Anexo IX), em duas vias, quc terão a seguintedcstinação: ' ' '' ' ''''' "'''
l - I' via - tomador do serviço
1 1 - 2' via - prestador do serviço

$ ] ' O documento dc que trata este artigo conterá, no mínimo. as seguintes informações:
1 - denominação: "Declaração de Retenção do Imposto Sobre Serviços - DRISS

111 - nome. endereço c número dc inscrição no CF/DF, no CPF ou no CNPJ, do prestador do
serviço
IV - valor dos serviços e data dc sua prestação;
1/ - alíquota c valor do imposto retido;

1 - número da Nota Fiscal emitida pelo prestador do serviço, se üor o caso.
$ 2' O documento será datado e assinado pelo tomador dos serviços

Seção IX
Da Relação dc Retenções Efêtuadas

Art. 1 28. (b contribuintes a quc se refere o artigo 8' deverão remeter ao l;isco, até o vigésimo dia
do mês subseqüente ao da retenção, a Relação de Retenções EGctuadas - RRE, da qual constarão,
no mínimo. as seguintes informações:
1 - nome e inscrição no CF/DF do contribuinte substituto:
11 - período dc apuração;

111 - idcntinlcação do prestador do serviço, e sua inscrição. no CF/DF e no CNPJ;
IV - número da Nota Fiscal dos serviços
V - descrição sumária dos serviços prestados:
VI - alíquota aplicada
Vll - valor dos serviços prcstados=

Vlll - deduções legais, se 6or o caso;
IX - valor do ISS retido:

X - valor total do ISS recolhido no período

I'arágraâo único. A RRE deverá ser transmitida por meio elctrõnico ou apresentada cm meio

magnético, obedecendo o leiaute ou programa de computador no padrão estabelecido pela Secre-
taria de listado dc Fazenda. ' '

Seção X

Da Declaração lvlensal de Serviços Prestados
Art. 129. A Declaração Mensal dc Sen,aços Prestados - DMSP, se destina à transcrição dos
reglstros mensais constantes do livro Registro de Serviços Prestados

$ 1 ' A DMSP deverá scr transmitida por meio eletrõnico ou apresentada em meio magnético, até
o vigésimo dia do mês subscqüente ao do período de apuração, obedecendo o lciaute ou programa
dc computador no padrão estabelecido pela Secretaria de Estado de Fazenda
$ 2' A DMSP será identificada pelas seguintes naturezas

Normal: a declaração apresentada pelo contribuinte relativa a cada período de apuração;
RctiHicadora: a declaração apresentada pelo contribuinte para os Gins previstos no $ 5'.

$ 3' São obrigados a apresentar a DMSP os contribuintes do ISS, exceto o profissional autónomo
e a sociedade uniprofissional. ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 90
$ 4' Os erros ou omissões na DMSPjá entregue deverão ser corrigidos mediante apresentação de
nova declaração para corrcção dos dados inexatos anterionncnte declarados ou ínüomlações dos
dados omitidos

$ 5a A retificação da DMSP, quando vise a reduzir ou excluir imposto. fica sujeita a posterior
comprovação junto ao Fisco, do erro em quc sc Hundamcnte
$ 6' A DMSP Rctificadora não será admitida
1 - após o início de procedimento fiscal;

11 - quando o valor anteriomlente declarado e não pago tenha sido inscrito em Dívida Atava.

$ 7' Na hipótese do inciso ll do parágrafo anterior. a revisão dos valores será Gata por meio dc
processo administrativo ScÇãolll

Do l,cvantamcnto l;iscal

Art. 1 35. O movimento real tributável realizado pelo cstatwlccimcnto cm dctcriitinado período
poderá ser apurado por meio dc levantamento fiscal. em quc deverão scr considcrad(». além do
valor dos serviços prestados. as despesas c outros encargos. o lucro do estabelecimento c outros
elementos informativos

$ 1' A diGcrença. apurada por meio dc levantamento fiscal. scni considcr:tda coíllo decorrente dc
prestaçãotrihutada

$ 2' O imposto devido sobre a diücrcnça apurada cill levantamento fiscal scü calculado mcdiantc
aplicação da alíquota aplicável para as prestações no Feri(xlo a (ltic sc reücrir o lcvailtamenlo.
$ 3' Não sendo possível precisar a alíquota aplicável para o cálculo do imposto. na lbmna do

parágrafo anterior. ou scndo as alíquotas diversas, cm razão da natureza das prestações. aplicar-
se-á a alíquota da prestação preponderante ou. na impossibilidade dc idcntilicá-la.'a m&lia das

Capítulo Xll
Da Fiscalização

ScÇãol

Da Competência

Art. 1 30. A fiscalização do imposto e das obrigações acessórias a ele relativas compete ao órgão
pmprio da Secretaria de Estado de Fazenda, tar-se-á em obediência às normas lixadas na legisla-
ção tributária e será exercida, privativamente, por agente fiscal, que. no exercício dc suas üunçõcs
exibirá aos contribuintes sua cédula funciona

$ 1' Em caso dc embaraço ao exercício de suas funções ou desacato a sua autoridade. os agentes
fiscais poderão requisitar o auxílio das autoridades policiais, ainda que o fato não configure crime
ou contravenção

SECRllTARIA LEGISLA.lEvA
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alíquotas aplicáveis para as diversas prestações realizadas no período a que se referir o levanta-
mento fiscal.

$ 4' As despesas ou o lucro bruto apurados cm levantamento Hlscal devem ser divididos propor-
cionalmente às respectivas receitas, com vista à apuração de diücrcnças tributáveis, quando se
tratarde contribuinte

1 - sulfito ao ICMS c ao ISS;
11 - quc exercer atividades tributadas c não tributadas.

$ 5' Verificando-se inexatidão nos registros de despesas, depósitos bancários. transtêrências de
numerário, pagamento ou recebimento de qualquer natureza. serão eles apropriados para apura-
ção realdos saldosde caixa

$ 6' Na hipótese de apurar-sc que os pagamentos efetuados em determinado período foram

superiores à disponibilidade de caixa, a diferença será considerada receita omitida. para
efeito de tributação
Art. 136. No levantamento fiscal poderá ser utilizado qualquer meio indiciário. considerada a
atividade económica predominante do contribuinte, observado o disposto nos artigos 1 38 e 1 39
$ 1' Considera-sc atividade económica predominante aquela quc gerar maior volume dc receita
tribtltada no período dc apuração

$ 2' Na hipótese de o contribuinte exercer mais de uma atividade, será considerado o percentual
relativo à atividadc predominante
Art. 137. Reputar-sc-á inüração à obrigação tributária acessória a omissão de documentos na
escrita fiscal desde que registrados na escrita contábil

\rt. 138. Presumir-se-á tributada a prestação não registrada, quando se constatar:
saldo credor na conta caixa. independentemente da origem

1 1 - suprimento de caixa. sem comprovação de origem do numerário, quer esteja escriturado ou não

11 1 - eHetivação de despesas, pagas ou arbitradas, em limite superior ao lucro bnito aulêrido pelo
contribuinte:

IV - diHcrença a maior no valor das receitas de prestações de serviços registradas no livro diário.
apurada mediante confronto com os valores constantes nos livros fiscais

V - diHeKnça entre os valores consignados na I' c nas demais vias da nota fiscal relativa a operação
tributável;

VI - manutenção, no passivo, de obrigações já pagas ou inexistentes;
Vll- a existência de valores quc sc encontrem registrados cm sistema de processamento dc
dados. equipamento emissor dc cupom fiscal ou outro equipamento similar, utilizados scm
prévia autorização ou de forma irregular, que serão apurados mediante a leitura dos dados
neles constantes

! I' Não se aplica o disposto no inciso 111 na hipótese da comprovação dos registros na escrita
contábil

$ 2' A escrita contábil não será considerada revestida das formalidades legais, para os efeitos do
parágrafo anterior, nos seguintes casos:

1 - quando contiver vícios ou irregularidades que objetivem ou possibilitem a sonegação do
imposto;
11 - quando a escrita ou os documentos fiscais emitidos ou recebidos contiverem omissões ou
vícios. ou quando sc constatar que prestações ou valores neles destacados são inferiores aos reais:

11 1 - quando forem declarados extraviados os livros ou documentos fiscais, salvo sc o contribuinte
comprovar as prestações e o pagamento do imposto devido

Art. 1 39. O valor das prestações poderá ser arbitrado pelo titular da ação fiscal, sem prquízo da
aplicação das penalidades cabíveis, obsen'ado o disposto nos artigos 28 e 29

Capítulo Xlll
Das Disposições Penais

ScÇãol
Das InHrações e das Penalidades

Subseçãol
Das Disposições Preliminares

Art. 1 40. Constitui ínf'ração a ação ou omissão, voluntária ou não, que importe na inobservância
por parte do contribuinte ou responsável. de normas estabelecidas neste Regulamento. ou cm
atou administrativos de caráter normativo

Parágrafo único. Ressalvados os casos previstos em lei, a responsabilidade por inüração indcpcn
de da intenção do agente ou do responsável e da cüetivação, natureza c extensão dos cüeitos do ato.

Art. 141 . As infraçõcs à legislação do imposto serão punidas com as seguintes penalidades:
1 - multa

11 - sujeição a Sistema Especial dc Controle, Fiscalização e Arrecadação;
111 - cassação de incentivos ou benefícios fiscais:
IV - suspensão ou cancelamento de inscrição cadastral:

V - proibição de transacionar com órgãos e entidades da Administração Pública do Distrito
Federal

$ 1' A imposição de multa não exclui:

1 - a aplicação das demais penalidades previstas neste artigo;

11 - o pagamento do imposto devido, monetariamente atualizado, acrescido dos juros de mora;
111 - o cumprimento da obrigação acessória

$ 2' As multas pelo descumprimento da obrigação principal incidirão sobre o valor do imposto
monetariamente atualizado

$ 3' As multas serão graduadas. levando-se em conta:

1 - a gravidade da inHmção;

11 - as circunstâncias atenuantes ou agravantes porventura existentes;
111 - os antecedentes do inliator, relativamente à legislação tributária

$ 4' A multa será aplicada em dobro. cm relação à obrigação:
1 - principal, oconcndo reincidência cspccíllca=
1 1 - acessória. no caso dc inflação continuada.

$ 5' A.s multas serão cumulativas quando resultarem. concom itantcmcntc. do dcscumprimcnto dc
obrigação principale acessória.

$ 6' Apurando-se. no mesmo processo. o dcscumprimcnto dc mais dc uma obrigação acessória.
mpor-sc-á a pena relativa à inflação mais grave. obsen,ado o liinitc dc

1 - R$ 525,96 (quinhentos c vinte c cinco reais c noventa c seis centavos). (luaítdo sc tratar dc

descumprimcnto dc obrigação acessória quc não impli(]uc ltilta dc pagamento do imposto
11 - R$ 876,60(oitocentos e setenta c seis reais c sessenta cciltavos), quando sc tratar dc dcscum
primcnto de obrigação acessória quc implique llilta dc pagamento do imposto

$ 'P As multas pnvistas neste Regulamento. cxccto a prevista no incisa l do artigo 145 serão
exigidas por meio dc auto dc inltação c aplicadas pela autoridade fiscal. ressalvado o disposto no
$ 3' do artigo 1 34. scm prquízo das sanções adminislrati\ as c criminais cahívcis
Art. 1 42. Os contribuintes quc. antes dc qualqucr procedimento do l;isco. sanaram irrcuularida-
des verificadas no cumprimento das obrigações acessórias relacionadas com o imllosto. ficarão a
salvo das penalidades
Art. 143. O imposto não integralmente pago no vencimento. scm prcjuízo da incidência
das multas previstas na legislação. será acrescido dc juros (lc mora calculados ã razão dc
1%(um por cento) ao mês ou fiação. (]uc incidirão a partir do primeiro dia do mês subsc-
qücnte ao do vencimento

Subscção ll

l)a Denúncia l:spontãnca

Art. 1 44. A responsabilidade e a reincidência cspccílica são excluídas peia denúncia espontânea (]a
inüração. acompanhada. no caso dc dcscumprimcnto de obrigação principal. do pagaincnto do
imposto devido, da multa moratória c dos.juros dc mora legais. no prazo dc vinte dias da dcilúncia

$ 1' Equiparam-sc ao pagamento dc quc trata este artigo as providências relativas â li)mlalização
do parcelamento da dívida ou ao depósito da importância arbitrada pela autoridade fiscal. quando
o montante do tributo dcpcnda dc apuração

$ 2' Não sc considera espontânea a denúncia apresentada al)ós
1 - o início dc qualquer procedimento administrativo ou medida dc fiscalização relacionados com
a infração, ressalvada a hipótese de Falta ou insuficiência dc pagamento do valor inlbnnado na
declaração prevista no artigo 129

11 - a suspensão da inscrição cadastral. nas hipóteses das alíneas «d'' c "c" do incisa l do ailigo 23

$ 3o I'ara efeito do incisa ll do parágrafo anterior. a cxcltisão (Ja espontaneidade quanto ao
dcscumprimcnto dc notinlcação aplica-sc. tão somente. quando esta sc referir à exibição dc livros
e documentos quc sc relacionem com a apuração c o pagamento do imposto

acção ll
[)as Mu]tas Rc]ativas à Obrigação Principal

Subscção l

Das Multas Relativas ao l)agamcnlo do Imposto

Art. 1 45. Aplicar-sc-á multa sobre o valor do imposto. nos seguintes percentuais. na hipfbtcsc dc
Gaita dc rccolhintcnto. no todo ou cm pane. do imposto. vcrilicacla
1- antes de iniciado qualquer procedimento administrativo ou medida dc fiscalização relacionados
com a inlração: 1 0% (dez por cento)
11 - depois dc iniciado procedimento administrativo ou medida dc fiscalização relacionados com
a inümção

a) na hipótese dc imposto devidamente escriturado nos livros fiscais do contribtiintc: 50%
(cinqüenta porccnto)

b) na hipótese dc imposto não escriturado nos livros fiscais do coillribuintc: 1 00% (cclll
por cento);

c) na clip(btcse de ocorrência dc soncgação. ltaudc ou conluio: 20096 (du;'cotos por cento)
$ 1' Nas hipóteses dc apropriação indébita do crédito tributário relativa às obrigações previstas
no artigo 8'. aplicar-sc-á multa dcGlnida na alínea "c- do incisa ll

$ 2' A multa prevista no inciso 1 1. alínea "a". aplica-sc à s(wicdadc uniprotissional desobrigada da
:scrituração dos livros fiscais

$ 3' A multa momtória dc quc trata o incisa l do caput será rcdti,(ida para 5% (cinco por cento).
sc o pagamento Gor cfttuado até trinta dias do respectivo \ cncimcnto
$ 4' Para cücitos deste artigo. entende-sc por:

1 - devidamente escriturado o imposto lançado ou apurado corrctamcntc cm cada um dos livros
Hiscaís exigidos nalcgislação

11 - não escriturado o imposto lançado ou apurado cm desacordo com o disposto no
incisa anterior;

111 - soncgação. toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir oti retardar. total ou parcialmcn.
tc, o conhecimento por parte das autoridades fiscais

a) da oconência do fato gerador da obrigação tributária principal. sua natureza ou suas circunstân-
cias materiais:

b) das condições pessoais do contribuinte. suscctívcis dc afbtar a obrigação tribut:Iria principal ou
o crédito tributário correspondente;

IV - üratide. toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar. total ou parcialmcntc. a
ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal. a excluir ou medi ficar alias caracterís-
ticas essenciais, dc modo a reduzir o montante do imposto devido. a evitar ou diferir o scu
pagamento

V - conluio, o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas visando a qualquer
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vel. para eximir-sc total ou parcialmente do pagamento do imposto:
1 - presta declaração falsa às autoridades fiscais;

11 - Calsi6ica ou altera documento fiscal, em qualquer uma de suas vias. natura, dup]icata ou
qualquer outro documento relativo à prestação de serviço tributável;
111 - nega ou deixa de Gomecer, quando obrigatório. nota fiscal ou documento equivalente. relativa

à prestação de serviço, eGetivamente realizada. ou [omccê-]a em desacordo com a ]egis]ação.
Subseçãoll

Da Redução da Multa Relativa ao Descumprimcnto de Obrigação Principal
Art. 1 46. O valor da multa relativa ao descumprimento de obrigação principal será reduzido em
1 - 75% (setenta c cinco por cento), se o pagamento for cfetuado no prazo dc vinte dias contados
da data em que o contribuinte ou responsável Hor notificado da exigência;
11 - 65% (sessenta e cinco por cento), se o pagamento for cfctuado após o prazo previsto no

inciso anterior. até o último dia do prazo fixado para o cumprimento da decisão de primeira
instância administrativa:

111 - 60% (sessenta por cento), se o pagamento for e6ctuado após o prazo previsto no inciso

anterior. até o último dia do prazo fixado para o cumprimento da decisão de segunda instância
administrativa

IV - 55% (cinqüenta e cinco por cento), se o pagamento for eGetuado após o prazo previsto no
nciso anterior, antes do ajuizamento da ação de execução do crédito tributário:

.....V - 50% (cinqüenta por cento), nos casos de parcelamento.
l ' A partir da declaração de revelia. no processo administrativo. e antes do ajuizamento da ação

-c execução, aplicar-se-á a redução dc multa pKvista no inciso IV.

$ 2' A redução de que trata o inciso V será eGetivada cm cada parcela. desde quc seu pagamento sda
eüetuado até a data fixada para o respectivo vencimento

Seçãolll
Das Multas Relativas à Obrigação Acessória

Subseçãol
Das Multas Relativas a Documentos c Impressos Fiscais

Art. 1 47. Aplicar-se-á multa no valor de:

1 - RS 876,60 (oitocentos c setenta e seis reais e sessenta centavos), na hipótese dc:
a) o contribuinte ou responsável emitir documento fiscal
1 ) relativo a prestações de serviços tributadas como sendo isentas ou não tributadas:
2) contendo indicações diüerentcs nas respectivas vias;
3) quc consigne importância diversa do valor da prestação do serviço:
b) o contribuinte ou responsável imprimir ou mandar imprimir:

1 ) f'raudulcntamcnte, ou scm autorização do Fisco. documento fiscal:
2) pedidos. orçamentos, notas. recibos, cupons, tíquetes. comandas, boletos, ordens de serviço c

outros documentos estritamente comerciais, com características semelhantes às dos documentos
fiscais, que não contenham cm destaque a expressão: -SEM VALOR FISCAL":
c) o contribuinte ou responsávcl emitir ou utilizar os documentos previstos no número 2 da alínea

'b", ainda que contenham a expressão "SEM VALOR FISCAL", para entrega-los ao tomados dos
scn'aços, juntamente com esses, em substituição ao documento fiscal exigido pela legislação;
d) o contribuinte ou responsável üomccer. possuir ou deter documento fiscal falso, fraudulento
ou impresso scm autorização do Fisco ou con6cccionado por estabelecimento diverso do indicado
na Autorização de Impressão de Documentos Fiscais - AIDF;
e) o contribuinte ou responsável deixar de emitir documento fiscal. ou emitir documento fiscal
inidõneo em prestação sujeita ao pagamento do imposto;

f) o contribuinte ou o responsável pela escrita fiscal cxtraviar. perder ou inutilizar
documento fiscal

1 - R$ 525.96 (quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), na hipótese de:
.) o contribuinte ou responsável emitir documento fiscal:
1 ) que não corresponda a uma prestação de serviço;
2) consignando declaração falsa quanto ao destinatário do serviço;
b)o contribuinte ou responsável:
1 ) salvo disposição regulamentar em contrário, deixar de emitir documento fiscal cm prestação
não sujeita ao pagamento do imposto;
2) apresentar documento de exibição obrigatória cora do prazo fixado cm notificação;

3) emitir documento fiscal, scm observância das disposições regulamentares, quando a inüração
não configurar nenhuma das hipóteses previstas neste artigo
c) o contribuinte ou responsável pela escrita fiscal:
1 ) recusar-se a apresentar documento dc exibição obrigatória;
2) remover documento fiscal do estabelecimento para local não autorizado.

Subseção ll
Das Multas Relativas a Livros Fiscais

Art. 148. Aplicar-se-á multa no valor de RS 525,96(quinhentos e vinte e cinco reais c noventa c
seis centavos), na hipótese dc:

1 - tara ou atraso na escrituração de documento nos livros fiscais destinados a rcgistro das
prestações de serviço. quando a escrituração üor obrigatória;
11 - falta ou atmso na escrituração de livro fiscal não mencionado no inciso anterior:
111 - utilização de livros fiscais scm prévia autenticação;

IV - Falta de autenticação dos livros fiscais escriturados por sistema eletrânico dc processamento
de dados no prazo regulamentar previsto

V - extravio. perda ou inutilização de livro fiscal, bcm como de sua remoção do estabelecimento

Vt-fàhirdwiubPrução ou dç recusa cm exibir ao cisco documento iiscai auxiiiãítliltiÉtííiiiãjãã
previsto neste Regulamento

Art. 149. Aplicar-sc-á multa no valor dc R$ 350.64 (trezentos c cinqücnla rc:lis c sessenta c
quatro centavos). na hipótese dc lblta dc rcgistro da Autorização dc Impressão dc l)octimcntos
l:iscais - AIDl; no livro fiscal próprio do cstabclccimcnto gráfico.
Art. 1 50. Aplicar-sc-á multa no valor de RS 876.60 (oitocentos c sclcnla c seis reais c scssciita
centavos). na hipótese de
1 - adultcração ou usura dc livros llscais quc implique redução ou não-pagamento do imposto:
11 - não rcfazimcnto da escrita fiscal ou dc não comprovação dos valores das prestações a qtic sc
reüerircm os livros ou documentos cxtraviados ou inutilizados, na fclnna do artigo 1 16

Subscção lll

Das Multas lilclativas à Inscrição no Cl:/l)F c aos l)aços Cadastrais
Art. 1 51. Aplicar-se-á multa no valor dc
1 - RS 1 75,32(cento c setenta c cinco reais c trinta c dois centavos). na hipótese dc o contribuinte:

a) deixar de comunicar qualquer medi nicaçâo relativa aos dados cadastrais. no pra/o rcgulamcittiir:

b) omitir ou negar in6omlaçõcs solicitadas pelo l;isco. nos limites da legislação vigente
c) deixar dc requerer baixa dc inscrição no Cl;/l)F. no prazo dc trinta dias após o cnccrrattlcnto das
atividades;

d) deixar dc comunicar a mudança do estabelecimento para outro endereço. antes da ocorrência do fato:

11 - R$ 350,64 (trezentos c cinqüenta reais c sessenta c quatro centavos). na hip(}tcsc dc o
contribuinte ou responsável adulterar os dados ({o Documento de Idciltilicação l;iscas - l)l l

11 1 - R$ 525.96 (quinhentos c vinte c cinco reais c noventa c seis centavos). na hilxbtcsc dc:
a) o contribuinte:
1 ) iniciar atividadcs scm prévia inscrição no CF/l)l::
2) deixar dc promover rccadastramcnto no Cl:/Dl;. nos prazos fixados na legislação:
3) deixar dc promover as alterações rcfcrcntes ao responsável pela escrita llscal:
b) o responsável pela escrita fiscal deixar dc comunicar ao l;isco. nos tcrnlos deste Rcgtllamcn
quais os contribuintes quc não mais estão sob sua responsabilidade.

Subscção IV

Das Multas Relativas à Apresentação dc Declarações c l)cmonstrativos (lo linposlo
Art. 1 52. Aplicar-se-á multa no valor dc RS 1 75.32 (cento c setenta c cinco reais c trinta c dois

centavos), nas seguintes hipóteses
1 - falta dc entrega dc declarações. demonstrativos c dcitlais inlbmiaçõcs económico-fiscais exigi

das pela legislação:

1 1 - omissão ou indicação incorrcta dc dados ou intbmlaçõcs nas declarações c demonstrativos do
incisa anterior:

111 - falta dc entrega ou transmissão dc (]ualqucr outra declaração . demonstrativo oti dc inll)mtt
ções cm meio magnético ou clctrõnico. exigidas pela legislação

Subscção V

Das Multas Relativas à Utilização dc liquipamcntos }:iscais c Sistema [;]ctrõnico dc ]'roccssa-
mcnto dc l)aços

Art. 1 53. Quando o contribuinte. o usuário. o credenciado. o lbbricanlc. o importatlor ou o
revendedor autorizado ou credenciado dcscumprircm as obrigações acessórias prcxistas cm lcgis
cação cspccínica. relativas à utilização de equipamentos fiscais c sistcitla clctrõnico dc processa
mento dc dados. aplicar-sc-á multa no valor dc

1 - R$ 525.96 (quinhentos c vinte c cinco reais c noventa c seis centavos). quando sc tratar (lc
descumprimcnto de obrigação acessória quc não implique falta dc pagatllcnto do imposto
11 - R$ 876,60 (oitocentos c setenta c seis reais c sessenta centavos).quando sc tratar dc des.

cumprimento dc obrigação acessória quc implique falta dc pagamento do imposto.
Parágrafo único. As multas previstas neste artigo aplicar-sc-ão. inclusive

1 - à pessoa física ou jurídica quc intervir cm equipamento llscal. scm quc l)ara isto csícia
credenciada:

11 - ao usuário ou credenciado. na hipótese dc perda. cxtnivio ou inutilização dc equipamento
fiscal, scm prquízo do arbitramento previsto na legislação:
111 - ao contribuinte que utilizar programa de infi)rmática ("software") quc possibilite a não
emissão dc cupom fiscal ou nota iiscal pré-impressa
IV - à pessoa tísica ou .jurídica quc dcscnvolvcr ou coi)lcrcializar programa dc in it)rinática (-sol:

tware'') quc possibilite a não emissão dc doclimcilto fiscal. a su])rcssão dc imposto dcvid« ou (]uc
pcmlita a redução ou zcramento do totalizador geral ou da memória fiscal dc c(luipanicilto
autorizado pelo cisco. scm prejuízo das sanções previstas na legislação conlpctcntc

Subscção VI
[)as Demais lç,tu]tas

An. 1 54. Aplicar-sc-á multa no valor dc R$ 876.60 (oitocentos c setenta c seis reais c sessenta

centavos). a qualquer pessoa física ou jurídica quc facilite. prolmrcionc ou attxilic. por (lualqticr
I'arma. o não pagamcnto do imposto no todo ou cm parte.
Art. 1 55. Aplicar-sc-á multa no valor dc RS 525.96 (quinhentos c vinte c cinco reais c noventa c
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tcs'at(mtãüuinte que encerrar suas ativtdades sem requerer a baixa ou a exclusão do ISS, na comia

e no prazo estabelecidos.
Art. 1 56. Aplicar-se-á multa no valor de R$ 1 75,32 (cento e setenta e cinco reais e trinta e dois
centavos):

[ - por descumprir. no prazo detemlínado, exigências e notificações expedidas pela autoridade
tributária

11 - por embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora. por qualquer meio ou forma
111 - por deixar de exibir Documento de Identinlcação l;iscal - DIF nas prestações com outro
contribuinte, ou deixar de exigir deste o mesmo documento.

IV - pela inexistência no estabelecimento de Documento de Idcntínlcação Fiscal
Parágrafo único. Não havendo outra expressamente detemiinada, as infraçõcs à legislação do
imposto serão punidas com multa:

1- no valor de R$ 1 75,32(cento c setenta c cinco reais e trinta e dois centavos). quando sc tratar
de descumprimenlo de obrigação acessória que não implique falta de pagamento do imposto;
11 - no valor de R$ 350.64 (trezentos e cinqüenta reais e sessenta c quatro centavos), quando se
tratar de descumprimento dc obrigação acessória quc implique falta de pagamento do imposto

Sacão IV

Da Proibição de Transacionar com a Administração Pública

Art. 1 57. O contribuinte em débito do imposto ou multa não poderá
1 - participar de processo licitatório promovido por órgãos ou entidades da Administração do
Distrito Federal

celebrar contratos ou termos de qualquer natureza ou transacionar. a qualquer título. com
,rgãos ou entidades da Administração do Distrito Federal

111 - receber qualquer quantia ou crédito de órgãos ou entidades da Administração do Distrito

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica se o débito estiver sendo oUcto dc recurso
administrativo sobre o qual não tiver sido proferida decisão definitiva.

Seção V

Do Sistema Especial dc Controle, Fiscalização e Arrecadação
Art. 1 58. O contribuinte ou o responsável pelo recolhimento do imposto poderá ser submetido
ao Sistema Especial de Controle, Fiscalização e Anccadação. nas hipóteses de rcincidência ou dc
prática reiterada de inürações à legislação tributária, ou quando:
1 - Horcm insatist'atórios os elementos constantes dos seus documentos ou livros fiscais ou
comerciais

[l - enquadrado nas hipóteses previstas no artigo 28;

111 - notificado para exibir livros e documentos, não o Hizcr nos prazos concedidos:
IV - utilizar. cm desacordo com as 6inalidadcs previstas na legislação. livro ou documento fiscal
bcm como alterar registro neles eHctuado ou rcgistrar valor notadamcntc inferior ao preço corrente
do sen'iço

V - deixar de entregar. por período superior a sessenta dias, documento ou declaração exigidos
pela legislação

VI - deixar de recolher imposto devido, nos pmzos estabelecidos na legislação;
Vll - for constatado indício de inüração à legislação. mesmo no caso de decisão 6lnal cm processo

quc conclua pela não exigência do crédito tributário respectivo, por falta ou insuficiência de
elementos probatórios

Vlll - tenham sido apresentadas informações inverídicas nos documentos a quc sc rcüerem os
incisosl a 111 do artigo 16.

$ 1' O contribuinte será submetido ou excluído do sistema de que trata este artigo por ato da
Subsccrctaria da Receita

.$ 2' O disposto no incisa IV deste artigo aplica-se aos documentos fiscais emitidos por equipa
ente Emissor de Cupom Fiscal - ECF ou processamento dc dados, bem como ao uso indevido
sscs mstrumcntos.

$ 3' O contribuinte submetido ao sistema de que trata este artigo terá blocos dc Notas l;iscais.

Eaturas. bobinas de equipamentos, bcm como tudo o quc [or destinado ao registro das prestações.
visados pelos servidores fiscais, antes de sua utilização
Art. 1 59. O Sistema Especial de Controle, Fiscalização c Arrccadação consistirá cm:
1 - sujeição ao recolhimento do imposto devido no prazo previsto no inciso Vll do artigo 72
11 - prestação periódica. pelo contribuinte, de infomtaçõcs relativas às prestações realizadas cm

seu estabelecimento, para fins de comprovação do recolhimento do imposto devido;
111 - plamão pcnnanente no estabelecimento;

IV - proibição de emissão de documentos fiscais não visados pelo l;isco.
$ 1' O contribuinte submetido ao sistema de que trata este artigo precncherá c apresentará,
diariamente. a Declaração Mensal de Serviços Prestados - DMSP

$ 2' As medidas previstas neste artigo poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, cm
relação a um ou a vários contribuintes quc exerçam a mesma atividade económica. por tempo
suHlcicntc à normalização do cumprimento das obrigações tributárias

$ 3' A imposição do sistema previsto neste artigo não prdudica a aplicação dc outras pcnali(Jades
especificadas na legislação tributária

l;cderal

111 - intcração nos programas dc fiscalização tributária

IV - capacitação c trcinamcnto dc pessoal.
V - programa dc apcrHeiçoamcnto c especialização cm administração tributária:

VI - pesquisa económica aplicada
Aít. 1 6 1 . O tcmlo "imposto". quando utilizado neste Rcgulamcnto scm a corrcspoiidcntc desig-
nação. equivale a Imposto Sobre Serviços dc Qualquer Natureza - ISS

Arl. 162. A administração do Imposto Sobre Serviços dc Qualquer Nalurc/a - ISS aplica-sc
suplctivamcnte. no quc couberem. as disposições do Regulamento do ICMS. c. especialmente

legislação própria referente à emissão c escrituração dc documentos c livros fiscais })or sistema
elctrõnico dc processamento dc dados. bcm como a relativa à utili/ação dc c(luipamcnto emissor
dc cupom fiscal
Art. 163. Os prazos fixados neste Regulamento serão contínuos. excluindo-sc o dia dc início c
incluindo-sc o dc vencimento.

Panágraft) único. Os prazos só se iniciam ou vencem cm día dc cx})cdientc normal da repartição cm
que corra o processo ou deva scr praticado o ato

Art. 164. O contribuinte poderá utilizar os docurncntos fiscais nos modelos cm vigor até a data da
publicação deste Rcgulanlento. durante o prazo dc validade neles contido.
$ 1oA partirdo momento cm quc it)r autorizada a confecção dos documentos llscaís previstos llo

artigo 77, fica vedada a utilização simultânea dc documento fiscal nos nlodclos rcltrídos iio cal)ut
deste artigo

$ 2' Na hipótese do parágratb anterior. os documentos dc (luc trata o capuz deste amigo. não
utilizados, serão entregues à unidade dc atcítdimcnto da Receita competente. mediante recibo
Art. 165 0 contribuinte poderá utilizar os livros fiscais cm vigor na data dc publicação dcsi
Regulamento até 3 1 dc dezembro dc 2005

Art. 1 66. Para os efeitos do artigo 79. a partir da publicação deste ltcgulamcnto. será recomeçada
a numeração dos documentos nele previstos

Aít. 1 67. E obrigatório o uso dc mecanismo dc contagem dc tisuários nos veículos dc traiisportcs
colctivos

$ 1' O mecanismo a quc sc rcftrc este artigo será equipado coill totalizador irão redutível a zero.
com capacidade para rcgistrar. no mínimo. nove casas decimais.

$ 2' Na hip(btcse dc o totalizador dispor dc capacidade inferior à prevista no parágrali) anterior.
este deverá contar coill dispositivo quc rcgistrc o número dc vezes cin quc retornar a zero
Art. 1 68. O Documento dc Arrecadação Avulso - l)AR Avulso ou a (guia Nacional clc Recolhi.

mento dc Tributos llstaduais - (l;NRl: poderão scr utilizados para recolhimento do imposto por
contribuintes não inscritos no Cadastro Fiscal do l)istrilo l;cdcral - Cl;/l)l

An. 1 69. O documento fiscal 13olctim dc Transportes Colctix-os será retirado para exame. congro
le c fiscalização cm comum. pela Secretaria dc listado dc l;azcnda c pela Secretaria dc l:soado dc
Transportes
Art. 170. O imposto devido c não recolhido no pra;'o regulamentar c os valores monetários

expressos neste Regulamento serão monetariamente atualizados con fbnnc legislação cspccílica
Art. 1 71 . 1;ica o Secretário dc listado dc l;azcnda autorizado a editar normas complementares a
este Regulamento
Art. 1 72. Este Regulamento entra cm vigor na data dc sua publicação.

Art. 173. Rcvogam-sc as disposições cm contrário. cm especial o [)ccrclo n' if).1 28. dc 06 dc
dezembro de 1 994

Brasília. 19 dcjanciro de 2004

11 7" da República c 45" dc 13rasília
JOAQUinli)ON'íiNCOSKOKiZ

DECRllTo N' 25.5o8. 1)í! 19 Dli JANli1 1{o 1)1{ 2o05
ANllXol

1.1SI'A Dl{ SlÍRVIÇoS
1 -- Serviços dc inHonnática c congéneres.
1 .01 - Análise c desenvolvimento dc sistemas.

1 .02 -- 1'rogramação
1 .03 -- 1'roccssaillcnto dc dados c congéneres.

1 .04 -- 11laboração dc progratttas dc computadores. inclusive dc .jogos clctr(\Ricos.
1 .05 -- Licenciamento ou cessão dc direito dc uso dc programas dc computação.
1 .06 - Assessoria c consultoria cm inli)rmática

1 .07 -- Suporte técnico cm intbmlática. inclusive instalação. conllguração c manutenção dc pro-
gramas dc computação c bancos dc dados

1 .08 -- Planejamcnto, confecção. manutenção c atualização dc páginas clctrõnicas.
2 -- Serviços dc pesquisas c desenvolvimento dc (lualqucr natura'a
2.0 1 -- Serviços dc pesquisas c dcscnvolviiTlcnto dc qualquer natureza.

3 - Serviços prestados mediante locação. cessão dc direito dc uso c congéneres.
3.01 - (Vetado na Lci Coniplcmcntar n'. 1 16. dc 3 1 dcjulho dc 2003)
3.02 -- Cessão dc direito dc uso dc marcas c dc sinais dc propaganda

3.03 -- Exploração dc salões dc festas. centro dc convenções. escritórios virtuais. stands. quadras
csportivas, estádios, ginásios. auditórios. casas dc cspctáculos. parqtics dc diversões. conchas c
congéneres, para realização dc eventos ou negócios dc qualquer natureai.

3.04 - Locação. sublocação. arrendamento. direito dc passagem ou pcmlissão dc liso. comparti-
lhado ou não, de fêrrovia, rodovia. postes. cabos. putos c condutas dc qualquer natura/a
3.05 -- Cessão dc andaimes, palcos. cobciluras c outras estruturas dc uso temporário
4 -- Serviços dc saúde. assistência médica c congéneres.
4.01 - Medicina c biomedicina

Capítulo XIV
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 1 60. A Secretaria de Estado dc Fazenda poderá celebrar acordos com a União, os Estados ou

os Municípios, bem assim com seus órgãos ou entidades da administração pública ou com



PAGINA 28 Diário Oficial do Distrito Federal N' 14. quinta-feira. 20 de janeiro de 2005

grafia, ressonância magnética, radiologia, tomogmfia e congêneres. ' ''' ' '''-r''' ''''' '''''
4.UJ -- Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios. manicómios, casas de saúde. prontos-socar
ros. ambulatórios c congêneres
4.04 -- Instrumentação cirúrgica.
4.05 - Acupuntura
4.06 -- Enlênnagem, inclusive serviços auxiliares.
4.07 - Sen,aços farmacêuticos

4.08 - Terapia ocupacional. fisioterapia e fonoaudiologia
4.09 -- T'erapias de qualquer espécie destinadas ao tralatnento físico, orgânico e mental

4. 1 1 - Obstetrícia.
4. 12 - Odontología.
4.13 - Ortóptíca.
4. 1 4 - Próteses sob encomenda.
4.15 -- Psicanálise.
4.16--Psicologia
4. 1 7 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.
4.1 8 -- Inseminação artificial. fertilização in vitro e congéneres

médica. hospitalar, odontológica e congéneres
4.23 -- Outros planos de saúde que se cumpram através dc serviços de terceiros contrata-
dos, credenciados. cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indica-
ção do beneficiário

5 -- Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
5.0 1 -- Medicina veterinária e zootccnia

5.02 -- Hospitais, clínicas. ambulatórios. prontos-socorros e conpêneres na arca v.'tcrinária
5.03 -- Labomtórios de análise na área veterinária. '''''' ''' ''' '' -- ' -''"'---"' -'

5.04 -- Inseminação artificial. ltrtilização in litro e congêneres.
5.05 -- Bancos dc sangue e de órgãos e congênercs. '

:g:=UHH.=:UiÊ m: mltH il==""''''''
6 -- Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres
6.01 -- Barbearia. cabeleireiros. manicuros. pedicuros e congéneres.
6.02 - Esteticistas. tratamento de pele. depilação c congéneres
6.03 - Banhos. duchas, sauna. massagens e congêneres'
6.04 -- Ginástica. dança, esporões, natação, artes marciais e demais atividades físicas
6.05 -- Centros de emagrecimento, spa e congêncres. ' '

7 -- Será iços relativos a engenharia. arquitetum, geologia, urbanismo, constrição civil, manuten-
ção. limpeza, meio ambiente. saneamento e congéneres

llL13R Bgl G m:nü w: !
escavação, drenagem c irrigação. terraplanagem. pavimentação, concretagcm e a instalação e mon '

relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos,'prolctos básicos c
oletos executivos para trabalhos de engenharia

.04 -- Demolição

(enceta o üomecimento dc mercadorias produzidas pelo prestador ios serviços. cora do local da
prestação dos serviços, quc Rica sujeito ao ICMS)

7.06 - Colocação ejnstalação de tapetes, carpetes, assoalhos. cortinas, revestimentos dc parede.
vidros, divisórias. placas de gesso e congêneres, com material fomecido pelo tomados do serviço
7.07 -- Recuperação. raspagcm. polimento e lustração de pisos c congênacs '
7.08 - Cala6etação. ' '

7.09 - Varrição. coleta, remoção. incineração, tratamento, reciclagem. separação c destinação final
de lixo, rejcitos c outros resíduos quaisquer

7. 10 -- Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos. imóveis, chaminés.
piscinas, parques, jardins e congêneres

7.1 1 Decoração ejardinagem, inclusive corte e poda de ár\ares

7.1 2 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos. químicos c
biológicos

7. 13 -- Dedetização. desinfecção. desinsetização. imunização, higienização. desratização. pulve-
rização e congêneres

7.14 -- (Vetado na Lei Complementar n' 1 16, dc 3 1 dejulho de 2003)
7.15 - (Vetado na Lei Complementar n' 1 1 6, de 3 1 de .julho de 2003j
7.16 -- Florestamento. reflorcstamcnto. semeadura, adubação e congêneres
7. 1 7 -- Escoramento, contenção de encostas c serviços congêneres

7. 1 8 -- Limpeza e dragagem dc rios. portos. canais. baías, lagos. lagoas, represas. açudes
e congéneres

7.19 -- Acompanhamento e fiscalização da execução de obras dc engenharia. arquitetura c

/.ZU - Acrolt)togramctria (inclusive interpretação). carlogrania. mapcamcnto. levantamentos to-
pográficos. batimétricos. gcográlicos. geodésicos. geológicos. geofísicos c congcncrcs.

7.2 1 -- 1'esquisa, perfuração. cimentação. mergulho. pcrlilagcm. concrctação.'tcstcmunhagcm.
pestana, estimulação e outr(n serviços nlacionados com a exploração c cxplotaçào dc pctrólco.
gás natural c dc outros recursos minerais
7.22 -- Nuclcação c bombardeamento dc nuvens c congéneres

Serviços dc educação. ensino. orientação pedagógica c educacional. instrução. Ircinamcnto c
avaliação pessoal dc qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar. llindamental. médio e superior
8.02 - Instrução. trcinalncnto. orientação pedal(3gica c educacional. a\ filiação dc conhcciincn-

9 -- Serviços relativos a hospedagem, turismo. viagens c congéneres

18i r=:=..3:.'1=ã=.=1:= =..ãn::'i==H.=1::='1=1:EI.'Hh==
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mo, pasyclos. viagens. excursões. hospc(Jagcns c congéneres
9.03 -- Guias dc turismo.

1 0 -- Scrviços dc intcmlcdíação c congêncrcs
1 0.0 1 - Agenciainento, corretagem ou intcmlcdiação dc câmbio. dc seguros. dc cartões dc crédito.
dc planos dc saúde c dc planos dc previdência privada
l0 02 - Agcnciamcnto. corretagem ou intcnilediação dc títulos cm geral. valores mobiliários c
contratos quaisquer.

liga ou il:lrária. crio. corretagem ou intcmlcdiação dc direitos de propriedade industrial. arlís-

0.04 - Agenciamcnto, corretagem ou intcmlcdiação dc contratos dc arrendamento mercantil
(leasing): de ümnquia (franchising) c de Eaturização (Êactoring).

l u.w -- Agendamento. conctagcm ou intermediação dc bens móveis ou imóveis. não al)rangidos
cm outros itens ou subitcns. inclusive aqueles realizados no âmbito dc bolsas (tc Mcrcadoriin c
Futuros. por quaisquer meios
1 0.06 - Agcnciamcnto marítimo.
1 0.07 - Agcnciamcnto de notícias.

1 0.08 -- Agcnciamcnto dc publicidade c propaganda. inclusive o agcnciamcnto dc vciculaçào por
quaisquer meios
1 0.09 - Representação de qualquer natureza. inclusive comercial.
l O. l O - l)istribuição dc bens dc terceiros

11:1 :131B IÊE E l:::::: *..-""",...::
1 1 .03 -- Escolta. inclusive dc veículos c cargas

1 ! .04 -- Armazenamento. depósito. carga. descarga. arrumação c guarda dc bens dc qual.
quer espécie
1 2 -- Serviços dc diversões. lazer. cntrctcninlcnto e congéneres.
1 2.0 1 -- Espctáculos teatrais
1 2.02 - Exibições cinematográficas.
1 2.03 - 11spctáculos circenses
1 2.04 - Progamas dc auditório

1 2.05 -- 1'arques dc diversões. centros dc lazer c congéneres.
1 2.06 - Boatos. taxi-dancing c congênercs
1 2.07 -- Shows. ballet. danças. desfiles. bailes. óperas. conccHos. recitais. festivais c { OHoêucr.,s
1 2.08 -- Fcims. exposições. congressos c congêncrcs. ' '' ' ''
1 2.09 -- Bilhares. bolichcs c diversões clctrõnicas ou nào
1 2. 10 -- Corridas c competições dc animais.

1 2. 1 1 Competições csportivas ou dc destreza física ou intelectual. com ou scm a participaçã
do espectador. ' " ' " ' ' l"'
1 2. 12 -- Execução dc música.

qtiÍilqU(+t' pi'o('(.SSO. ' ' '"'--- -- UH'-'----'---""' l

1 2. 1 5 -- Desfiles de blocos camavalcscos ou it)lcl(}ricos. trios clétricos c congéneres
1 2. 16 -- Exibição dc.filmes, entrevistas. musicais. cspctáculos, shows. concertos . desfiles. óperas.
coillpctições esportivas, dc destreza intelectual ou congéneres
12. 1 7 -- Recreação.e animação. inclusive cm Hcstas c eventos dc qualquer natura/a.
13 -- Serviços relativos a üonogrania. li)togralla. cinematografia c rcprogralia
13.01 - (Vetado na Lci Complementar n' 1 16. dc 31 dejulho dc 2003)

l=LHH:'=m==n=:1::l::=R==,S:=1==1 =: ã t=;:«
13.04 - Rcprografia. microlllntagcm e digitalização
1 3.05 -- Composição gráfica. fi)t(composição. clichcria. zincograíia. lilopr8f'ia Ihtolito«ráfia
14 -- Serviços relativos a bens dc terceiros. ' ' "' ''''' ''''''''e:--'"''
1 4.01 -- Lubrificação. limpeza. lustração. revisão. carga c recarga. consolo. restauração. blinda-
gem. manutenção c conscn'ação dc máqtlinas. veículos. aparelhos. equipamentos. motores. eleva-

dores ou dc qualquer Ode: (cxceto peças c partes cmpKgadas. quc licain suicidas ao ICMS)

14.0j - Recondicionamcnto dc motores (erecto peças c partes cnlprcgadas. quc ligam

SECRETARIA LEG!$LjêllVA

l:cllna ílC'
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14.05 - Restauração, rccondicionamento, acondicionamento. pintura, beneâlciamcnto. lavagem
secagem. fingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congê.
neres,dc objetos quaisquer.

1 4.06 -- Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem
ndustrial. prestados ao usuário final. exclusivamente com material por ele üomecido. ' '-'
1 4.07 -- Colocação de molduras e congêneres

1 4.08 - Encademação. gravação e douração de livros, revistas c congêneres
1 4.09 - AIEaiataria e costura. quando o material 6or 6omccido pelo usuário final. excito aviamento.
1 4. 1 0 -- Tinturaria e lavandaria

1 4. 1 1 -- Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
1 4.1 2 -- Funilaria e lantemagem
1 4. 1 3 -- Carpintaria e scrralheria.

15 -- Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por
nstituições financeiras autorizadas a fiincionar pela União ou por quem dc'direito.

1 5.01 -- Administração dc fiindos quaisquer, de consórcio. cartão decrédito ou débito c congéne-
res, de carteira dc clientes, de cheques pré-datados e congênercs

1 5.02 -- Abertura de contas cm geral, inclusive conta-corrente. conta de investimentos e aplicação
e cademeta de poupança, no País e no exterior. bem como a manutenção das reüaidas contas
attvas c inativas

1 5.03 - Locação e manutenção de cobres particulares. de temlinais eletrõnicos. de tcmiinais dc
atendimento e dc bens e equipamentos em gemi
1 5.04 - Fomccimento ou emissão de atestados cm geral, inclusive atestado dc idoneidade. atcsta-
o de capacidade financeira c congêneres

1 5.05 Cadutro. elaboração dc ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou
xclusão no Cadastro dc Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros

bancos cadastrais

15.06 - Emissão, reemissão e fomecimento dc avisos, comprovantes e documentos cm geral
abono de firmas; colega e entrega dc documentos, bens e valores; comunicação com outra agência
ou com a administração central; licenciamento elctrõnico de veículos; transferência de veículos
agendamento Hiduciário ou depositário; devolução de bens cm custódia

1 5.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou
processo, inclusive por tcleüone, tac-símile. intemet c telex, acesso a terminais dc atendimento
inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; Homecimcnto de
saldo. extmto e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.
1 5.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro dc contrato
dc crédito; estudo, análise c avaliação de operações de crédito: emissão. concessão. alteração ou
ontratação dc aval. fiança. anuência c congéneres; serviços relativos a abertura de crédito, para

quaisquerlins
1 5.09 - Anendamcnto mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão dc direitos e obri-
gações. substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços
relacionados ao arrendamento mercantil (leasing)

15.10 - Sen'iços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral. dc títulos
quaisquer, de contas ou camês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os
cGetuados .por meio eletrõnico. automático ou por máquinas de atendimento; [omecimento dc

posiç ão de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão dc camês, fichas de compensação,
mpressos c documentos em geral

1 5.1 1 - Devolução de títulos. protesto de títulos, sustação de protesto. manutenção dc títulos,
reaprcsentação dc títulos, e demais sen'iços a eles relacionados
l S. 1 2 -- Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

1 5.13 -- Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição. alteração, prorrogação
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito
cobrança ou depósito no exterior; emissão, üomecimcnto e cancelamento dc cheques de viagem

mccimento, tmnsGerência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de impor
ição. exportação c garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em gemi relacionadas

a operações dc câmbio

15. 14 -- Fomecimcnto, emissão, rccmissão, renovação c manutenção de cartão magnético, cartão
de crédito. cartão de débito, cartão salário e congênercs

1 5. 1 5 -- Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito. inclusive
depósito identificado. a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive cm
terminais elctrõnicos c de atendimento

1 5. 1 6 - Emissão. reemissão, liquidação, alteração, cancelamento c baixa de ordens de pagamento
ordens de crédito e similares, por qualquer moo ou processo; serviços relacionados à transferên-
cia de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive cntn contas em geral
1 5. 1 7 - Emissão. [omecimento. devo]ução. sustação, cancelamento e oposição dc cheques quais-
quer,avulso ou portalão
1 5. 1 8 -- Serviços relacionados a crédito imobiliário. avaliação e vistoria de imóvel ou obm. análise

técnica cjurídica. emissão, txcmissão, alteração, transferência e renegociação dc contmto, emissão
e rccmissão do termo dc quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário
1 6 -- Scn'aços de transporte de natureza municipal.

1 7.05 - Fomecimcnto dc mão-dc-obra. mesmo cm carátcr tcmpor:iria. inclusive dc cmprcgadof
ou trabalhadores. avulsos ou temporários, contratados pelo prestador dc scn,iço
1 7.06 -- Propaganda e publicidade. inclusive promoção de vendas. plancjamento dc caittpanhas ou
sistemas de publicidade, elaboração dc desenhos, textos c demais materiais publicitários.
1 7.07 - (Vetado na l-ci Complementar n' 1 16. de 3 1 dcjulho dc 2003)
17.08 -- Franquia (ltanchising)
1 7.09 -- Perícias, latidos. exames técnicos c análises técnicas.

1 7. 1 0 -- Planeamento. organização c administração dc feiras. exposições. congressos e congéneres.
1 7. 1 1 -- Organização dc Gostas c recepções: buRc (excito o üomccimcnto dc alimentação c bebidas.
quc fica sujeito ao ICMS)

1 7. 1 2 - Administração cm geral. inclusive dc bens c negócios dc terceiros.
1 7.1 3 -- Leilão c congéneres
1 7. 1 4 -- Advocacia

1 7. 1 5 -- Arbitragem dc qualquer espécie. incllisivc.jurídica.
1 7. 1 6 - Auditoria
1 7. 17 - Análise dc Organização c Métodos.

1 7.18 - Atuária c cálculos técnicos dc qualquer natureza
1 7. 19 -- Contabilidade, inclusive scn'aços técnicos c auxiliares.
1 7.20 -- Consultoria c assessoria económica ou financeira
1 7.21 - Estatística

1 7.22 -- Cobninça cm geral

1 7.23 - Assessoria. análise. avaliação, atendimento. consulta. cadastro. sclcção. gcrcnciamcnto dc
in6onllaçõcs, administração dc contas a receber ou a pagar c cm geral. relacionados a operações dc
faturização (hctoring)

1 8 - Serviços dc regulação dc sinistros vinculados a contratos dc seguros: inspcção c avalia-
ção de riscos para cobertura dc contratos de seguros; prevenção c gerência dc riscos

':
segura-

vos c congencrcs

1 8.01 - Serviços de regulação dc sinistros vinculados a contratos dc seguros: inspcção c ax:filiação
dc riscos para cobertura dc contratos de seguros: })rcvenção c gerência dc riscos scgurávcis c
congcncrcs

1 9 -- Scrviços de distribuição e venda (tc bilhetes c demais produtos dc lotaria. bingos. cartões.
puxes ou cupons dc apostas, sorteios. prêitlios. inclusive os decorrentes dc títulos de capitaliza
çao c congcncres

1 9.0 1 - Serviços de distribuição e venda dc bilhetes c demais produtos dc lotaria. bingos. cartões.
puxes ou cupons dc apostas. sorteios, prémios, inclusive os decorrentes dc títulos dc capitaliza
ção e congêncres
20 -- Serviços portuários. aeroportuárias. ftrroportuários. dc terminais rodoviários. fbrroviárit)s
e metroviários

20.01 -- Serviços portuários, Gcrroportuários. utilização dc porto. inovimcntação dc passageiros.
reboque dc embarcações, rebocador cscotciro. atracação. dcsatracação. scr\ aços dc pratmWciii
capatazia, annazcnagem dc qualquer natura/a. serviços acessórios. movimentação dc n)crcadori
as, scrxiços dc apoio marítimo. dc movimentação ao largo. serviços dc amladorcs. cativa. conlü
rência.logística c congéneres

20.02 - Serviços aeroportuárias. utilização dc aeroporto. movimentação dc passageiros, amua/c
nagcm dc qualquer natureza, capatazia. movimentação dc aeronaves. serviços dc apoio acropor-
tuários. serviços acessórios. movimentação de mercadorias. logística c congéneres

20.03 - Serviços dc temiinais rodoviários. ücrroviários. inctroviiirios. inovimcntação dc passagci.
ros, mercadorias. incltJsivc suas operações. logística c congéneres. ' ' "'
2 1 -- Serviços dc rcgistros pt'iblicos. cartorários c notariais
2 1 .O 1 - Serviços dc rcgistros públicos. cartorários c notariais.
22 -- Scn'içou dc exploração dc rodovia

22.01 -- Serviços dc exploração dc r(Movia nlcdiantc cobrança dc preço ou pcdágio dos usuários
envolvendo execução dc serviços dc conscn'ação. manutenção. melhoramentos para adcqtiação dc
capacidade c segurança dc trânsito. operação. monitoração. assistência aos ttsu:frios c outros
serviços definidos cm contratos, ates dc concessão ou dc permissão ou cm nomias oficiais

23 - Serviços dc programação c coinunicaçào v'igual. desenho iíldustrial c congéneres
23.01 -- Serviços de programação c comunicação visual. desenho industrial c congéneres
24 -- Serviços de chaveiros. conltcção dc carímt)os. placas. sinalização visual. hmlncrs. adcsix os
c congcncrcs

24.01 - Serviços dc chavciros. conüccção dc carimbos. placas, sinalização visual. hanncrs. adcsi
vos e congenercs
25 -- Serviços funerários.

25.0 1 -- Funerais. inclusive Gomecimcnto de caixão. uma ou csquiGcs: aluguel dc capela: transporte
do corpo cadavérico; Gomecimcnto de flores. coroas c outros paramentos: desembaraço dc certi-
dão de óbito; Homccimcnto dc véu, essa c outros adomos: cmbalsamcnto. cmhclczanlcnto. con
scrvação ou restauração dc cadáveres
25.02 - Cremação dc corpos c partes dc corpos cadavéricos.
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ços dc biblioteconomia

30 - Serviços de biologia, biotecnologia c química
30.01 -- Serviços de biologia. biotecnologia e química

3 1 - Serviços técnicos em edificações. eletrõnica, eletrotécnica. mecânica, telecomunicações e
congcnercs

3 1 .01 -- Serviços técnicos em edificações, eletrõnica, clctrotécnica, mecânica, telecomunicações e
congencres

32 -- Serviços de desenhos técnicos.
32.0 1 - Serviços de desenhos técnicos

33 -- Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres
33.01 -- Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêncrcs.
34 - Serviços de investigações particulares. detetives e congéneres.
34.0 1 - Serviços de investigações particulares. dctctives c congênercs

35 : Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jomalismo e relações públicas
35.01 -- Serviços de reportagem. assessoria dc'imprensa, jomalismo e relações públicas.
36 -- Serviços de meteorologia
36.0 1 -- Serviços de meteorologia
37 - Sen'aços de artistas, atletas, modelos e manequins
37.01 - Serviços de artistas, atletas. modelos e manequins
38 -- Serviços de museologia

38.01 -- Serviços dc museologia
.}9 - Serviços de ourivesaria e lapidação

9.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material üor Homccido pelo tomador do
;erviço)

40 -- Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 - Obras de arte sob encomenda.
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ANEXOV

REGISTRO DE SERVIÇOS PRESTADOS

IMPOSTO SOBRE SERUÇOS DE QUALQUER NATUREZA me6
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DEGRI

AtIEXOIX
rt:--]Ê--]ztea-aprom(kt-o Regitttcítt(Hmemo (]a-'Wicc:(hwcmadoria-da-Distrito-t;cdcrat:-Bati

do anexo a este l)ecreto.

Art. 2' Integra a estrutura orgânica da Vice-Govemadoria do l)estrito l;cdcral a Assessoria Militar.

dc quc trata o Decreto n' 23.029. dc 14 dcjunho dc 2002
Art. 3' Fica de]cgada competência ao Vice-(]ovcmador do l)istrito l;cdcral para praticar os alas

contidos no Decreto n' 23.212. dc 06 dc setembro 2002. podendo ainda. autorizar viagens
conceder diárias e passagens, c conceder c mandar cessar (irati ligação por llncargo dc ( ;ahinctc no
âmbito da Vice-Govcmadoria.

Art. 4' Ficam convalidados os aios praticados pelo Vice-Govcmador no período entre I' (lc
janeiro dc 2003 c até a presente data
Art. 5' 1:stc l)ecreto entra cm vigor na data dc sua publicação.
Art. 6' Rcvogam-sc as disposições cm contrário. cm especial o l)ccrcto n' 1 3.9 1 fi. tlc .)9 dc abril
dc 1992

DECLARAÇÃO DE RETENÇÃO Da IMllOSTQ SOBRE SERVlçQS - DRiSS

TOMADOR DO SERUÇO

NOME
CllPJ:
ENDEREÇO:

.CF#DF:

lJrasília. 1 9 dc janeiro dc 20í)5

11 7" da República c 45" dc 13rasília
JoAQUln{ DOMINGOS RORIZ

qi

dw

l;tKlortHilrtx)s). pirzt l rB {ju osrnFtav:içar JU«ü a Fi)zcrllla p{)ül!=.s {ia Dttlltlo
pelrrc } :lrprD'tónç,u do U.t

rulatv3ilu1.3S

!tIrA'011 IJ ? !a

ipJ:reçu
h'

}rtUadw
):r C X iCF$Cl]

psr

ANllXO AO ART.t' DO DliCRliTO N" 25.SI l. l)li 19 1)1i JANl:IRo[)1{ 2005
REGIMENTO DA VICE - GOVtlRNAt)ORLA l)O l)ISTRI'l'O l;l.ll)liR/\l

'ri'i'tJI,o i
[)AS coMPEi'ENciAS 13AsicAS E í)A ieS'r]itJ'rtJRA

CAI)ITUI,OI
coMPii'riÍNciAS iiASicAS

Art. I' A Vice-(}ovcmadoria. unidade orgânica dc diícção superior. dirctamcntc subordinada ao
Governador do Distrito l;ederal. tcm por competência:
l-Asscssorar o Vice-Govcmador no quc concerne aos assuntos políticos. sociais. cconâmicos c dc

natureza parlamentar;
ll-Auxiliar o Vice-(}ovcmador cm suas representações política c social:
lll-Assistir o Vice-(}ovcmador na adição dc decisões técnicas ou administrativas:

IV-Acompanhar os programas. prolctos c atividadcs do Governo do l)estrito l;cdcral. mantendo
o Vice-Govcmador pcnnancntemcntc inlbmlado:

V-Assistir diretamcnte o Vice-Govemador cm sua segurança pessoal. cm assuntos dc natura/a
militar c na segurança da Residência Oficial:
Vl-Executar as atividades dc cerimonial do Vice-Govcmador

Vll-Executar as atividadcs dc secretaria executiva do Vice-Govcmador:

Vlll-Exercer outras competências quc Ihc [orcm dctcmliiladas
CAPITUI.Oll

DAESTRIJTtJRAoRGANICA
Art. 2' Para a execução de suas atividades específicas e o cumprimento das atividadcs sctoriais dc
administração geral. a Vice-Govcmadoria tcm a seguinte cstnitura administrativa:
GA131NllTL

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SoCIAl
DIRETOltIA DEAPOIOOPERACIONAI

Gcrênci:l dc Plancjamento c Orçamento
Gerência (ic Recursos } humanos
(gerência dc Serviços Gerais

Núcleo dc Documentação c Comunicação Administrativa
ASSlÍSSORIA Mll.I'l'AR
Subchcfla

Ajudância-de-ordens
Serviço dc Segurança
Serviço dc Telecomunicação
Serviço dc Transporte c Manutenção

11(
çr-+P.J

icqtodo de

Natais: Rs;elÜ3) íf' (s:c.
v'õloí d; $e"/k«.
AlILntü:

Bra8111a.

Asa IHlur {ltxtud:H' da S /ii;o)

DECRETO N' 25.509, DE ] 9 DE JANEIRO DE 2005.

Regulamenta o incisa Vll do artigo 21 da Lei n' 3.365, de 16 de junho de 2004, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que Ihe conlêre o artigo
1 00, incisos Vll e XXVI, da Lci Orgânica do Distrito Federal, Decreta:
Art. I' - Qualquer ato de política administrativa intema c de recursos humanos, inclusive nome-
ação. exoneração, demissão e contratação, praticado pela Diretoria Colegiada da ADASA/DF, nos
termos do inciso Vll, do artigo 2 1 , da Lei n' 3.365, de 1 6 dejunho de 2004. deverá ser previamente
submetido à aprovação do Govemador do Distrito Federal
Ai1. 2' - Este Decreto entra cm vigor na data dc sua publicação.

Art. 3' - Revogam-se as disposições cm contrário.
Brasí[ia, ]9 de janeiro dc 2005.

1 1 7' da República e 45' de Bmsília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N' 25.510, DE 19 DE JANEIRO DE 2005

Remaneja para a Assessoria Especial da Govemadoria do Distrito Federal os cargos em comissão

que especifica.
O GOVERNADOR DO [)ISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições quc ]he confere o art.
1 00, inciso VII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 3'. da Lei n.' 2.299,
de 21 dejanciro dc 1999. Decreta:
Art. I' - Ficam rcmanejados para a Assessoria Especial da Govemadoria do Distrito Federal os
seguintes cargos em comissão do Gabinete da Secretaria dc Estado dc Govemo:
1 - 03 (três) Assistente. símbolo DFA-06 e
11 -- 03 (três) Secretário Administrativo, símbolo DFA- 1 0.

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ait. 3' - Revogam-se as disposições eln contrário.

Brasília, 19 dejaneiro de 2005.
1 17' da República e 45' de Brasília

JOAQuIM DOMINGOS RORIZ

'i'i'rui,o i i
l)AS COMPli'l'ENCIAS OR(}ANICAS

Art. 3' Ao Gabinete, unidade orgânica dc (!ircção stlpcrior dirctamcntc subordinada ao Vice.

Governador, compete:
l-A.ssistir direta c imediatamente o Vice-(iovcmador cm assuntos por clc determinados:
ll-Receber, analisar. instruir c encaminhar documentos dc interesse do Vice-(;ovcrnador oti a
clc dirigidos;
lll-Organizar e agendar a pauta dc audiências. visitas c compromissos do Vice-(iovcrnador:

IV-N4anter rcgistros dos compromissos c despachos do Vice-Govcmador:
V-Coordenar c super'isionar. no âmbito da Vice-(}ovcmadoria. as atividadcs relativas ao ccrimo
mal. à comunicação social, à administração gcnil c ao asscssoranicnto:
V[-Rcgistrar e encaminhar para publicação os alas oficiais (]a Vice-(}ovcrnadoria. suicitos à
divulgação
Vll-Exercer outras competências quc Ihc forem dctcnllinadas
Art. 4' A Assessoria dc Comunicação Social. unidade orgânica dc asscssoramcnto. dirctamciitc
subordinada ao Gabinete, compete:
1. Planear, organizar. coordenar c executar as atividadcs dc comunicação social da Vice.
Govemadoria;

11. Assistir o Vice-Governador nos assuntos dc comunicação social=
111. Articular com os órgãos centrais sobre trabalhos relativos à produção dc ntatcrial inli)r-
mativo. publicitário c dc divulgação cm apoio às açõcs da Vice-Govcmadoria

DECRETO N' 25.511, DE 19 DE JANEIRO DE 2005.

Aprova o Regimento Intimo da Vice-Govemadoria do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições quc Ihe confere o
artigo 100. incisos VII. X c XXI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com as
disposições do Decreto n' 23.548. de 20 dejaneiro de 2003 e do Decreto n' 23.029. dc 1 4 dc
junho de 2002. Decreta:
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Assunto: Distribuição do Oficio ne 114/18-ADJLEGIS

Autoria: PoderExecutivo

Ao SPL para indexações(redigitalização no Sistema Legis) e anexação

ao Projeto de Lei nQ 2.097/18 e, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares para distribuições as Comissões conforme
despachos de fls. 04 para anexar ao Projeto original.
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